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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO. N. 3.089—DE 8 DE NOVEMBRO

DE 1898
Illrea duas brigadas do infantaria de guardas nacionaes

na comarca de Palma, no Estado de Minas Geraes.

O Presidente da • Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
A. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo unico. Ficam areados na. guarda
nacional da comarca de Palmas, no Estado:
de Minas Gemes, duas brigadas de infantaria
com as denoniina.ões de 61 e 6i', as quaes
se constituirão de seis' batalhaes do serviço
activo sob as designações de 199 1 , 2001,2010,
202°, 293° e 2040 e deus do da reserva sob
ns. 67 e 68, que se organizarão com os guar-
das qualificados nos districtos da mesma co-
marca; revogadas as disposições em Con-
trario.

Capital Federal, 8 de novembrO de 1898,
100 da Republica.

PRUDENTE J. na MO RAES' BARROS.

Anutro Cavalcanti.

Ministerio da, JUsticti, o Negocios
Interiores .

Por decreto de 4 do corrente, forain no-
meados para a guarda* nacional : 	 .

ESTADO DE MINAS GIIRAES

Comarect do UM •
795 brigada de infantaria

Coronel commandante, Dr. Carlds Poixote
de Mello Filho.	 •

	

• 14a brigada de cavallaria,, • 	 •
Coronel-commandante, Dr. Christian° Ra-

ças.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 9 dó corrente foram no-

meados:
O 1 0 escripturario da Delegacia Fiscal do

Thesouro Federal no Ettado do Rio Grande
do Norte Alipio Fernandes de Barros para
identico logar na Delegacia Fiscal no Estado
do Amazon to;

O 1° escripturario da Delegacia Fiscal no
Estado do Amazonas 'Antonio damillo de
Hollanda para o logar de conferente da ,al-
fandega do Ceará;

O 2° escripturarlo de Alfandega, do Estado
do Rio Grande do Norte Manoel Ignacio laar-
bosa para o legar de 1° eseripturario da De-
legacia Fiscal do mesmo Estado;

O escripturaria da Alfandega do Pará
!saias Jorge Franco para o legar de 30 escri-
pturario da mesma; repartição.

—Por outro de 10 do corrente:
Foi nomeado ainspector da Thesoura ria de

Fazenda do Estado d.e Goyaz Torquato Ramos
Caiado, pára o logar de delegado fiscal, em
commissão, do Thesouro Federal no Estado
de S. Paulo.

—Foram dispensados:
O inspetor de fazenda Manoel YoseIusoko

Pereira da Silva do logar de delegado fiscal,
em commissão, do Thehouro Federal no ES-

tado de S. Paulo;	 I
O inspector da extincta Thesouraria de Fa-

zenda do Estalo de Goyaz Tertmato Ramos
Cai ido do de delegado fiscal, em caminissão.
do Thesouro Federal no Estado do Ama-
zonas.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 7 dá corrente, foi nomeado o

engenheiro naval de l a classe, capitão de
mar e guerra Victor Candido Barreto pira
exercer o lugar de director. da Ewela de Ma-
chinist,as Navaes desta Capital.

'Ministério da Industria Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 9 do corrente:
Foi dispensado o chefe de secgio da admi-

nistração dos Correios do Districto Federal
Joaquim Carneiro de Miranda Horta do carga
de administrador em conamissão das Carreies
do Estado de S. Paulo ;

Foi nomeado Paulo Orozimbo de Azevedo,
para o cargo de administrador d )s Correios
do Estado de S. Paulo, percebenda os venci-
mentos que lhe competirem.

SEORETA.RIAS DE ESTADO

4xiinistorio da J ustiça o Negociús
Interiores

EXPEDIENTE DE 9 DE NOVEMBRO DE 1898

• Directoria da Justiça'

Autorizou-se o tenente-coronel comman-
dante superior interino da guarda nacional
da Capital' do Estado Lia Bania, nos termrs
dó art. 45 do decreto n. 1.130, de 12 de
março de 1853, a conceder guia de mudança
para a cornalca da Barra de Sergipe do Conde,
aaquelle Estado,- ao capitão da 4a companhia
da 20 batalhão de infantaria Vicente Teixeira
da Costa Lage.

—Concedeu-se exequatur, nos termos do
§. 40 da lei n. 221, de go de novembro de 194,
afim de que 'possa ser cumprida, á carta
rogatoria expedida pelo juiz de direito da
comarca de Filgueiras, em Portugal, ás jus-
tiças desta capital, para nomeação de louva-
dos e avaliação* de bens pertencentes ao
Inventario a que se procede por obito de José
da Fonseca, Pereira Guimarães.

—Declarou-Se ao cordnel commandante da
brigada policial, em referencia ao requeri-
mento dirigido ao.Ministerio da Marinha pelo
musico Antonio José de Mello Primeiro, sol-
e tando certidão -do que constasse a seu
respeito durante O . tempo em que serviu na
armada, que scientifique ao requerente que,
conforme conununicou aquelle min atavio,
não pôde ser attendido .0 podido, vivo que
desappareceram com a revolta do 189 os
livros do archivo do 'corpo de marinheir,:s
nacionaos.

—Devolveu-se ao juiz da 3a pretoria a
carta rogatoriaexpedida, ás justiças da Italia,
a requeriniento de D. Rosa Curcio, para cita-
ção de Anna Maria Pansardi, e que não pôde
ser encaminhada a seu destino por não ter
vindo com a respectiva traduceão, conforme
preceitua o avisa-circular n. 37, de 11 de
junho de 1886.

— Solicitou se do Ministerio da Indusiria,
Viação e Obras Publicas que providencie afim
de sprem pagos ao ex-20 . escripturario da
Estrada de Ferro Central do Brazil José Can,
dido da Rocha os venciment ‘s que lhe foram
descontados, de 6 de jugho a 4 de julho ul-
timos, na fórma solicitada em aviso do 10 de
setembro do corrente anno.

— Transmittiram-ae:	 •
Ao presidente do Supremo Tribunal Mili-

tar, o processo instaurado contra o soldado
•Ernesto João Peixoto, afim de ser julgado em
superior e ultima instancia

Ao coronel commandante da brigada poli-
cial. para informar, cópia da carta dirigida
ao chefe de policia e eia que o provedor da
Santa Can de Miseric3rdla pede o restabele-
cimento do pequeno posto de guarda de po-
licia que existiu ao lado do hospital geral
daquelle estabelecimento.

Requerimento despachai()

Antonio Ferreira de Barros Junior.— Man-
tenho o acto do Dr. chefe de policia, por con-
sideral-o conforme ao decreto n. 2.692, de
14 de novembro de 1860, e á gravidadeda falta
verificada contra o recorrente.



ISVSC gexta•feirft ii	 MARIO OPPICIAL
	

ttoveralcrõ stla 189ã

Secretaria de Policia- do Districto Federal.
Rio de Janeiro 8 de novembro de 1898,-
n. 428.-1" secção.

Sr. Dr. Amaro Cavalcanti, Ministro da
Justiça e Negocios Interiores.

Tendo o Jornal O Debate, em artigo edictos
rial, censurado o procedimento do delegado
da 3a circumscripção urbana, foi por este
prestada a informação contida no officio aqui
junto por cópia e da qual consta não haver
fundamento para semelhante censura.

Saude e fraternidade.-0• chefe de policia.
Manoel Edwiges de Queiroz Vieira.

--
Cópia.—Delegacia policial da 3 circum-

scripção urbana, em 7 do novembro de 1898.
Ciladã,o Dr. chefe de policia da Capital

Federal.
Communico-vos que hont,em, ás 7 horas da

noite, vindo a esta delegacia o tenente Lucio
Benevenuto queixar-se de ter sido insultado
e ameaçado pelo nacional João Luiz Duarte,
o que foi confirmado por dez testemunhas
gire ouvi, mandei chamar Duarte a
minha presença, para admoestal-o, e nessa
occasião então, comparecendo, nesta dele-
gada o Dr. Fausto Cardoso,'Secretario do
O Debate, prorompou •em insultos contra as
testemunhas,e como por mais de unia 'vez
tivesse podido ao referido Doutor para que se
acalmasse, o que não consegui, convidei-o a
retirar-se,o que fez acompanhado de Duarte,
gue é empregado daquelle jornal.

E' tudo° que me cumpre communicar-vos.
—O delegado Joaquim Josè de OliveiraSampzio
Jun ior,Confere.—D„onaso P.Gomes.Conforme.

M. V, da Amaral.

—Foram remettidas á Recebedoria do The-
souro Federal desta Capital as patentes dos
seguinteS ofliciaes da guarda nacional:

-	 CAPITAL FEDERAL

Estanislito Augusto de Figueiredo eMello.
Eduardo Gregorio °garante.
José Bento Pereira.
Pedro Pereira de Carvalho.
João Pacheco de Azevedo.
Pedro de Alcantara Moreira.
José Carlos Moreira Guimarães.
Norberto Augusto Moreira.
Rodolpho Boyd.
Julio Luiz José Forain.
Sionorio Rodrigues Lia Silva Grey.

ESTADO DE MINAS GERAES
Comarca de Leopoldina

Anionjo Belizandro dos Reis Meirelles.

ESTADO DE S. PAULO

anizarcs da Franca

Tiburcio José da Silva.
José Sezenando de Mello.
José Luiz Fontrura.
Gabriel de Andradd Couto.
Joaquim Baptista Fernandes.
Dr. LOOP É Nogueira da Silva.
Octaviano Barreto.
Vir,ginio Pereira dos Santos.
Luiz Pereira Barreto Sobrinho.
Valentino Rilriro da Fonseca.
Estevão harreto.
Dr. Constantino Guimarães.
João Pereira Monteiro.
Alfredo Cirdoso de Rezende.
Heraclito de Lima Guimarães.
Darmeval Barbosa Lima,
Pedro' Nomblot.
Condida Alves Teixeira.
Urias Baptista de Avaliar.

. Antonio Martins Ferreira.
José Luiz de Lima.
Cornelio de Oliveira.
José Ricardo de Faria e Mello.
Joaquim Is' das da Silva
Mias Chrispim de Oliveira.
Camillo Pucci.
Dyonisio José Gonçalves.
João de Padua Pedras°.
Joaqutn1 Antonio Garcia de Macedo.

Joaquim Antonio de Lima.
Joaquim Monteiro dos Santos.
Firmino Garcia de Andrade.
Fernando Peixe.	 '
João Ferreira Pedroso.
Domiciano Teixeira Duarte.
Joaquim Tristio de Almeida.
Manoel Diniz de Medeiros.
Vidal Rodrigues de Moraes.
Antonio Dias dos Reis.
Francisco Garcia da Costa.'
Philadelpho Fernandes da Cunha.
Francisco Severino Pereira Leite.
Condido Antonio Garcia.
Severino Garcia do Nascimento.'
Joaquim de Paula Costa.
João Teixeira Duarte.
Jeronymo Martins de Oliveira.
Melchiades de Andrade' do Nascimento.
Gabriel Ferreira Leite:- • • 	 .
Olympio José Peixoto. 	 -
Joaquim .Andrade do Nascimehto.
Luiz Monteiro da Silva.
João Antonio de Lima.	 -
José Marcondes de Faria.
Joaquim Braz de Paria. •
Antonio Francisco da Silva.
João Eduardo Ferreira.
Elias da Silva Matta.
José Mendes Fernan ies. •
Antonio Martins de Barros.
José Volentino de Oliveira e Souza.
José Rodrigues Nogueira.
Joaquim Urias do Nascimento. 	 •
João Antonio Vieira.
Amelio do Couto Rosa . 1

,Ovidio Tristão de Lima.
Antonio Rodrigues Nogueira. , <
,Antonio Rodrigues Moreira.
Antonio Jacob Moreira Junior.
Fernando Pereira GarcIO:r
Joaquim José dos Reis. ..• s, •
José Carlos 1e,Vilhena. •-•
João Caetano Alves.
Melchisedeck de Castro Rosa,
Tablas Antonio de Lima,
José de Andrade do Nascimento.
Francisco Pinheiro Paes Leme.
Bellarmino Lopes Valladão.
João Baptista Pereira. 	 . 1 o:
Francisco de Mello Fortuna.
José Remardes pinto, -
Franc'sco da Silva Espindola;
José Marques Garcia. ,
Silverlo Randolpho Rosa:
Theophilo Rodrigues Pereira'. •
Balthazar Augusto de Carvalho,
João Martins Franca,
João Antonio Vieira.	 .'"	 •
Antonio Luiz de Soma.
Joaquim Hanorio de Mello.
Pedro Severino da Silva. I
José, Francisco Netto;
Adolpho Ricardo de Souza.
Uria Antonio do Nascimento;
Manoel de Moraes Ribeiro..
José Bernardas de Andrade.
Lucas Teixeira Duarte.
Antonio Carlos Guimarães, 1
Dr. Eduardo de Oliveira Martins.
Antonio Bernardas Pinto.
José Rcdrigues da Costa.
José da Silva Espindolae,
Adolpho Affonso,"
João Clima°,
José Alves do Nascimento.
Francisco Rodrigues Tavares. I
José Carlos do Nascimento.	 1
Arsenio Tavares de Canto.
Manoel Alves Pereira.
Antonio Dias Fernandes.
Moysés Antonio do Prado.
Joaquim Carlos do Nascimento.
José Joaquim Alves Barquinho,.
Guilherme Ferreira Gomos.
Abraham Lincool de Mello.
José Flausi tio Moreira. -
Olivio Pereira Ramos.
Henrique Fernandes da Cunha---'• •
Joaquim Rodrigues da Costa.
João Mendes Damasceno,
Evangelista de Faria Claro.

Orozimbo Tristão de Almeida.
Francisco BarbosaLima.
Izaias Pires de Lima.
Olivio Alves Ferreira.
lgnacio Ribeiro de Almeida.
Fernando Peixe Sobrinho.
Messias do Nascimento Fadeiros.
Francisco de Souza Uno Filho.
Pedro Freire.
Alexandre João. •
Roque Constantino.
Heitor Francisco Barcellos.
Antonio Soares da Silva.
José Vieira Pires.	 -
Antonio Vieira de Moraes.
Basilio José da Silva Leão. .-
Alberto Barbosa. . .
Cosmo Rodrigues Guerra.
Querino Marques de Medeiros.
Antonio Borges de Gouvêa.
Joaquim Alves Taveira.
Antonio Bernardas Pinto Junior.
Messias José da Silva:

ESTADO' DA BAII.IA

Comarca de Cannavieiras
Jorge Barth° Pereira. •	 .. •
Clementino.José do Carmo
Francisco Ferreira da Cruz Junior.
Francisco Beneplacido Cambucá. -
Augusto Freire Belém. -•
Joviniano Joaquim do Carmo.
Joaquim Ferreira da Cruz. •
José Pinto Caldeira. •
Juvenal Pereira de 'Amorim.
Julió Metzker dos Reis Nunes. -
JoaquiniAntonio da Silva.
Frontino Eunapio da Conceição,
Epiphanio Mano sl da Conceição.
Francisco Renorato Pita, 	 s
Maximiano de Araujo Leal.
José Antonio da Silva,
Manoel Domingues Mendes.
VicenteJosé da Silva Junior.
José. RadCalpho Ferreira.
Symaco Domingues Mendes.
Francisco Pereira de Amorim. -
Antonio Julião Pereira,
Condido Julio Pereira.
Manoel Conrado do Nascimento. -
Januario Vicente de Paiva.
Antonio Marcello da Rocha.
Victorino Anastacio da Silva.	 -
Etelvino Ferreira da Conceição.
Antonio Justino de Sant'Anna.
Antonio Pinto da Silva Santos.
Athsenogenes Rodrigues Pompra.
Epiphamo Rodrigues Pompra.
Libanio Joaquim da Silva,	 •
Herculano Ferreira do•Silvo,
Manoel Marques da: Cruz. •
Tranquillino Antonio da Silva.
João Antonio da Silva.
Pedro Pereira do Arnorim,
Luiz França Soares Godéa.
Manoel Joaquim de Sant'Anna.
Antonio Pereira de Amorim Sobrinho.
Boaventura Pereira de Amorim.. .
Dr. Democrito de Bittencourt Calazans.
Francisco Ferreira da Cruz.
Helvecio Vieira de Campos:
Vicente Ferreira da Silva. •
Antonio Côdea da Costa.
Thorna,z Pires Chaves,
Ramiro Fernandes dos Santos.
Casario Francisco Ursulano.
Valerlo José Ballo,	 ,
Ernesto José Pereira.
Joaquim Pereira de Sant'Anna.
Francisco José Coelho.
Manoel Furtado dos Santos.
Asdrubal Gonçalves dos Santos.
Anthero da Costa Conceição.
Salvador Fernandes da Conceição,
Joaquim Gonçalves Nossa. .
Tobias Speridião da Silva.
A rcellino Pereira de Arnorim.
Miguel Arofianjo do Nascimento.
Xisto Serapião da Silva.
João Luiz de Sant'Anna.
Augusto Pinto Caldeira.
Marcellino Eugenio de,,Sant'Anna.
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, Gustavo Gomes de Oliveira.
Braulio José Fernandes.
Senhorinho Pereira de Amorim.
Manoel Mendes da Silva.
Asterio Geraldo Barbosa de Siqueira.
Custodio Manoel de Mattos.
Antonio liomin e

e
ues Mendes.

Jeronymo Rosendo de Oliveira.
João Paulino Passarinho.
Quintino Ferreira de Souza.
Augusto Pereira de Amorim.•
Eugenio de Sant'Anna Arnorim.
Flarniano Gaudencio Leal do Bomflm.
Fernando Dourado da•Silvas 
Juvenal° Ludgero dos Santos."
Joaquim Antonio Gomes da Silveira.
Vicente de Paula Junior.

-José da Silva 13aatos.
Antonio Ferreira da Cruz.
Balduino Antunes' da Silva.
Pedro José Ferreira Serra.
Emilio do Nascimento Carneiro.
Adolpho Fernandes da Conceição.
Ignacio Manoel da Conceição. •
Innooencio Ignacio da Costa.
Augusto Teixeira da Conceição. --
Epiphanio Manoel da Conceição Junior.
Anisi Eunapio da Conceição..	 •

• ' '	 ÉSTADO DE S. PAULO

Cornarei, de Jahit

Onofre Pacheco de Almeida Sampaio.
Alberto Gomes Barbosa.
José de Sampaio Bueno.
Francisco de Sampaio Bueno.
Amaro de Miranda. -• 	 •

' Antonio Marques de Marins.
Francisco Augusto Ferraz do Amaral.
Juvenal Dias MartinS.
Manoel Francisco Ribeiro, 	 '

•Lazaro 'de Toledo Souza Ramos,
Manoel Ferreira Paranhos. •
Theodoro da Silva Guaraná.
Damaso Francisco de Oliveira.
Ernesto Ribeiro de Almeida.
Joaquim Feliciano da Costa: •
José Ferrary.	 -
José Franco de Lleerdà.

° Antonio Longuinho Ramos.	 -
Dr. Guilherme Carlos cia, Silva Telles.
Delfino da Silva Leitão. ,
Lazaro da Toledo Barros.	 •
Gustavo Corrêa Leite de Moraes.
Salvador de Toledo Piza. e Almeida.
Antonio Ribeiro de Oliveira..
Antonio liodrigues Costa Rapé.
Prospero Armenio, •

- Dr. Afonso Feraga:
EmiliolGomes de Oliveira e Silva.

•José Candido Ferreira. •
Affonso Honorio de Lacerda.
'Rapbael Verdy.
'Guilherme de Oliveira Manckel.

•" João Baptista de Freitas,
José Baldoino de Mello Castanho.

' Enos Ferraz de Camargo.
Joaquim. Pereira de Oliveira.

•Manoel de Moraes Navarro.
Oiorio Baldoino de Mello Castanho.

'Lourenço de Mello sAlmelda Prado.'
José Rodrigues Corrêa. -
José Joaquim de Araujo Aguiar..
Collatioo Alves Pereira de Almeida.
Augusto Ferraz do A 111 1 -
asirgilio Aurelio da Silva9;,opas.
Antonio Alves Martins.	 -
Francisco Ferrai de Camargo.

•Mares silo de Almeida Prado,
lítsiniò,' de Motlea Navarro,

Joa0 Coita, 
Augusto de Lima..
José Carlos Ferraz Campos,
J aquim Ferraz de Oamargo.
Manoel Theodiro Pinheiro.
José Bicudo' •
Antonio Gaivão de Camargo.
Manoel Baptista de Castro,
jOaquirn Cbelho Moreira.
Victor Curvéllo de Mita. Santos.
Jose Iziclorci da Toledo.
palulin Augusto Veiga.'S?

Antonio Augusto Cegar de Barros.
Afonso Alves de Almeida.
Joaquim Barbosa Machado.
Francisco Olympio de Mello.
Roldão de Oliveira Barros.
Joaquim Antonio de Siqueira.
João Baptista Pompeu.
Pedro Rodrigues Moreira Monteiro.
Sebastião de Toledo Barros.
Thomaz de Paula Pessoa Rodrigues.
Joã'ciale Mesquita. , 	 • .
João Pacheco de Almeida Prado.
Salathiel Ferraz do Amaral.
José, Gonçalves de Oliveira Sobrinho.
Condido Navarro. •
José Francisco Ribeiro. -
Beraldo de Toledo Arruda.
João Baptista de Mello.
João Maciel.' "	 • .
Alberto Pires - de Arruda.
João Teixeira de Almeida.
Pedro de Paulo Baptista. .
Getulio Ursolino.
José Plates de Almeida.
Joaquim Pires de Campos.
Lourenço Pires de Campos.
João Pires de Campos Junior.
José Pires de Campos Barros.
FranciSco.de Paula Almeida Prado Filho.
Domingos' Augusto Pereira: Leite. • •
Bento Manoel Navarro.

'João Baptista de Campos Mello.
• Disolindo Octaviano da Fonseca Gaivão.
'José de 'Azevedo e Silva.-
'Antonio José de Souza. ' 	 • •
João de Moraes Na-Varro.
Joaciiiini-de Campos Leito,
Eduardo Antunes Egas.
José Galvã,o de Oliveira.
José EmYgdio Ferraz do Amaral.
Alfredo de Toledo Amiba
Os-Mio Galvão.	 • .
Domingos de Azevedo.
Olympio Corrêa. Leite de Moraes.
João Adelino de Almeida Prado,
Benjamim Teixeira do Almeida.
SeSastião Ezequiel de Oliveira.
'Antonio do Amaral.

dç Brito Martins.
Carlos Cruz.

'José de Moraes Navarro. •

Antonio Alexandre Pupo Nogueira.
Pedro Eleuterio.	 -
José Alves Carneiro.
josç Gaivão do Camargo,
Sebastião' Teixeira. .
Joaquim •de Camargo Barros,
Sebastião Ferrai de Campos.
José Alvos de Campos.
José Corrêa Leite de Moraes.
José Joiquim Pereira da Luz.
Francisco Rodrigues Ribeiro Freire. -
Antonio de Almeida Campos. s i •
Joaquim da Silveira Almaida Jtsnlor,
José Marqges de OlivoirO. • 
Antonio do .Amaral Campos.
José Gonçalves de Alnieida, Barros,
Luiz- Ferraz do Amaral. 	 •

João Baptista Ferraz,
João Corrêa Leite Moraes,
't i rara° Subo.	 „
.Manoel Antonio Durão. „
Vicente de Almeida Sampaio. •
Antonio Alves de Oliveira Serpa
Manoel Sose Gonçalyea Fraga.
José CisistiOno Muntez.
Francisco de Toledo Arruda .
Franeisço da Costa pinto,
Joaquim Igualo da Costa.
Vioente de Almeida Prado Netto.
às:a ,,alçalves Fraga. 	 •

Eduardo Augusto Brond,
RO drig0 &oba.
Francisco de Borja Massiel Couto.
Olavo Pacheco de Almeida Sampaio.
Affonso de Toledo pisa.
Hildebpando de Paula Almeida Prado,
João de Almeida Bastos.
Edgard Ferrai do Amassai (Dr.)
Luiz Teixeira de Almeida Barros.
Manoel Gaivão de França.
Antonio yo,rq,

Directoria da Instrucção
•

Remetteu-se ao director da Bibliotheca Na- -
cional, com destino á mesma bibliotheéa, o
exemplar da noticia sobre a primeira reunião
do «Congresso Scientiflco Latino Americanoa,
celebrada de 10 a 20 do abril do corrente
armo..

— Autorizou-se o director da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro a acceitar
como preparatorios validos para a matricula
de Estacio Felix Pessoa, no curso odontolo-
gia° da mesma faculdade, os exames que pre-
stou na Escola de Agricultura e Viticultura
de Taquary, mediante a apresentação dos ne-
cessarios documentos.

— Communicou-se ao governador do 'Es-
tado do Paraná que, . de accordo •com as in-
strucções approvadas pelo decreto ,n .2.173, de
21 de novembro de 1895, pôde mandar abrir
inscripção para 03 exames de preparatorios,
que serão fiscalizados polo commissario da
Governo Federal- Dr. José .Henrique Santa
Rita, observado o disposto • no § 4 0 do art. 2a
da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1297,
correndo as despezas . por conta desse Estado,
'na fôrma do art. l s do citado decreto
n. 2.173.—Deu-se conhecimonto ao commis-
sario.

Requerimento despachado

Luiza Barbosa Bahlana.—Coneedido o prazo
de seis mezes porá a demolição do atélier.

—
Directoria de Contabilidade

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda: .
•Seja paga a importando de 4:9036ô6,

proveniente do aluguel, no mez ' de outubro
findo, dos predios ocupados por estações apostos policiaes.	 •	 •';	 s -

Sejam indemnizados:
O porteiro da Escola Nacional de Bailas.

Artes, da quantia de 73$, em que importaram
_as despezas de promp10 pagamento no mez
findo ;

O director da Bibliotheca Nacional, da de
4ã$20), de identicas despezas no • referido"
mez.

—Transrnittiu-se ao mesmo Ministerio a
folha das gratificações do pessoal de nomeação
da Directoria do Externato do Gymnasio,Na-
aluai, riam a qual o escrivão justifica o em-
prego do adeantamento de 740$ que lhe . foi
feito para ocorrer ás despezas do mez nas-
sacio; afim sio ser entregue àquelle funaalóna-
rio igual importando para ' identioa clesÉieza
no corrente mez.	 -	 • '

EXPEDIENTE DE, 7 "IS.E NOVEMBRO DE 1893,
Gerál de Saude Publica

Remetteram-se	 -Ao Dr. director da Estrada de Forro Cen-
trai do Brazil, o, laudo do exame de validez a
que . foi'subrnettido O Sr. Joaquim -Antonio de
Assuinripoão-;

Ao , Dr; director do Lazareto • da Ilha
Grande, quatro cantas do-Sc,- Charles Hue,
'na irnportancia total do 1:364150

Ao .Dr. direotoa cio Hospital Maritimo de
Santa Isabel, nora dita na importando da
24$300 dos-Srs. Souza, Torres;

Ao Dr, inspetor ao sonde do porto do Es-
tado da Bahia, um trilo de cartas de sande,
para O expediente daquela inspectoria.

— Accusou-se ao Dr, director da Facul-
dade de Medicina e de Pharmacia do Estado
da Bahia, o recebimento de seu oficio sob
n. 525, de outubro (Ando,

Requerimento despachado

Dr. JosC Pereira Landim.—Passe.
•

ADDITAMENTO AO' EXPEDIENTE DE 1 lin
NOVEMBRO DE 182

Por portaria desta data, foram concedidos
ao Sr. Matheus da Cruz Xavier Pragana,
amanuense da Directoria Geral de Saudè Pu-.



.•
Por titulo de 31 de outubro . ultimo:

• Foi exonerado do logar de administrador
idaa cgpatazias tIa 'Alfaniega do Rio Grande,
Estalo . do Rio Grande do Sul, Condido Au-

usto'de- • Miranda... 	 .
Foi nomeade,para aquelle logar o "adininis-

,trador das capatazias da eitincta Alfandega
deaS. Paulo Constantino Xavier.' 	 ••••

-Por mitra .de 9 do corrente, foi nomeado
.Ántonio Barbosa As, Silva para o lagar de
.cartorario da, Delegacia Fiscal do Th,esouro,
Federal, no- Estado do Rio Grande de Sul.

Por portarias da mesma data:
Foram conca a1 .icenças-	,co vencimentos

•na forma da lei ., para tratamento de saude:
Onde lhes .convier:

De 90 dias, ao fiel de armazem da Alfa,ndega
do Estado do Espirito . Santo : Joga Antonio•,•
dos Santos;	 •.„	 .	 •	 .

dons 'Rezes; para o mesmo fim, ao.
20 escripturario da Alfandega da Bahia For-
tinato, Amaria° borla Gomes. 	 • ..	 • ",

Foi prorogada por doas mezes a licença em
cujo goso se acha o 2 0 -escripturatio da Alfan-'
dega de•Uruguayana Antonio Virginio Mar-

Federai

Additamento ao do dia 8 de novembro de 1898.

• Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Industrio., Viação e Obras;

Publicas:
. . 2681—Solicitando, afim de satisfizer, o;
Pedido constante, ,do , oficio do Tribunal , de.
Contas n. 660, de 8 de outubro ultimo, a re-
messa de cópia authentica do parecer do di-,
reator da Repartição Geral dos Telegraphos,'
sobre a aposentadoria do inspector de 2a classe
da mesma- repartição Joaquim da Cunha e'
Souza.

N. 259--Declarando, em resposta ao aViso
n.-166, de 22 de outubro ultimo, que,' por.
telegramma de 3 do corrente mez, foi a Al-:
landega, do Pará autorizada a permittir
despacho livrada direitos de consumo e expe-,
diante á 200 kilornetros de cabo telegraphico
e dous tanques, conforme requereu a-Amazon
Telegraph Co inpan ylimited

N. 270-7-Communicando que o Tribunal de
Contas deixou de registrar, a impo.tancia por
que foram adquiridos oa,predios ri: 104 e 106,
da laia:João Caetano, de que trata o aviso
n. 74, de 11 de ageato do corrente afino, por

• psufliciencia de saldo da sulasconsignação. por.
'ia.nde deveria correr t ti déspeza.

Ministerio da _Marinha:
N. 147—Cominunicando que o Tribunal de

Contas deixou de julgar legal o titulo de mon-
tepio expedido á viuva do-carreie; da secreta-
ria daquelle ministerio Joaquim José de Oli-
veira, por hão' ter -sido produzida 'no Juiz
seccional a justificação que acompanhoú o
aviso ni,.-1.757, de 8 de setembro ultimo.

N. 148—Solicitando d original ou copia au-
thentica do parecer do Conselho Naval, so-
braa concessão de aposentadoria do 2' pra-
'tico da barra do Rio Grande do Sul, Estevão

Directoria do Epedienta do 'Thesiouro

.	 • "'

blica, tres mezes de licença, com os venci-
bentos na fórma da lei, para tratamento de
aura saude.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por portaria de 10 do corrente foi exone-
rado, a seu pedido, do cargo de:1° supplente
de delegado da, 99. circumscripção policial o
cidadão Francisco Mariano de Amorim Carrão.

Ministorio da Fazonaa

João Lastreite,afiin de attender ao pedido-do
Tribunal de Contas constante d.o officio
n. 729, de 31 de -outubro ultimo.

Dia 9

—Ao MiniSterio da Justiça e Negocias Inte-
riores : •

N. 116—Pedindo providencias para guie o
pagameato das pensoes dos alurnnos da Es-
cola Nacional -de Balias Artes 'que 'vão estu-
dar na Europa seja ' feito por mezes vencidos
como pÉCipõe o 'delegado do Theaburo ena Lon-
dres, no officio que, por 'Cópia, é enviado
áquelle ministerio, e tala por ' quarteja adi-
antados, como até -aqui'se tem praticado-.

— Ao Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas :

N. 271—Pedindo esclarecimentos que ha-
bilitem o Thesouro Federal a proceder á can-
ta,gem do tempo de serviço de José lgriacio

peis remettidos com o 'aviso n. 94, de
outubro ultimo, ter sido' atinullado'õ acto de

Pinto de,Bulhões, por -não' . constar dos 'Pa-

16 de fevereiria • de ' 1897; que 'dispensou
aquelle empregado do logar de fiel de' pagador
da ratradà de Ferro Central do Brazil. •,

N. 272—Communicandia, com referencia ao
assumpto de que, trata o aviso n. 129, de 9
de setembro ultimo, que a Delegacia Fiscal
da Parahyba já foi autorizada a mandar fa-
zer a conferencia e exame das folhas de pa-
gamento do pessoal da • Coinmissã,o de. Melho-
ramento do Porto daqUelle EStado, -clue foreira
apresentadas áquellà delegacia; rio Princitiio
de cada mez e a entregar a iniporfalielà
delias, depois-de processadas, ao respectivo
escripturarin'pagidor	 •'	 ••• •

N. 273—Pedindo providencias, :sobre o..
atrazo em que se acham os balanços merisaes
do exercicicio : passado ado corrente, da Re- -
partição Geral; dos Telegraphes, da Estrada
de Ferro Central do .Brazil e do Correio Ge-
ral, conforme representou a Directoria de
Contabilidade do Thesouro Federal, em 31 de'
outubro ultimo,' trabalhos estes. de que de-
pende a organização dos que tem o Ministerio'
da Fazenda de apresentar ao Congrosso Na-
cional em sua prpxima reunião.

—Ao Ministerio da Guerra :
N. 119—Declarando, solução ao,ayiso

n. 459, de 4 de outubro ultimo2 qual sello
a que está sujeita a nOrneaçao dá Luiz Ra-,
ptista Magalhã'es para auxiliar de, escripta
do Collegio Militar,' por já ter servido como
addido L Contadoria. Geral da Guerra.

N. 120—Pedindo providencias sobra a re-
messa ao Thesouro Federal dos balanços da
Contadoria Geral da Guerra, 'doa naszes de
julho a setembro de 1898, exercicio de 1893,
dos quaes depende a organização.aos, traba-
lhos que teern de ,ser presentes ao Congresso
Nacional, em sua proxima reunião. conforme
representou a Directoria de Centabilidada,
em . 31 de outubro ultimo. ;

-7 Ao Ministerio da Marinha:
N. 149—Faz identica. communicação, tra-

tando-se dos balanços de 'maio a setembro
de 1898, exercició de 1898:

— Ao inkaactor da Alfandega do Rio de
Janeiro :	

1N. 50—Communicando que . passa . a servir
naquella alfandega o •conferente da de Ma-
cahé Anthero Campello Wanderley, que se
achava com exereicie na de Santa Cathaa.ina.

— Ao Dr. procurador secional da Repu-
blica:

N. 134—Rernettan lo o processo requisi-
tado pelo oficio ri. 150', de 30 de Setembro
ultimo, para defesa dá interesaes da União,
na acção proposta contra ella pelo C'dadão
Amadeu Gonella.

— Ao gerente do Lloyd Brazileiro:
N. 20—Solicitando passagem de l a classe,

desta, até a capital	 Estad? do Pará, ao 4°

Nov—iftahr—o I.89S
•

escripturario da alfandega dalli José Lopea
da Silva Filho. s

—Ao delegado fiscal de Santa Catharna:
N. 10-sCommunicando que o confarente da

Alfandega de Macahé Anthero* . Campello
Wanderley, que se achava COM exereicio ná
daquelle Estado, passa a servir na do . Rio de
Janeiro.

Convida-se á D. -Damasia Maria- de Abreu,
viuva do almirante • graduadd,loaquiin- Fran-
cisco de Abreu a exhibir nesta directoria o
seu titulo de. pensão, afim de ser apostillada
reducção qi,ïe d'ineámO Iam, dê soffrer, de ae-
cordo com o despacho do Sr. Ministro de 5 de
novembro corrente.
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Dia 8 de .noventbro de .1898 .

Expediente do Sr. director, :
Ao administrador dá Imprensa Nacional :
N. 24—ConamunicaudÃ,que9,Se. Ministro,

por cleapacho de 28,cle outubro ultimo,, auto-
rizou aquella re,particão a, fornecer ao hiSti-
tuto Commercial desta Capital, para a aula
do curso de mercadorias, as obras constantes
da relação por .ella organizada, conforme so-
licitou o Dr. 'Prefeito '"elb-Districto Federal,
no officio, n. 7 de 26-de agosto.do corrente
anno.

N. '23—Pedindo providencias no sentido.dle
serem remettidas á Mesa de, Rendas de Porto
Alegre, conforme solicitou o respectivo admi-
nistrador em oficio n. 45, de 7 de outubro
ultimo, as: collecções de leis e decisões , do
governo, dos annos de 1890 a la97, os regu-
lamentos dos impostos de 'sal, phosphoros e
transporte e as leis relativas a rotules e
marcas e á isenção, de direitos de consumo.

—Ao director da Recebedoria da 'Capital
Federal :	 •

N. 40— Recommendarido, em obediencia-an
despacho do Sr. Ministro, de 7 da corrente
mez, que logo que na Directoriá'daa Ikeridas
Publicas sejam entreguès as chaves das de-
penitencias • do mercado da Gloria oc,cupadas
por inquilinos laarticulares, providencie no
sentido de terem a •-e:enveniente', baixa os
assentamentpa dos' .referidos , inqi.ilinos, co-
brando-se os alugueis , ate o ultimo dia c(a,
ocaupaçã,'6,.

N. 30..7-Coinmunicando que, por despacho
de 4 do corrente mez, o Sr. Ministro deferiu
o requerimento da Companhia Fabril Brazi-
leira, pedindo prorogação por quatro mezes,
afim de poder utilizar, nas caixinhas opa-
cotes de phosphoros de sua fabrica grande
numero de rotulos que não satisfazem parte
dos requisitos 'exigidas • pelo art. 40 do de-
creto n. 2.774, de 29 de dezembro:4de 1807;
recommendando, -porém, que pelo fiscal
respectivo faça aquella repartição lavrar um
termo, que será assignado par asse empre-
gado e pela companhia e no qual esta declara
a quantidade-existente de taes rotulos. e se
obrigue a 'dar mensalmente uma nota dos'
que forem senda utilizados.

—Ao inspeetor da Caixa de Amortização
N. 31 •.— Communicándo que, de accordo

com o despacho -do Sr. Ministro, de 24 de
outubro ultimo, foram entregues á inventa-
riante dos bens de Gregório- Christino da
Silva 40 apoliees da divida 'publica 'do - valor
nominal de 1:000$ cada um t. e que se acha-
vam depositadas . na thesouraria geral 'do
Tbesouro Fedaral como garantia da fiança do
cargo que o inventariado exercia de theso,u-
reiro da Caixa Econólnlea O Monte de Soccorro,
desta Capital.

N. 32— Communicando que no dia 3., do
corrente mez foram depisitados na Thesou-
raria Geral do Thesouro Federal, pelo Dr. 1
Adolpho Dilermando de Aguiar, tres apolices
da divida publica, de sua propriedade, do
valor nominal de 1:000$ cada urna, em ga-
rantia da responsabilidade . do e-alniox,arife
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t	 •	 •	 •  do. Rio Grande do Sal
'N 173-CommuniCando s a remessa ' pelo

paquete AOhoi'd dei3:000$	 niekel; afim,
de ser ' entregue' á s Alfandega do Rio Grande:

N 172, .:-- •Cepataunicande ' ' remessa ' 'do
10 :00,3,-epi moedas de nickel, feita á' ineânaa,
delegacia por intermedio do paquete .Aymord,-.

de Santa Catliarina	 .
N. - Tranimittindo 'o conhecimento da-

remessa de 3:000$. etn nickel que se faz á.,,
mesma delegada, por intermedio do .paquete
Arn,rd .	••	 ••	 •••••it.	 .

de S. Paulo: '.„	 .	 .	 .
92-'.COncedendo o erWito de 28:725$,810,"

Por conta da Nfilnisterp 'da Marinha 'eOrça.
mento vigente, ás tiegiiirités.Verbat: corpo ,da
armada e classes annexaa (pessoal) 3:170$; _
corpo -de marinheiros naeionaes, t(pessoal)
82,1$400; força naval (pessoal) ,8319$310; mu-
niçõesde, hocca (rações etapaSyd6 : 4153190;
pára attender ao pagament.o, • da, gdaritiçaó.'ile •
aviso Trindade.	 •	 '

; N. 93-Ccincedendo,-;Por puta da verba
,.Repartição da Carta Ma ritima-do Minis- -
terio da Mar inha, o credito de 20:0003, que
deverá ficar na Alfamdega -de Sàntos à dispo-
sição.do ,capitão de mar e guerra Leopoldino
Josásdos Passos'. Junior, encarregado do ser-
viço de montagent	 pliarot• cle S. Sebastião.,.

9,1" .- Rernettêndo O titulo de ineib-soldo
de 1):t Adelaide de Sant'Anna Xavier; vinvw
do alferes' • reformitdo do exercito Joaquim
Theodoro -Xavier.

N. 95 - Remettendó os dons titules de
Montepio de 'DD. Antonio, Muniz Guimarães
e Maria Antonietta, vinva e filha do contri-
billiite'pr ."Franctlisio Adolpho P. Gininarães,
desembargador'ai:Oen -Lado. •	 , •

• - rA', da balda:-
. N. 230 a:Mandar 'pagar as
pensões ao-monteãio, que corhpetem aos me:-
nores Edgard'e Marietta, filhos do 'finado con-
tribuinte Antonio José Saraiva Junior, 40
escr ipturario da Altandega do mesmo Estado,
á Vista dos titulos que acompanharam a.
ordem desta directoria n. 224, de 28 de ou.;
tubro • ultimo, e depois de feita :'a correcção
nela indicada, quanto á data do fallecimento
do contribuinte,- ..2 de setembro .de 1893, em,
que devecomeçar o abono das ditas pensões,
o que sómente foi declarado no titulo do
menor José; que ora se remette;para os de-
vidos effeitos. _ . 	 '	 • -

'
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'PrOlongaitieiate 	 'EStrada -aé. 'Ferro Cen-
tral do Brazil • José Amorico, Coutinho da Fon-
seca. '	 ,•

-Ao • delegado fiscal do Amazonas.
• •	 •

.N..46, Declaran;lo, Orá respesta'ao officio
n. 43, do 11 ,de setembro do corrente anile e
de accordo corá o despacho •.doSr. Ministro,
de 28 de outubro ultimo,'que, "era vista da
elevação do aluguel tmensal da casa em que
funccioaa unia das secções da, Alfandega, da-
quelle Estalo, : aqUella delegacia' 'trate de
obter outro prelio.	 •

N. 47-Declarando que o Sr. Ministro ap-
proyo,u, por despacho de- 19 de outubro 'Ul-
timo, a -divisão d'aq-ilelle. 'Estado em cirdum-
scripções, :Para a cobrança.. dos impostos de
consumo e bem assim a nomeação dos raspe-
otiVos ,-fiscaes; crecoranaendando, entretanto,
que,seja.st. -capital; augmentada de mais uma
circumscripção e. para ,qual-devem ser no-,
meados deus Asca,es.	 •	 • • .
--1n1 18	 t•-•N.	 - m so uçao ao recuiso encanai-- tMiado com o officio da Alfandega desse Es-
tado, sob n. 16, de 7 de março deste armo, e
interposto pelos negociantes dessa„praça.Tan-
credo Porto & Irmo,-do acto daquella
dega que os multou em 1:000$ por exporem
aAvenda,:bobidas nacionaes sem sedo, .declare--
vos. piara os --devidos- offeltos, que, por de5-
pacho-Ao-4 do corrente mez; •resolveno Sr.,MI-
nistro negar provimento ao alludido recurso,
-visto estar provada pelas informações da re-
ferida alfandega a infracção regulamentar e
introducço, clandestina por diversas vazes
das bebidas 'em 'qüeStão;devendo'ser, porém,
advertida aqiiella,;.,ceptrgçã.o.: de que, não
obstante as diligencias fiscaes a que procedeu
relativamente ao taso, Cumpria-lhe ter feito
lavrar o competente auto em flagrante. -

,,Junto•Vos remetto õs respectivos papeis.
' •:-. 'Andelegado fisCal dé tPernambtiCo :
N.64 - Remettehdo as ports.rias rine con-

cedem treS meias de licença, para tratamento
de mude, ao chefe de aecção da Alfandega
daqiielle Estado, bacharel, : Luiz Frederico
Codeceira e ao guarda da mesma alfande2a
Servulo do:Naseirnento

N. 65-Declarando, em, relação ao officio
n. 273, de 29 de setembro, ultimo, -em Cie
aquelle delegade consulta si. pode, optar pelos
yerunmentes do • eargo que exereen d.e inspa•-•
ctor da Alfandega dcrinesnao Estado, á Vista
da disposição do art. 61, § 1 0 da Consolidaçao
clas,Leis 443 Álfarglegas,qne o Sr. Ministro,
Ixtr ndespao clei 4-clo corrente mez, resolveu
que ta-1 opção 'é inadmissivel,. porque, só,po-
Orado ser exercido órncemraissao os togares
de AnSpeCtores -de alfiindegas e delegados
fiscaes, nos termos dos -arts.;20. do decreto

ao.;tiezejghgo de 1895 e 42 do de
n. 2.807, de 31 de janeiro *do corrente 'mino,
aminvoegla dispesição.,,daquelle ,artigo
inapplicavel á hypethese -`ocárrente, visto
referir-se ao caso em que o funccionario
deixa 'o exercido de etilprego 'effectivo para
()ocupar outro, em commissão.

-Ao delegado fiscal da Bahia

N. 57-Declarande que, por cióspacho de 31
de outubro ultime, o Sr. 451inistro approvou
o ain dó que àqUella delegacia • dá conta no
officio n. 80, de 1 do mesmo Imez, relati-
vaniente • á designaçã,o -de-. um 'empregado
da Alfandeot0 a daquelle Estado para inspee-
cionar o serviço áa fiscalização do imposto do
sal nas Seilinas c-/a 'Margarida, visto não ter

•sido proficua a fiscalização até . então exer-.
ci • a .

N. 38- Declaro-vos, para vosso conheci-
mento efievidos effeitos, que o Sr.. Ministro,
teinle'PreSeitte'o reCiarse 'encaminhado pelo
inspector da Alfandega desse Estado, com o
officio n. 6t,- -do 15 de junho de 1897, e in-
terposto por -E. ; A. ,l-lasselnaann 4, ,Co,mp.,
agentes das Companhias Lleyd Brazileiro e
Pernambucana, dp, cle,cisã'o 00,11101110 inspe-
ctor que impoz acada, unia dos comina:Mantes
OS vapores Brasil, Una, S. Solvddor'OPlie-•

'neta, de propriedade -claquellas companhias,
de.30$,, por não terem apresentado a

relação de carga de que trata o art.:42 ,do•regulamento de 2 de julho de 1896, resolveu,
Por despacho de 17 de 'Outubro ultimo, pro,
;ferido na,„confortinidado 'do parecer do Cori-
selluíde `Faienda„..emittidõ _em. - sessão de 26,
de'Seteinbro anterior, negar provimento ao
recurso ; porquanto, não estando as Men-.
eionadas : companhias isentas,' p rcir setas
tractos, 4, o cti mpri mento dos preceitos estabe-
lecidos nos regulamentos das alfanclegas, fun-
dou-se a decisão recorrida na infracção do
disposto no citado'artigo da lei. 	 •
' • Junto vos remetto o respectivo processo.

--*Ao delegado fiscal, do Rio	 ande do
Sul:-'	 •

N; 80-Devolvisnde„-,em cumprimento ao
,cleSp-actio- do..Sr1tIliirátro, no officio da 'ex-
Itthetti'Âlfandega 'de Porte Alegre, n. 34, de
,19 de abril de 1897-, "o' processo -relativo
'divida' de .exercicios findoS, paga 'ao major'
'Antonio Ferreira Prestes Guimarães. •
, N. 81= Reiterando, a determinação, con
stante da ordem n. 65, de 8 de outubro ulti-
mo, de: ac xirdo 'com o 'despacho dó Sr; `Mi-
•nistro, de 25, daquelle mez, proferido no tele-
gramma'da, -Intendendía Municipal -da 'cidade

I do'Rio.Grande,, reclamando contra a cobra nç t
' -do imposto de 10$, por cabeça de gado intro-
duzida pela fronteira,. a •que está procedendo

! a Mesa de Rendas de•Santa Victoria.
82 . 12,ec6nin4iride que Chame a at-

tenção do administrador da Mesa de Rendas
*de Pórto Alegre para 'ó disposto no n. 10 do
:art. 18 e'ne art. 25 do decreto n. 2.807, de
31 de janeiro' do corrente atino, visto haver
aditelle administrador se 'dirigido directa-
Mente -ae Sr. Ministror, 1 ern'objedto de serviço•-publico.-	 •

',Ao :delegado scal de Santa Catharina
N. 25-Declarando;sm solução. ao officio

da Alfandega daquelle Estado, n. 45, de 21 de
agosto do corrente anuo, que não ha necessi-
dade da expedição de novo titulo para o pa-
tacho EnUlie, de propriedade de Nicolau
Malburg, ,visto tratar-se de embarcação na-
ciorializada'antes -da vigencia do Regulamento
'de . 2 de 'inibe - de ;1896. •

- =AO detendo fiscal de 'CoYaz:
7,..Devolvendo, Ie accoi do com e des-

pacho do Sr. Ministro, de g de outubro 'Ul-
timo, o processo • yenaettido, , o officio
n,,28, de 4 de setembro ,,anterier, relativo
ás_pensnes de „montepio, ,e . .melo soldo, da
viuva e filhos do finado alferes exercito
'João Seixo,40,Brito,, agm de serem sanadas
pelos interessadoa a'S irregularidades que no
nieáraolirocesso se,conteern e -vão indicadas.

- Ao collector das- rendas federaes
PaitahYba •do Sul :

N. 46, -7., Declaro-yes, em solução -ao *re.
curso encaminhado?, eem a vossa informação
de 16 de setembro ultime einterposte por
Antonio Vieira de Mello' db'acto dessa
lectorinqUe • o xtrultõu em100$ polo facto de
expor á venda coonac nacional sem sello, que
o Sr. Ministro, por despacho de 28 de -ou-
tubro proximo findo, proferido de -accoitdo
com o parecer do Conselho de Fazenda, emit-
tatu um sessão 49 dia.. .17 do piesmo mez, re-
solveu negar, provimento aqUelle 'recurso,
por estar provada, ã infracção reguta,Mentár.

-	 -
Orectoria da Contabilidade ao Theiouo

" -	 •	 Fèd.ésral

'Dia 4 de novembro de 1898

Expediente de Sr. director :
A' Delegacia Fiseal 'no Piauhy,

,N. 49-Concedido, por conta dacorial-
gniiçõ-o-Material Geral-da verba 290,-01-
rectoria Geral de Sande Pablica--'-d6 Minta-
terio da Justiça o Negocios Interiores :-e or-
çamento vigente, o eredito de 1:296$, sendo

arece o escaler da inspectoria • do saude d
or e 170$ para impressão : do cartas d

sande.
- A'cle Sergipe
N. 5-Concedendo o credito de 29:626$113'

ás verbas -I nstr noção militar ,.174$=. e •-,
Etapas-29 :, 452$l13-do Ministerio da Guerra-
e actual orçamento.

- "A' de CuYabá : •
59 .---doricedendo, por conta das verbais

abaixe 'desighadas do Ministerio Guerita ,
e orçamento vigente,o credito de 150:673$250 t
,Soldos e gratificações (pessoal).. 53:000$000
'Etapas .(idem). . -	 	 59 : 000$000 .
` Classes inactivas '(idem)„ .... . 33 :773$250

Material. (arsénaes e depositos) : -- •

;¡Ei¡Atente' •'e' : de'sPetas • miudas;	 -
:fretes ncirretos  '	 2:-200$0(0.

Laberatorios :	 • • .: -;	 •
Expediente e'despeZas miuUs.. 	 800(6090"

Despezas de - corpós e quarteis	 • •

mentos militares'	 •	 •	 • .; 1 :900$00(1

s •A'

	 militares..... '

- WARM ÓPI11.01At.
	 Novembro -. 1898

	
Z.V7'13U,

,Luz para quarteis e estabeleci- .

A' de Pernariabuce:	 " '
N, 88 - Concedendo ncredito de-3:524110,

por conta da verba. Repartição da Carta
1:126$ para concertos e mais aprestos de que Maritima -r do Ministerio da Marinha e
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çamento vigente, para occorrer às despezas
com varies concertos de que careoem o pha-
rol das Roccas e a casa dos respectivos pha-
roleiros.

— A' do Ceará: • •
N. 1 Remettendo os titulos do montepio

a,que teem direito D. Ernilia Mendes Menne
Barreto e os menores Coser, Plinio e Corina,
viuve e filhos do contribuinte Alvaro Menna
Barreto, ex-amanuense da Estrada de Ferro
de Baturité.

aa A' do Piauhy:
IS'. 50 — Recommendando que mande liqui;

dar o peculio do ex-cabo de marinheiros na-
cionaes Felippe Vicente, quando aprendiz da
escola do mesmo Estado, transferindo a re-
spectiva importancia para o Thesouro Fe-
deral.

A' Alfandega do Rio Grande do Sul:
N. 2—Transmittindo o Conheeimento 'da re-

messa de 3:000$ em moeda de nickel que se
faz á mesma alfandega por intermedio do
commandante do paquete Aymord

— A' do Rio de Janeiro:
N. 45—Autorizando, de accordo com odes-

pacho do Sr. Ministro, de 26 de julho ultimo,
a restituir RO Estado de Minas Geraes a quan-
tia de 378:683$420, proveniente de imposto de
importação que elle pagou nos annos de 1895
a 1897. pelos materiaes recebidos para a con-
strucção da nova capital do mesmo Estado.

A despeza deverá correr por conta do cre-
dito de igual importando, aberto pelo decreto
n. 3.039, de 17 de outubro proximo findo,
LIOS termos do art. 33 da lei n. 493, de 16 de
dezembro de 1897, tendo-se em vista, na oc.
casião de se effectuar a restituição, a parte
final do officio da mesma alfandega, n. 443,
de 7 de julho ultimo, relativamente ao reco-
lhimento aos cofres da mesma repartição da
quantia de 29:201$869 de expediente de 10 °/o
e addicionaes sobre o valor official das mer-
cadorias importadas cm,. 1897.

— A' Recebedoria da Capital Federal:
N. 2.219—Autoriza a mandar proceder os

reparos do que carecem as latrinas da mesma
repartição, devendo a despeza de 300$, em
quanto foi orçado o trabalho, correr por
conta do art. 23, § 3 3 da lei n. 490, de 16 de
dezembro de 1897.	 '

— A' Casa da Moeda:
N. 2.21-1—Rogando que informe, com a

maior urgencia, qual o custo de uma apolice
nominativa do emprestimo interno de 1895,
afim de que o Thesouro possa cobrar as
despezas a que se refere o art..2° do decreto
n. 3.038, de 15 de outubro proximo findo.

Dia 8

A' Delegacia Fiscal eni Santa Cath rine:
N. 41 — Autorizando a mandar entregar

ao agente do Asylo de Orphãos da cidade de
Souza a quantia de 2:663$665, proveniente
de quotas de beneficies de loterias, relativos
ao- periodo de 1897 asetembro ultimo, de-
vendo a despeza ser 'escripturada como re.-
messe feita ao Thesouro Federal'.

..	 •
—A' de Santa Catherine: 	 ,
N. 10 — Remettendo os titules de monte-

pio, a que tuna direito a viuve e filha do con-
tribuinte Luiz Carlos de Saldanha e Souza,
1° .4eseripturario aposentado da extincta the-
souraria de fazenda do mesmo Estado, DD.
Joacmina Flora de Brito Saldanha e Maria
Alelaide de Saldanha.

A' de Porto Alegre
N. 178 — Remettendo os titules de monte-

pio.de DD. Delfina Fornandes Paes, Maria
Magalalena Fernandes Fagundes e Francisca
Fernandes da Silveira, irmãs do contribuinte
João Pedro Fernandes, guarda da alfandega
da mesma cidade.

N. 179	 Remettendo o titulo da pensão
de montepio que compete a D. Luiza Santos
e Silva, filha do finado capitão reformado do
exercito Joaquim Thornaz Santos e Silva, e
bem assim o de sua mãe D. Zeferina Gon-
çalves Santos e Silva, devidamente apostil-
lado.

N. 180 —Remettando os titules de monte-
pio de D. Palraira Job de Oliveira e das me-
nores Dinorah e Carolina, viuva e filhas do
capitão do exercito Leonel Gonçalves de
Oliveira, e declarando deixar de ser remet-
tido o de meio soldo, visto haver o Tribunal
de Contas julgado necessaria a apresentação
da fé de oficio em que se mostrem as altera-
ções que teve o referido oficial nos periodos
de 14 de julho de 1886 a 21 de julho de 1889,
24 de novembro de 1889 a 8 de maio de 1892,
e de 1 de novembro de 1894 a 19 de abril de
1896 e de que não tratam as duas fés de
oficio qeu estavam reunidas ao processo.

Directoria das Rendas Publicas

Expedient; de 7 de novembro de 1898

A'- Delegacia Fiscal em Minas Geraes:
N. 13A Imposição de penas, sendo acto de

privada compe tencia dos chefes das repar tições,
não pôde ser delegada ou alheada, por isso
restitue-se o processo relativo ao recurso de
João Augusto Soares, transmittido com o of-
ficio n. 19, de 7 de outubro ultimo, visto a
multa a que o mesmo se refere, ter sido,
contra as disposições claras e terminantes dos
arts. 47 do decreto n. 2.774, de 29 de dezem-
bro de 1897 e n. 23 do decreto n. 2.998, de
14 de setembro do corrente atino, imposta a
multa pelo thesoureiro dessa repartição.

Cumpre, pois, que essa delegacia resolva de
conformidade com" a lei, afim de ser nova-
mente o processo submettido ao apreço do
Thesouro... --

—A' Alfanlega do Rio Grande:
N. 28—Restituindo novamente o recurso in-

terposto por Domingos Rocha, declara que não
foram satisfeitas as exigencias desta directo-
ria, visto como deixou de ser enviada a peti-
ção originala queallude o documentode fis. 4
a 6, e nenhuma referencia se faz á circum-
stancia da entrada dos direitos do sal, origem
desta controversia.	 -

Convém ainda observar que não consta
tenha -o recorrente entrado com a impor.
tacteia dos direitos, a que estava obrigado
pela decisão de fls.' 5v e6.

— A' Prefeitura do , Districto Federal
N. 52 — Restituindo o processo de afora-

mento de terrenos de marinhas e accrescidos,
sito á rua da Copacabana, requerido pelo
Dr. Alvaro Lopes Machado, roga-se provi-
deacias no sentido de ser ouvida a Capitania
do Porto a . respeito dessa concessão.
- — Á' Imprensa Nacional :
N. 159 -- Recommenda que se informe

sobre reclamação do delegado fiscal do Es-
tado da Bahia, constante do telegramma que
se remette, incluso, sobre a falta de remessa
de estampilhas de fumo.

—A' Exactoria de Petropolis
N. 13 — Declara que pela Imprensa Na-

cional serão remettidos 200 exemplares das
novas Instrucções para a cobrança das rendas
da União, afim de fazer a respectiva distri-
buição pelos collectores, escrivães e fiscaes
dos impostos' de consumo no Estado do Rio
de Janeiro.

Certo da solicitude, intelligencia e zelo
que sempre ha demonstrado, espera esta di-
rectoria que se dará prompto e cabal des-
empenho ao encargo que ora lhe vae ser
commettido.

— A' Collectoria de Nova Friburgo:
N. 13 — Em solUçãO ao oficio de 20 de

outubro ultimo, solicitando providencias no
sentido de - per rectificada a selação dos fo-

reiros da fazenda do Corrego d'Anta, auto--
riza a eliminar da relação o nome de Maria
Joaquina da Conceição, que indevidamente
figura como foreira:, e incluir o de Maria Ja-
cintila da Conceição de Jesus, sujeita ao
fôro annual de 20$ por dous prazos de terras
da referida fazenda.

Dia 9

A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:
N. 15 -- Recommenda que rernetta com

urgencia ao Thesouro o -original da infor-
mação prestada pela Alfandega de Santos a
respeito do pedido de licença do.4 0 .escriptu-
rario daquella repartição, Ignacio Masca-
renhas Passos.	 -	 .

Outrosim, cumpre que em novos casos iden-
tic0s, não 'se deixe de enviar as informações
dos chefes das repartições a respeito.

— A' Delegacia Fiscal em Santa Cathe-
rine:	 ,

N. 2 — Restituindo-se a guia de remessa
de estampilhas de sello adhesivo, declara-se
que semelhante documento de receita per-
tence ao archivo dessa repartição, sendo de
estranhar Csua devolução, quando elle é ne-
cessario para conhecer e firmar a responsa-
bilidade do thesoureiro em relação aos valores
recebidos.

•Requerimento despachado

Dia 4 de novembro de 1898

Antonio Joaquim Paredes, pedindo por afo-
ramento um terreno de marinhas no legar
denominado Neves, em Nitheroy.— Satisfaça
a exigeucia do zelador, com referencia aos
limites da zona pretendida, afim de seguir seus
termos o processo.

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Pelo Sr. director:

. Senador Antonio José Calado.—Sellado o
documento e 'paga a multa de 20$, tran-
sfira-se. -

Constantino Daniel Barbosa.—Transfira-se.
Companhia de Tecidos União Lavrense.,—

Inscreva-se a companhia.
Thernor de Souza e Silva.— Paga a multa

de 20$$, transfira-se.
Manoel Teixeira Lópes & Comp.—Tran-

sfira-se 	 •
Joaquim. José da Costa.— Averbe-se a mu-

dança.
Albino Francisco Corrèsa.—Transfira-se. -
Emilio Ribeiro & Comp.—Pago o imposto

em debito, averbe-se a mu lança.
Eduardo Pereira de Almeida e outros.—

Transfira-se.' -
Manoel Gonçalves Curvello.— Satisfaça a.

exigencia.
João Fernandes da Costa Chaves.—Tran-

sfira-se.	 -	 •
José Maria R, .—Transfira-se o im-

posto de industria, quanto aos registros, não
ha que deferir.

Felippe Domingues Miguel.-- Averbe-se a
mudança.	 •

Vicente Salgueiro & Irmão.— Sellado o do-
cumento,- averbe-se.a mudança.

Perestrello & Filho.—Transfira-se.
Prefeito Fernandes Gonçalves.— Averbe-se

a mudança.	 •
Oliveira Sá, & Comp.—Sellado °documento, .

transfira-se o imposto de industrie, quanto
aos registros, não ha que deferir. j
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instrueço e s para a cobrança e fiscalização
(la.s rendas federacs no Estado do Rio
,de :Janeiro

	

;"	 "	 •	 ^	 . 	 : 

1 •• Nas' localidades do Esta 
fí

do do Rio de Janeiro, . onde'mão
houver Alfandega ou Mesas de Rendas a arrecada,çâo-diis rendas
lederaes será feita pelos Agentes do Correio, ColleCtoreS Est idoaeS-

•'-das Sedes doi inunicipios e na falta doges por , peSS'oa. idonea, nos
termos do n. 6 do art. 9 da Lei . n. 489 de 15 de

 por,,.
	 de 1897,

, do art. 27 do Decreto n. 2807 de 31 de janeiro de 1898 e circular
n.' 32 de 28 de julho de 1898.

2 - A estes Agentes • ictimbern :	 ,
1. 0 . 10,seguifites arrecadações

) ImpOsto de sello. Decreto n. 2573 de 3:de agosto de 1897
b) Imposto sobre dividendos.- Decreto n.-2757 de 23 de . De-•;

zembro de 187; , :	 - 
•c) .Imposto do solto das apolices de companhias de seguros

. que não teem sede no paiz. Decreto, n. f2769 de 28 'de.dezembro
de 1897 ;	 . •	 •, • .	 '•°.•4

d) ImpoSto do Cplasllai0 do sal. Meeretos ns.2773, de 29 de
; dezembro.de.1897 e 2998 de 14 de setembro de 1898.;

- e) Imposto de consumo dos phosphoros. Decretos ris. 2774 de
29 de dezembro de 1897 e 2998 do 14 de setembro do 1898;'

• • f) ImpoSto sobre vencimentos . e subsidies., Decreto Ia. 3275 de
29 de 'dezembro de.1897 ; 	 ;.<	 •,- • ,

p) Imposto de .consumo de fumo. : Decreto,: n. 2777 de 30.de
• dezembro de 1897 e Decreto n. 2998 de 14 de setembro do 1898

h ) Imposto de consumo de bebidas. Decreto n. 2778 'de 30 de
„dezembro de 1897 e' Decreto ri. 2998 _de 14 de setembro de 1898

) Imposto de transporte.' Decreto n. 2791,, do 11 de janeiro
de 1898 ;

3) Imposto do transmissão de propriedade. Decreto n. 2800 do
- 19 dejaneiro de 1898	 • • ‘'

k) Foros e arrendamentos de proprios nacionaes ;
) As Multas por infracções das leis e regulamentos ;

• 1-	 ,

) Divida activa proveniente de impostos e multae não pagos
em exercidos anteriores, em vista dos inandadás expedidos pelo

-,- Jidá Seccional ;	 . • - •
• n ) ProcuratoriOs devidos pela cobrança executiva
o) Bens de defunctos o ausentes. Decreto n. 2433 de 15 de

_junho de 1859 ;' s:	 " • "
2.° OS seguintes serviços

• a) Lotação de Officios. de justiça federal. Decreto n: 7545,de
22 de novembro de 1879,; , 	 •	 •

b) Fisealisação do fabrico e emprego de .rotulos e. marcas
estrangeiras. Decretou. 2742 de 17 de dezembro de 1897;

e) Pagamentos que lhes ' forem designados ,pele Thesouro:
3 - Os AorYentes são subordinados ao Thesouro ,,federal e ao

Tribunal de' Contas na parte relativa a . este serviço e Como taes
deverão cumprir todas as ordens que lhe forem dadas por , essas
Repartições. ,	 • ,	 • /

4 Os -Agentes são representantes da Fazenda publica nos
• districtos de suas,repartições o .prestarão fiança nos termos 'da

legislação vigente de accordo com a tabella n. 1.,
5 Logo que o agente houver prestado fiança, ,a Directoria„,de

'Rendas passar-lhe-ha a competente autorisação para: effectuar
arrecadação das rendas. Sem essa autárisação o agente não
poderá funccionar como representante do Thesouro.

• 6 - Pelo serviço‘da, arrecadação das rendas federaes em cada ;
exercido, abonar-se-ha aos agentes a commissão de : s.

a ) 5% da vendas das estampilhas do sedo adhesivo e da co-
' brança dos iMpostos de Consumo, quer por estampilhas, squer por
taxas ; :
. b) 2% da cobrança da divida-activa, o procuPP,t9ri,9, ; „

-e)'1 0/0" dos deposites ; • 	 ,
a quota das multas s a que tiverem direito de conformidadp

com os regulamentos ;	 •
• e ) Pelas outras rendas federaes que arrecadarem ser-lhes-lia .
abonada a seguinte ' porcentagem :

30% 'si a cobrança for até 5:000$000 •
'20V, de mais de 5:004000 até 10:000$000
15% .	 »	 10 : 000$000 >> 15:000$000
10%	 » "	 l5:000$000 , » 20:000$000
5% 	 '» » 20 : 000$000 » .30:000$000
2% do que exceder do 30:004000	 - •

7 - A poreeàtagem acima letra E será deduzida em cada
quartel do exercido pela seguinte forma:

30% até 1:250$000 ,• -	 ,	 • .
20% do mais do 1:254000 até 2:500$000

, 15% » » 2:504000 » 3:750$000,
10% »	 » 3:754000 » 2 5:004000
5% » »	 5:004000 » 7:504000
2% da arrecadação excedente do 7:504000

8. - No prazo addicional do exercicio a Directoria de Con-
tabilidade á conta das porcentagens de cada agencia, de modo

•que .venhão os respectivos agentes a perceber as.que lhes cabem
nos termos da letra E da clausula 6 sobre a arrecadação, total
do exercicio, expedindo as neccessarias ordens no sentido de

• „ serem os serventuarios embolsados das porcentagem de menos
• recebidas:	 ,

• ,9. - Quando- em uma agencia servirem - durante o exercicio
varios agentes, as diversas taxas legaes da porcentagem abo-
navel a cada um sobre à arrecadação do: perioddem que tiver . ,
servido serão 'deduzidas pelas taxas proporcionaes que corre-
sponderem ao dito periodo na razão das fixadas para todo o
exereicio.„.	 • -	 • '	 .	 .s.
' - '10;= ó agente nãd'Pederá • sein -autorisação da Directoria de

• Contabilidade do Thésoure effeduar pagamentos com o producto
• arrecadaçãosób pena de-não ser attendida a despeza no acto

da-prestação de siais	 • "
11. Os .saldos verificados em favor da 'União serão recolliidog

-ao Thesonre Federal por quarteis nas 'épocas estabelecidas na
tabella designativa e mediante guia acompanhada de todos os

s documentos de despezas e de uma demonstração da receita o
despeza neste periodo. (Modelos ns. 1 e 2).
' Paragrapho unico. Os saldos relativos á arrecadação do prazo
addicional deverão ser da mesma fôrma recolhidos até 15 do abril

•• de cada 'anil&	 • ,s,,
12, Quando antes' de findar o: ,quartel O ProdUcte da arreca-

dação attingir ou exceder, á fiança prestada, o agente deverá
fazer,:inunediatamente, o recolhimento do saldo, sob as penas

ala clausula segninte. " 	 , •

13. O agente (Ne conservar dinheires pubelicos em seu poder,
alem do prazo que devido for, ficará sujeito ao jure de 9 o/0 sobre
'toda a quantia indeVidalnente 'retida e sem direito algum á por-

! centagem que lhe Couber pela dita quantia: • .
.14 Perdem tambem o direito ás porcentagens:
•1. 0 Os agentes que, ficando alcançados; só por via eXecutiva

indemnizarem a Fazenda ;	 ,	 .
, 2.° Os que forem suspensos êm. : delicto de :responsabilidade.

• -15. Nos primeiros-dias del gada Ma extrahirão . um-balancete
da receita o despeza do mez anterior, discriminando-as ., i3 bem

, assim uma demonstração das estampilhas, -do salto adhesivo e
dos impostos do consumo, existentes em seu poder.

a)' Deste balancete, bem como das demonstrações de estam-
pilhas; deverão ser enviados um exemplar á Directoria das.
Rendas e outro á da Contabilidade. (Modelos ris. 3 e 4.)
,-16. Em asSumptos relativos á arredadação do impostos, de-

verão se dirigir •ao Thesouro pela Directoria das Rendas, não
devendo, 'porém, tratar de • mais de um assumpto ,no mesmo
officio; de accôrdo com as disposições em vigor.. • - ' •

17. Desde que se achende -posse dos liyros, devidamente au-
thenticados, , os agentes poderão pedir ,

-
 as' estampilhas precisas,

quer do solto adhesiyo quer dos impostos de consumo; especi-
'ficando as taxas e a respectiva importancia ; e do segundo pe-
dido em` diante deverão remetter unia demonstração do saldo
de estampilhas existentes em seu poder.- t

18.• Para a escripturação da receita e despeza conta-se o armo
• financeire de 1 de janeiro a -31 de dezembro, podendo liaver
• arrecadação e despezas autorisadas dentro do armo financeiro
• -até 31- de março' do arino se o

e'
ninte, , de accôrcio com' o decreto

	

10.145, de 5 de janeiro, de 1889.' - 	 •
• 19. A escripturação será definitivamente encerrada em -31 de

dezembro de cada anuo e, feito esse' encerramento,' os agentes
reme tterão os' livros á Directoria das Rendas Publicas.
• §	 Exceptuam-se desta disposição os livros relativos á co-

-brança de foros, arrendamentos, vencimentos, subsidios e caixa,
• 'que só serão encerrados a- 31 , de março e remettidos até 15 de

abril de cada armo.	 •
• 20. As dividas deverão ser extrahidas, 'relacionadas e remet-

• tidas á- Directoria do Contencioso para a cobrança judicial na'
s. mesma época em que forem enviados Os Byros. • -

21. As- despezas com a arrecadação de todas as rendas fe-
deraes correm por conta dos agentes.

' 22. Os agentes 'que forem exonerados em qualquer época do
exercido deverão recolher ao Thesouro os livros que serviram
durante a sua gestão, excepto • os de registros dos impostos de
consumo e de lançamentos de foros e arrendamentos de proprios
nacionaes;' :Vencimentos e sUbsidios, qiid 'serão entregues aos
seus substitutos, os quaes, por - sua vez i deverão remetter ao
Thesouro novos livros e talões para sereniip'eparados; como pre-
ceitúa, a clausula 28 •" destas instrucções.

23. Quando o agente demittido tiver lem seu poder estam-
pilhas do sello adhesivo e especiaes do fumo o de -bebidas,

• deverá entregai-as , ao seu sulastituto, medkinte um termo la-
vrado com especificação das taxas, quantidade e importancia,
do qual tirará cópia para ser remettida á 'Directoria das Rendas
Publicas.'	 "	 •	 •
". a) O termo deverá ser , assignado por ambos e 'feito de accôrdo

- com o modelo n. 5.
. 24. Os signatarios deverão communicarao Thesouro, • um, que

entregou a Agencia, bem como as estampilhas em seu poder, e
•outro,: que rece,beu, e' bem assim a data em que entrou em exer-
:cicio e o pessoal empregado no serviço.

25. Os agentes poderão ter auxiliares pagos á sua custa, com-
tanto que por elles sejam responsaVeis• •

26. Os fiadores responderão não só pela exacção dos agentes,
como támbeni de seus auxiliares ouprepostos.

§ . Estes : auxiliares ou propostos Serão nomeados pelo
agente com consentimento expresso e forrnal do fiador e' appro-
tviaodus pla, Directoria das Rendas Publicas, ouvida a do Conten-,so. 



1121),104 sexta-feira - 11
	

DIARIO OFFICIAD.
	

Novembro 1898

: 27. O agente exonerado deverá remetter dentro de oito dias
ao Thesouro, sob as penas da lei, o saldo existente em seu poder

, até ao dia da sua substituição. .	 „ .
28. Para o serviço de escripturação e arrecadação das rendas,

• além dos livros exigidos pelo regulamentos, os agentes deverão
•ter os livros, cadernos e talões constantes dos modelos ns. 9a 16.
- 29. os livros ou cadernos e talões : para esse serviço serão

• fornecidos pelos agentes e authenticades pela Directoria d
Rendas Publicas, , á qual deverão ser apresentados ate 30 de ou-
tubro de Cada anno, de modo que em , janeiró subsequente --e

- possa começar, com toda a regularidade, a cobrança.
• 30. Os agentes não serão obrigados a apresentar livros rela-

tivos a impostos de que não houver contribuintes em: sua cir-
curnscripção.

Imposto do seno
31. -O. imposto do selo regula-se pelo, decreto n. 2573 de 3 de

• agoSte d'e 1897:	 ' '	 •	 -_	 • .
32. Todos os actos que houverem de produzir effeito; na Ca-

Pitai Federal; ou 'emana:doa dos poderes federaes, estão sujeitos
ao sello da: União de mie trata oTegulitmento.

33. Estão tanibern sujeitos o sello federal todos os tildes,
•letras, saques, vales, conhecimentos de.-praças, procurações,
oón traetos:'-ou quaesquer (documentos !-judiciaos, , :inclusive -actas
de corporgão; dé sociedades etc., que,- tende, sido organisadas
ene tini ,Estado • ott no faistriéto , ‘Federal, ' , devam produzir ell'elto
legal fora dele, ou-que possam ou devam ser. :acceitos ou jul-
gados perante a autoridade • de foro judicial. ou, administrativo
estranho, .como federal, ou :de outro Estado, no paiz ou, fora
del le

• 'r 34: ficam sujeitos 'ao' sello •federal os ,livros de sociedad3s
anonjanas ou firmas individuaes, eu colectivas, que, tendo sua
sede na Capital Federal Au .pos Estados, possuam em todo ou em

•parte seus ,-bens patrimonia.es „em . oatro , ,Esta:do ou na Capitil
Federal.	 .	 .

- 35: As patentes de officiaes da guarda nacional estão:Sujeitas
ás seguintes taxas: - • .

Ooramandan te superior ou coronel. ,	 •394000
Tenente-coronel 	  326$700

275. 00Major 	
Capitão 	  , 77$000
Tenente  .	 	  74000,
Al feres 	 •- • .1 	 50$000.

36: -As patentes de officiaes da guarda nacional pagarão,

	

do sello acima, as seguintes taxas addicionaes:, 	 •.
• Coronel 	  . 60$000-

53000
000

Major 	   40	 .,
Tenente-coronel 	

Capitão 	 	 30$000
Tenente 	 	 	 , ,„20$000'

• Alferes 	 	 10$000,
. 37. O selo só será cobravel ,dentro de 90,dias,., a ,cont ir Ca
publicação no Diario 01ficial da remessa das patentes •á respe-
ctiva agencia. (Avisos do Ministerio da Justiça de 9 de agosto
de 1892 e de 7 de outubro do 1895.)

'38. Findo esse prazo, o agente ainerá, remetter, por meio
de oficio, á Secretaria da Justiça oNegocios, Interiores, devida-

, mente relacionadas, as patentes cujo selo não tiver sido pago.
.39. A dispensa de lapso de tampo, concedida pelo Ministerio

da Justiça e Negocies Interiores para os officiaes pagarem , o sello
fóra do prazo legal, está, além solto devido_ p.ela Patente,.
sujeita ao solto da tabella B, § 5 n. 11 do regulamento. , ,

,40, • A permissão para registrar patentes, no respectivo com-
. mando superior, está sujeita ao selo da referida tabella B, § 4°,
n. 39.

41, O sello 45 devido por patente, não se levando em conta o
que for pago ou devido por outra de posto inferior. (Circular
n. 60, de 28 de setembro de 1895);

42. .As concessões de honras do postos da 'guarda nacional,
pagam soltos como merceá, não especificadas: (Tabela B, §

• n 39 c; reular n. 38, de 21 de julho de 1893).
„43. -.E! devido o sello integral, quer da effectividade quer da
reforma Ou passagetn, da activa para a :reserva e vice-versa,

: quer em outros casos, -como melhoramentos de reforma e me-
lhoramentos: de melhoramentos. (Circular n. 16, 025 de março

• de,1893.) •,
„ 44. As-IA:tentes de officiaes honorarios do exercito e armada,

, que não forem concedidas com a declaração expressa no respe-
ctivo titulo de remuneração de serviços militares estão sujeitas
ao: ãello da tabela B, § n. 3. (Aviso do Ministerie da Guerra
n. 29, de 6 de março de 1893, e eircular n. 39, „de 21, do julho
do mesmo anno.).

• 45. O prazo para pagamento das patentes de honorarios ,e
.de 6 mezes, a contar da notificação. (Decreto n. 412, de 9 de

• Setembro de 1869.) knotificação será feita por meio de, cartas
ou. por. editaes publicados na imprensa.

46. Findo o prazo, as patentes deverão ser remettidas com
officio á Secretaria dos Negocies . da 'Guerra, devidamente rela-
cionadas.
, 47. Nó caso de dispensa de lapso de tempo, estão . sujeitas

. ao mesmo solto da clausula n. 39 destas instrucções.
48. As transferencias de apolices da divida publica e de em-

lareações, •qbando sujeitas ao imposto de transmissão estão,

4
isentas do selo. (Art. 10 n. 1, e tabella A, § 1° as. 12e 44
do regulamento„)	 -•	 I	 ,

49. As procurações, quer do proprio punho quer as passadas .
em notas .de,tabçlliã,o, e bem assim Q9 substabelecimentos, ,stão
sujeitos ao selo do 1$000.- -(Lei: n. 428, de 10 de 'dezembro)
1896; art: 1 0, , D.	 - • •	 ' "-
•Nas procurações passadas: em notas publicas oscilo dê 1$ será

'cobrado no livro do serventuario; devendo o traslado :levar nrid-
Comente o solto da folha —300 reis.	 .•	 .

50. Fica °lendo a 300 reis o selo ílio das petições e regue,.
rimentos de qualquer natureza, bem como daqueles :documentos .
para os quaes se exigem o solto de 200 reis e de .220 reis. • (Lei
n. 428, de 10 de dezembro de_1896, art. 1°, n. 26.)-

51. Todos os papeis que documentarem petições dirigidas ás
: autoridades federaessstão sujeitos aoselloda-União nos termos
da clausula antecedente.	 •	 ie

52: Os papeis não sediados ou que o tenham sido com taifa;
devida,, ficam sujeitos á, revalidaçã'olde,25 vezes a imo—, •

portancia não paga, em vez da milita de 20 a •50 %. do regula-
mento do sello. (Lei n. 420 citada, art. 28.)
• 53. • 'Os papeis cujas -estampilhas não. forerli inutilisadas do
accordo com A .regulamento do sele, serão ,tonsiderados 'não
selados e sujeitos . revalidação de..gue trata a clausula an-
terior. •

.0s.titnlos sem data, ou os que' a tiverem.emgidada, sem
que no mesmo papel haja rectificação ° pelo proprio Signatarlo,
serão considerados como uão.sellados em tempo; exceptuando-se,
porém, aqueles cujo prazo para .pagamentp, do' solto não :se
contar da. data. -', •

	

,	 ..•
. .. 55. A revalidação ',relativa'. ao sello proporcional terá por
• base o que se deyerà pagnr, correspondente_ao valor do titulo,
ainda que o valor se ache diminuido por quitação ou outro meio
legal,

56. A revalidação dos livros calCular-sesba,_em .relação à
totalidade ;das • folhas,,.quer se achem • estas, escripturadas,
quer não. .	 :.•.	 • •	 •

57. A revalidação _será c,o,brada por verba no proprio titulo
- ou papel.

58. Estão sujeitos ao sello da tabela, A, § 7°, .n. 1, do de-
, vesbtions.	,. 2573, as nomeações de flscaes do imposto de fumo .e deda 

59. Não estão sujeitas a revalidaçãoas petições; 'documentes
e todos aquelles titules em que o funecionario, for competente
Jura inutilisar al estampilha, (Art. 16 as; 20O 23 do regula-

- 11166n01...°•)E' facultadi ás agencias, a inutili gação do,sello adhesivo
, por meio de Carimbe. (Art. 17' g 3° do regulamento.)
. 61. O sello por:verba é cobrado , no próprio' titulo mudo-

; cuniento, na forma dos arts. 30 e 31 dó regüliimente. •
•"' 62. Das decisões sobre materia deste impoStóhaverá recurso
interposto pelo contribuinte para o Ministro da Fazenda, ob-
servadas as clauàulas destas instrucções.

62 A.- O selo de nomeação dos fisca.es de fumo e bebidas será
•abi'acto em . folha de pagamentos de conforinidade com. os
arts. ,8 0 n. 1* e 9° ao decreto n. :2573 ditado.
• 62 B. Os fiscaeS U phosphoros e sal, • m.quanto forem pagos
pela propria renda 'desses' litipoSteá, pagarão o selo de 5,5 %, de

'uma só vez ou em doze prestações, descontando-se em folha de
pagamento.

Imposto sobre 'dividendos •

63. O impoSto sobre dividendos dos bancos, companhias e 'sei,
dedadeiá "alfonSiinas regala-sé pelo deéreto tr. 2,757' de 23-de des
zembro de 1897. ,

64. Será Cobrado no: prazo de '30 dias Contados da; data da pri-
meira, publicação do'annuacio . para silo,- distribuição e 'compre-
henderá as quantias pagas a titulo dá' bonificação eu outro por
que se distribuam oálncres.	 .

65. Este imposto será pago por !nele:	 guias em duplicata,
( modelo n. 17), firmados pelo gerente d'rubricados pelo .prest-
dente da sociedade ou companhia, ou Sorilente pele gerente, Si a
companhia for estrangeira. Deverá acoinpanha-las um exemplar
do jornal em que tiver 'sido públicadp o annuncio.

66. Em ambos os'exerriplareá da& guias. averbar-se-ha o im-
posto recebido, ficando, um na agencia:e sendo' outro devolvido
ao contribuinte..

67. O prazo para o' pagamento Será • ediitadb por dias coM-.
pletos. ( Circular n. 20 de 29 de jellio'de 1895.)

68. A taxa de conversão para os divideildá em dinheiro es•
trangeiro será a do cambio do dia 'clá•págáinenfo:,''''-'

69. Os infractores -pãgáião a 'milita de 20 a 50 %.

Imposto do sello das apolices de compathlas que uh. teem sedo-
- no pais

70. Esse imposto regula-se. Nlo Decreto n. 2.769 de 28 dede-
zembro de 1897.	 •	 • •

71; As agencias das companhias do seguros terrestres o noà-
ritimos registrarão no prazo maximo de oito dias a& apolees,
que forem emittindo e as respectivas renovações. •

alf5:n



97.. As :pessoas-que desacatarem ou injuriarem, ' pior qualquer
moio aos funccionarios encarregados da fiscalisação do impoSto
do consumo do sal no exercido de suas funcçõos, ou impedirem,
do qualquer forma, a effectividade :do serviço fiscal, serão pu.
nulas na conformidade do disposto no Codigo Criminal, podendo o
funcpionario. offendido• prender -o offensor, 'e solieitar paria lesse
fim o auxilio . das autoridades policiaes..

Além das providencias que a an'torilade policial tomar sobre
o fac dto ', • empregado °frendido lavrará-um apto, ,Companhado
do rol das .testemunhas, o qual será pelo chefe 'da repartição
remettido•ao promotor publ	 ( Modelo . a. 7.) 1	 -;	 '	 a

.99. Floria sujeitos á anultade 1:000$ a 5:000$, e ao dobro ta"'
reinoidencia	 •	 •	 ,	 '	 :

• )1.) 'Os 'fabricantes -exploradores de salinaS ou jazidas .qtie se .
opplizerem no exame da, escripturação especiar,- -ou- -que não, -

. tiverem essa escriPturação;: :	;	 • ^
B) -Os fabricantes oxploradores' de salinas.-ou dazida$, que

'retirarem de seus estabelecimentos producto para 'o Interior
e consumo antesde .pago -o imposto :respectivo, , ou ‘d embar-
carem por via fluvial ou maritima, sem as formalidades ..pre.-

-scriptas.	 • •	 "	 _	 :.•
" 100. Fida:m 'Sujeitos á multa de 303$ a 600$, o ao dobro ;na
reincidendia, os fabricantes exploradores ,do salinaá bu jazias
que tiverain . atráSadà a escripta especial.- •	 '

• 101. As multas- serão impostas pelds chefes 'das: repartiçõeS . '
-fiscaes cempetentes, mediante processo administrativo, que terá
por base O auto de infraeção: (Modelo :n. 8.) •• •,•	 , .	 •	 •	 .

§ 1. 0 -Este auto será lavrado : .
1. 0 Pelos fiscaes

Por qualquer pessoa. 	 .
"§ 2.° 'Quando o auto fer-lavradó por pasmakíne'ilão''seja em-

pregado de Fazenda, deverá' ser , assignado, não. só pela peseda
que o 'lavrar e pelo infractor, como por duas ou mais tes.-
ternunhas zt ,	 „,	 ,-, ,.  •  ,	 ' ,	

.

§ 3" Rdensanâose &Infractáraáái,..,;na%1';.o,"ger.	 á.lSág.de`haraao
.	 .•	 -

•no auto.	 .
• 102. Lavrado o auto o entregue ao' agente, éste imporá 'a
multa que no caso couber.. •

103. Desta imposição será notificado o infractor, o qual pode-
rá dentro de 30 dias reclamar perante o agente -o que -nentender

.-em bem do seu direito.
104. O agente, tomando conhecimento desta reclamação O fa-

zendo a informar pelo. fiscal, decidirá como julgar de justiça,
•-devendo nos casos de decisão favoravel ao infractor recorrer ex-.	 .
officio, dentro de 15 dias. •

105. Das decisões proferidas pelo agente ' haverá recurso para
o Ministro da Fazenda.	 ,	 • • -	 -	 •

106. Os recursos serão interpostos no prazo do 30 dias, conta.
dos da publicação do despacho, e não poderão ser aceitos sem
prévio deposito da importaticia da multa. 	 •

107. O recurso perempto não será encaminhado á, instancia.
superior, e Si o for, não será tomado em Consideração.

108. A importancia das multas, que não forem pagas amiga-
velmente .sera cobrada por meio -executivo. •
• 109. Os recursos Serão encaminhados pelo agente dentro de
oito dias, devidamente informados - e acompanhados de todos os ••
papeis e docnmentos relativos fi questão e ,da prova cio deposito

-da importancia da multa.	 •	 „

.	 Imposto do obnsume o .phosphoros..

•
•

110. O imposto de consumo dos phosphoros 	 regido pelos
decretos ns. '2774 de 29 de dezembro de '1897 e'2998 de 14 de
setembro de 1898:	 ,

111. Coinprelionde o registro o o imposto propriamente dito: •

	

.	 ,
p.a registro

• I-	 •

112. Todos os fabricantes de phosphoros, qualquer. que seja
• a qualidade destes, estabelecidos emn territorio nacional, poderão
registrar annualrnento ato 31 do janeiro, a fabrica ou fabricas
que lhos pertencerem.
,113. Para o' registro apresentarão os fabricantes á repartição

fiscal conipatento uma nota em duplicata, na qual se declare o
'mine edomicilio dos proprietatios dá fabrica, o capital eriapre.
gado há indústria, o local ondedsta alia sit fiada, á qualidade do
prodneto fabricado, as Marcas cápeciaeS Mie terá, 'e bett . assint •o
.nome da pessoa autorisada para assignar os documentos rela-
tivos O,0 regimen do imposto.

-114, Pelo registro eobrarS3-ha • como emolumento, , de cada
.fabriCf.t, de nhOsphoros, Ou eStabelechne'nto industrial 'de fabrici-

. Vão de prodUcto semelhante," à quantia de 100$000. 	 •
115. O registro terá por.fim dar ao Thesouro -é ás repartições

. arrecadadoras do ^imposto exacto conbeeimento do local o do-
- capital . dás fabrieas, que se applicairem i	 educção 'dos- ¡los-

phoroS.	 • • "	
•	 •	 •i:

.116. Os registros são intransferiveis.
- 117. As fabricas que Se- racharei:ri 'Ou • suiperideremá produs

cção, temperaria ou ^definitivamente, darão conliècirriento do
facto, por intermedio dó respectivo fiácal .,- .á repartição compe-
tente, para que esta providencie COMO 'convém Ôà fiscalização, e
não Vodorão recomeçar os trabalhos, nem ser de novo .abertas
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72. Este imposto será cobrado por verba lançada no titulo:
73. A falta de cumprimento dessas disposições sujeitará a com-

•panlila :á pena de sor-lhe cassada a autorisação para funccionar
no paiz.	 .	 . • . . ,	 .

74. Esta pena será imposta,pelo Ministro, da /Fazenda, . me- .
• diante representação do agente, .encaminhada Por, intermédio da -

Directoria das Rendas..Publicas.
75. A taxa do imposto será do 5 04 do valor do premio annual.
76. A companhia que tiver pago . este iinposta,ficará isenta do

Sellodo § 6° da tabella A, ao qual só estarão sujeitas as apolices de
• companhias de seguros nacionaos.. (Circular n. 10 de 31 dejaneiro

de 1898.) .

Impute do consumo do s'à
. _

• -77.`-03 ..De'crotos ns:	
,

2773.de.29 do dezembro de 1897 e 2998 .de
14 de setembro de 189 .3 regala a cobrança:e fiscalisação do . im-
posto de consumo do sal.. 	 . ,

78. 'Coniprehende o registro e o imposto propriamente dito.
)0O rO-gistro •

Todos os eipláradores ^dekialiiitiá 'Ou jazidas nacionaes de
. Sal poderão registrar, annualmente,•aió 31 de janeiro Setá

belecimentos industriaes. , • •
89. Pelo registro pagarão os fabriCantes co pio emolumentos..

	

importanciade 100$000. 	 •
81. O registro será 'cobrado em dinheiro, mediante guias : em

duplicata, das quaes unia ficará na agencia e outra será entregue

	

'contfibtifinte:	 • '	 •	 •
82. Essas guiaS serãO numeradas eni"ordem successiva . e nellas

• Se lançara a verba- de pagamento.
Do imposto

,	 .
83. • A. arrecadação dcainposto do 'sal entrado por 'via

tima ou fluyia.,se,ra, feita, na occasião da descarga., • . • • •
84. O pagamento será feito por meio de guias pelo dono ou

consignatarin dó gemera que Propüzer á despacho, sendo neste
• averbada a importancia correspondente 'ao imposto, a qual será

escripturada em livro -espeeial.	 •
$5•• ;Word° imposto será de 30 róis, por, kEogrammo, cor-

responderald.Cada,kilo gramma, a um litro de sal. ( -dircular n.
de 4 do janeiro'de 1898.) • • -

86..0. sal sallido por ;via maritima ou fluvial pagará O impbeto •
no porto do destino, salvo se ahi não houver estação fiScal habi-

- litada para recebei-O.
•- 87. Nenhuma quantidade poderá sahir da fabrica -para ema- .
„sumo - da localidade ;ou interior sem' o pagamento do imposto
devido'. • ' 	 •

88. Esse pagamento -será feito pelo fabricante na Repartição
; competente por ,meio do guias • em duplicata, par elle ássignada

com o Visto do ^reSpectiVo fisbal.
Uma das guias ficará archivada na repartição, e a outra acom-

panhará o producto, para provar o pagamento do imposto .cor-
respondente. • •

89. Abs fabricantes exploradores de salinas que prestarem .
canção ou fiança, nos:termos 'dá legislação de Fazenda, se ^ poderá
permittir realisarern o pagamento do imposto correspoadente

•taes guias,"60 •Gliás depoià de torrhinado o mez em que forem alias.,
extrahidas.si o imposto a pagai. não for menor de. 1:000$, . nem
exceder de 10:000$, durante ó moz. Só obterão esta concessão os
fabricantes que prrovarem ter satisfeito o. 'disposto no' cap. .2"

' Si vencido o prazo para qualquer pagamento não fordSte effe- .
étuado, a repartição fiscal não admittirá mais o fabricante, ou
explorador de salinas -que incorrer nesta falta, a gezar,do mos-

. mo favor. -	 --
90. O sal destinado a ser embarcado só 'sabirá da fabripa-me-

diante licor*, da repartição fiscal competente, passaria na pro-
Fia guia do sabida do genero da respectiva fabrica, asaignatura
do termo de responsabilidade. A licença será na propila guia,
constando o termo de responsabilidade. .

91. Quando o despacho for para perto nacional, á 2a 'via - da •
• nota acompanhará tamt:em cópia da referida guia, Cópia Mie será
devolvida a repartição fiscal, eia cuja jurisficção estiver a fa-
brica, pela que houver arrecadado o imposto, feitas as annotações.
da importancia que houver sido paga. 	 .

92. A fiscalisação das salinas será exercida pelos agentes e
par 'ffiCaes lifcaneadoS pela Directoria das Rendas, sob proposta
dos mesmos agentes.

'93. A . gratificação mensal dos fiscaes especiaes será a de que
-trata o deeretb n. 2998.

94.. Os fiscaes apresentarão annualmente á Repartição, a Mie
' forein subordinados, um relatorio siaccinto dos factos e duvidas
• que occorrerem , na 'cobrança do imposto, o execução :do

regulamento, acompanhando-o -de um mappa das"quantidades • •
fabricadas durante o armo, dás que forem expOrtadás o dás que
entrarern para consumo, e bem assim da renda que produziram.

05. Estes relatórios e. InaaPpat serão remettidos, com infor-
- .' mação. dos chefes das repartições, á Directoria das Rendas

' Públicas.	 •

93. Nos casos de duvida a exactidão da escripta especial poderá
ser corroborada pelo exame da escripta geral.	 •
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• ser,h„eue,.,tambern communiquem á mesma estação fiscal a conti-
nuaçaa das suas operações.

lat) impost

•2.° - Os mercadores exclusivamente de fumo e seus
,preparados, vulgarmente chamados •• charu-'
teiros :

Com fabrico 	
5Sem fabrico  •	 	  ' 300$%0000

• 3.° - Os mercadores com diversos ramos de negocio, 	 •
como sejam : botequins, bilhares, casas -de
pasto, do generos alimenticios e outros iden-
ticos, que vendam fumo o seus preparados como
additivo - ao seu commercio ' 	 ' * •	 	 20$000

4.° - Os mercadores ambulantes e particulares que • -
fabriquem por conta propria ou alheia 	 	 24000

Esta disposição não compreheade ps plantadores de fumo.'
139. Para o registro de que trata-o _artigo antecedente,' os

impetrantes deverão apresentar á respectiva estação fiscal guias
em duplicata por alies firmadas e organisadas de accordo com
os modelos C e D.

No exemplar que se entregar á parte serão notados o rece-
bimento do emolumento devido e o numero de ordem lançado
na primeira via.

Estas ficarão na repartição para os effeitos dos arts. ns. 15 e 33.
140. Os registros serão cobrados integralmente qualquer que•seja a época em que forem tirados.	 .	 •	 r...
141. O que transferir o seu negocio - á * Outro, dentro-do exer-

cicio, poderá transferir igualmente o regiStro,-comtanto
-.1 0, que o requeira á repartição arrecadadora no prazo de 30

dias, a contar da data. da transferencia ;	 '
que esteja quito com a Fazenda Nacional, e não se ache sob

a pressão de autos de infracção.	 „
Paragrapho unico. -A transferencia nas . condições deste artigo

é isenta de qualquer onus.
142. Nenhuma transferencia de registro se permittirá sem que

o vendedor se mostre quite das multas de que porventura seja
devedor.	 •

143. A mudanea:de industria,' dentro do exereicio, para outra
Mais tributada obriga o contribuinte ao. pagamento da diferença
do registro. ""	 ' 

144. A venda ambulante é obrigada' a tantos registros quantas
pessoas empregar no coriamercio de preparados de fumo. 	 I

145: O exerciaio simultaneo de varias - industrias'no mesmo
estabelecimento não exime da obrigação no registro, si nelle se
vender fumo e seus preparados.
'146.' Com as guias de re,gis.tro 'a repartiçãb arreCtidadora do

imposto formará uni cadastro ( modelo A), que indique todas as
casas empregadas nesse commercio.

147: O registro não é condição essencial para.' o cornmercio de
fumo, desde que os productos expostos á venda estejam devida-
mente sediados.
' '198. Os plantadores de . fumci 'não estão sujeitos ao impaste de
consumo e não precisam do registro para vender os productos de
sua colheita.

• 118. O imposto de consumo dos pho 'phoros 'será 'cobrado por
meio de estampilhas, e pelas taxas) tabelecidas no art. 40 doregulamento.
t. 119. O imposto recahe sobre phosphoros de madeira, de cera,

ou de qualquer outra qualidade, ou productos semelhantes que os
substitwan, destinados ao mesmo •uso e identico fim, tanto defabriea0o nacional corno de procedendo, estrangeira, que já
tenham pago, ou estejam sujeitos a direito de importação.

3.; 120. O imposto é exigivel na sahida do producto das fabricas
rara entrar em consumo, quando tratar-se do • de fabricação na-
cional, e ab ser retirado dos deposites da alfandega ou armazens
alfandegados, quando recahir sobre producto importado do es-
trangeiro.	 •

121. O Oposto será pago pelas seguintes taxas :
Por cairsa de phosphoros do madeira de qualquer pro-
' ced'encia, contendo cada urna até 60 phosphoros., 	 20 reis
De 'cada '60 'phosphoros, ou fracção desta unidade, -

contidos a mais na mesma caixa 	  20 róis
Por caixa de phosphoros de qualquer outra qualidade, 	 .

contendo cada uma até 60 phosphoros 	  • 30 reis
•De cada 60 phasphoros, ou fracção desta unidade,

contidos a mais na mesma caixa... 	  30 reis
122. Essas estampilhas serão todas do mesmo "Modelo, mas

de duas cores para cada valor, sendo uma para os phosphoros
de producção nacional, e outra para os de procedencia estran-
geira. •, • --
; vehda • das 'estanipilluis do 'imposto será feita pelas

bgencias, mediante pedido apresentado e devidamente rubricado
pelo fiscal, no -qual se deve especificar -as quantidades de cada-
valor, necessarias para o consumo nunca excedente de um mez.

124. Os pedidos de estampilhas serão dirigidos pelos agentes
'á DirEntoria de Rendas, discriminando as quantidades de cada
taxa, necessarias para o consumo. •

Este pedido deve ser acompanhado de uma demonstração das
estampilhas existentes em caixa.

125. O fornecimento de estampilhas será feito de acceirdo com
o art. 16 do regulamento.

126. A fiança ou caução de que tratam os arts. 19 o 21 do
regulamento serão prestados em apolices, dinheiro ou caderneta
da Caixa Economica. (Circular n. 20 de 2 de maio de 1898.)

127. O requerimento sobre fiança ou caução deverá ser diri-
gido ao Ministerio da Fazenda por intermedio 'do agente, que

, o encaminhará devidamente informado á Directoria do Con-
tencioso.

128. O termo de fiança ou caução será lavrado e assignado
haquella Directoria, que communicará ao agente para os devi-
dos e ffe i tos .

129. As estampilhas serão coitadas de amônia com os arts. 25
e 26 do regulamebto, attendida a disposição do art. 27.

130. Nas localidade em que houver fabrica, a' fiscalisaçio
será exercida por pessea idonea proposta pelo agente e no-
meada pelo Director das Rendas, a qual perceberá as gratifica-
ções estabelecidas no decreto n. 2993.

131. As fabricas serão obrigadas a pregar nas caixas e pacotes
rotulos nas condições do art. 40 do decreto n. 2774 e arts. 4' o
50 do decreto 2998.

132. Em relação ás multas procederão de accerdo com os
"arts. 44 a 49 do regulamentwe serão procuradas de conformi-
dade com as clausulas n. 102 a 104 destas instrucções: •

133. Observarão quanto aos recursos o estabelecido nas clau-
sulas ns. 280 a 288.

134. Não é permittido a sabida dos phosphoros da fabrica
antes do nascimento e depois do occaso do sol.

Imposto de consumo do fumo

.* 135. O imposto de 'consumo do fumo regulado pelos decretos
ars: 2777 de 30 de dezembro de 1897, '2998 de 14 de setembro
do 1898 'comprehende não só o, registro para o respectivo com-

-- mercio, como tambem o imposto propriamente dito.
no registro

' 136. Registro é o arrolamento de todos os que negociam em
fumo, para fins estatisticos, de modo que os poderes publieos
possam avaliar o desenvolvimento e a riqueza desse ramo da
actividade nacional.

137. Todas os fabricantes, administradores de depositos e
mercadores de fumo poderão registrar annualmente, até 31 de
faneiro, cada casa que empregada tiverem nesse trafego.

138. Pelo registro para o commercio de fumo pagarão de
emolumentos, a saber :
I.° - Os fabricantes de preparados de fumo, donos

ou administradores de estanques e mercadores
por grosso ou em grande escala 	  100$000

r)o imposto
149. O imposto a que está sujeito o fumo e seus preparados será

cobrado por meio de estampilhas especiaes, yendidas , pelas esta-
ções fiscaes.	 •

150. Recahe sobre a venda, ou seja em legar determinado ou
por mercador ambulante.

151. Não estão sujeitos a imposto :
. 1 0 , o fumo em bruto de procedencia nacional;
2°, o fumo desfiado, picado ou migado manufacturado: em ci-

garros.	 • •	 .	 ,	 •
152. O imposto será cobrado por estampilhas e sua applieação

tema Jogar no envoltorio externo de modo que, aberto este, fiquem
inutilisadas, observando-se o seguinte :

'1) nos pacotes, saccos dé papel &nas caixas - nas fechos;:
2) nas latas, tanto sobre a parte inferior da orla da tampa

cama sobre o corpo da lata - na parte irnmediata á
orla ;

3) nos demais envoltorlos, qiiaesquer que sejam suas fórmas e
dimensões - sobre as partes em que devem ser abertas ;

- 4) nos Maços de cigarros e de charutos vendidos fera, das' cai-
xas - na banda ou facha que' os reunir e, nos charutos
soltos, - no centro de cada um em formada annel.

Paragrapho unico. Os doas 'extromas do maço Serão apanhados
pela cinta, em que está impressa a• estampilha que tem de ser
coitada. ' •

153. Os artigos em operações de compra e venda dentro da
Republica deverão achar-se sellados, salvo o disposto no art. 29
do regulamento e clausula ri. 151, n. 2.

154. Consideram-se inutilisadas as estampilhas e sem effeito
legal quando fragmentada, colladas a maços cujas cintas este-
jam quebradas, ou quando formarem annel de tal modo frouxo,
nos charutos soltos, que possam facilmente ser transferidas de um
para outro.

155. Para completar a importancia da taxa legal, poderão
ser coitadas estampilhas de valores diversos, corntanto que se
o faça se cr uidamento e nunca sobrepondo, sob pena de só se
considerar satisfeito o valor da que em ultimo legar estiver
collada.
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175. Oe recursos peromptos não serão encaminhados e se o
forem, não serão tomados em consideração . ;	 •

176. A fiança idonea será eit estada na Directoria do Con-
tencioso, mediante requerimento pelo interessad o dirigido ao Mi-
nistro da Fazenda o encaminhado pela agencia com as devidas
in formaçõeS

177. O processo para- prestação de fiança interrompe o prazo
para a interposição do recurso. .

178. Aceito o fiador, si o termo não for assignado dentro
de 15 dias, se considerará Paul ofCeito o pedido.

Imposto de causam° de bebidas

179. O imposto de consume de bebidas fabricados no paiz
regula-ser pelos decretos ns. 2778 de 30 de dezembro de 1897 e
2998 de 14 de setembro de 1898. 	 • •

180. Comprebende o registro e o imposto propriamente dito.

xao registro
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á venda :
156. oS preparados de fumo nacional não podam ser expostos

I°, com rotulos em lingua estrangeira
2°, com rotules que se prestem a fazei-os passar por prodtictos

estrangeiros. ( Art. 1° do decreto legislativo n. 452 do 3 de no-
vembro de 1897).

157. As taxas do imposto serão as constantes da tabella aniLexa
ao regulamento.

158 -. As estampilhas serão coitada pelo fabricante ou mercador',
159. A venda de estampilhas será feita pelas agencias, que se

Supprieão por pedidos_ feitos, deaccordo com as clausulas n. 124.
160. Semente ás pessoas habilitadas com o competente registro

è permittido o fornecimento de' estampilhas por meio de pedido
feito de accordo com o modelo 8 do regulamento e em quantidade
nunca inferior a 100$ em Petropolis, 80$ nas cidades de Campos,
Valença, Vassouras, Parahyba do Sul; Cantagallo, Barra Mansa,
S; Fidelis, Rezende, Santa Maria Magdalena e Barra do Pirahy

•e 40$ nas demais cidades e villas.
161. A fiscalisação será exercida pelos agentes ou pessoas ido-.

noas, por alies propostas e nomeados pelo director das rendas,
as quaes perceberão as gratificaççes determinadas nos regula-
mentos.

162..: Para a fiscalisaçã,o no Estado do Rio e:Directoria das
Rendas submetterá á e approVação do 'Ministro -da Fazenda a-
diVisão do Estado em circumseripções, podendo estas abranger
mais de um municipio.

163e'• O fiscal será subordinado ao chefe da repartição que o
propuzer.

164. Os fiseaes são obrigados a apresentar, até 15 de-janeiro
de cada armo, um relatorio de seus trabalhos;'acompandado de .
mappas estatisticos, indicando as medidas 'que reputarem neces-
santas para acautelar os interesses da Fazenda Nacional:

Estes relatorios, bem como os mappas demonstrativos do com-
mareio de fumo em cada circumseripção 'e com o resumo das
casas registradas o das que não satisfizeram 'essa exigencia, serão
pelos fiscaes entregues ¡toa. chefes das repartições a que forem
subordinados, que os rernetterá, acompanhodos de parecer, á
Directoria das Rendas Publicas, dentro de 30 dias.

165. Quando a fiscalisação abranger mais de, um munieipio,
deverá o fiscal apresentar o relatei%) do que occorrer em cada
um delias.

166. Nos municipios em que houver mais de um fiscal,' -'de-
verão alies ser transferidos de uni para 'outro districto annual-
mente, isto é, em janeiro de Cada anno:

187.. Os' donos ou administradores do fabricas - de fumo e seus
preparados organisarão escrita Cin livro especial, 'de accordo'
com o modelo G, por onde se possa ver mensalmente as sabidas - -
dos produtos para consumo e bem assim o movimento de es-
tampilhas.

§-1.° Estes livros:serão sellados, rubricados ou authenticadoS
nas respectivas repartições fiscaes.

§ 2.° Taes livros serão examinados pele ,fiscaes do imposto
ou por empregados que o chefe da reparNillesignar. A ex-
actidão da escripta especial poderá ser corroborada pelo exame
da escripta geral.. .	 •-

§ 3.° Na escripturação fiscal deve figurar discriminadamente
a parte relativa á venda do fumo por qualquer .forma prepa-
rado, de maneira a facilitar o exame de que trata este artigo.

168. Todo o individuo que fabricar cigarros é obrigado a em-
pregar rotulos com a declaração do nome e da rua e numero
da casa do fabricante.

169. Os que desacatarem ou injuriarem por qualquer ma-
neira os empregados encarregados da fisealisação, no exercido
de suas funcções, e impedirem por qualquer meio a effecti-
vidade do serviço fiscal; serão punidos na ferina do Codigo Cri-
minal, ,para o que : o empregado offendido lavrará um 'auto,
acompanhado do rol de testemuhas; o qual será pelo chefe da
repartição remettido ao Procurador da Republica:

O empregado, no caso da disposição precedente, poderá prender
o offensor , ou infractor, e solicitar para esse fim o auxilio da
força publica ou das autoridades policiaes.
, 170. ; Aos .infractores serão impostas as multas comminadas

nos arts. 48 a 57 do regulamento.
Estas multas serão extensivas ao consumidor que tolerar ou

occultar qualquer infracção.
171, O auto de infracção será lavrado nos termos do art. 57

do regulamento o de accordo com o modelo n. 5. Este auto
constituirá a base do processo administrativo. 	 _

172. O infractor poderá dentro do prazo. de 30 dias allegar
o que julgar conveniente em bem de sua defesa. Essa allegação
junta com o auto e as informações que forem prestadas pelo
respectivo fiscal, quando houver, formará o processo adminis-
trativo, que será julgado pelo chefe da repartição.

173. D3SSa decisão haverá recurso:
Voluntario interposto polo contribuinte, dentro do prazo de 30

dias,' a contar da data decisão.
Ex-offido pelo agente, quando a decisão for favoravel á parte,

dentro de 15 dias.
Esses recursos teem effeito suspensivo.
174. Os recursos voluntarios só podem ser aceitos mediante

deposito da importancia, da multa ou fiança idonea que pela
mesma responda.

181; Todos os fabricantes, administradores e mercadores de
bebidas racionaes por qualquer modo preparad as, registrarão
annualentinte, até 31 de janeiro de cada anuo, cada casa que
tiverem empregado nesse trafego:

182. Pe1: 0 registro para o cornmercio:de bebidas pagarão erno-
lumentos, ia saber:

Copital An Estado :

' Fabrica, s 	 	 200$000
Depesi,'.o,s das fabricas 	  ...	 50$000

, Mereadcen'as. 	 • .	
20$000

 -

Paros emas"	 Jogares se cobrará metade destas -taxas.aeiEsta disposição não comprehende os senhores de engenhos
ruraes.

183. Para o registe° de qu e trata o artigo antecedente, os
impetrantes apresen,'Vrã,o á, respectiva estação fiscal guias em
duplicata, firmadas p GnI alies, com declaração da rua e numero
e qualidade do negocio ,(modelos B - C do regulamento. .

No exemplar, que se t -eatregar á parta, serão notados o rue.
bimento do emolumento de' eido e o numero de ordem lançado na
1° via. Estas ficarão -na reialetrtição para os effeltos dos arts. 9°
e 33° do regulamento.	 ;

trausforiveis e cobradas inte-184. As' guias de registro se,
gralmente em qualquer tempo	 Sejam feitas.

-185. O mercador ambulante sei teitará tantas guias de registro
quantas pessoas empregar nesse ornrnercio.

^186. O exercido simultáneo de q eialquer industria no mesmo
estabelecimento não exime do registre s. 1

187.- Não poderá ser vendida estana pilha ás casas que não
tiverem registro e as multas impostas ás mesmas serão sempre
no maximo.

188. O registro não é condição essenerai para o commercio do
bebidas, desde que os productos expostos á venda estejam devi-
damente sellados e sejam satisfeitas as exigencias regulamen-
tares para a arrecadação do imposto.

189. Com os livros deverão tambem ser remettidas, para
serem presentes ao Tribunal de Contas, as guias de registrode
cada anno.	 •

Do imposto

190. O imposto de consumo de bebidas, recahe sobre a venda
de todas as que forem fabricadas no paiz, ou seja a mesma
venda feita em legar determinado, ou por mercador ambulante.

Exceptuam-se:	
.

1.° O `alebol ()a aguardente;:	
I

2.° Os preparados medicinaes.
(Circ. n. 21 de 5 de abril de 1897.) [
191.. O irliposta é exigivel ao sahir o 'producto das fabricas

para o consumo ou quando for exposto á venda.
192. Para os effeitos deste regulamento, serão considerados

fabricas os estabelecimentos em que forem preparadas bebidas
por meio de machinismos, apparelhos, instrumentos ou vasilhame
de qualquer especie.

193. As taxas do imposto serão aS constantes da tabella

annexa ao regulamento.
194. O imposto será cobrado por meio do estampilhas eSpe-

ciaes vendidas pela agencia ás pessoas habilitadas com o com-
petente registro.	 ,

195. o fornecimento de estampilhas ás, agencias será falte de
aecordo com as clausulas n. 124 destas iostrucções..

196: As pessoas habilitadas com o respectivo registro forne-
cer-se-hão de estamplihas, em importancia nunca inferior a 100$,
na capital 80$, nas cidades mencionadas !na clausula 40, e 40$
nas demais cidades e %Tildas.

197. As estampilhas serão collocadas pela seguinte forma:
Nas garrafas, botijas, frascos, etc., sobre a rolha, de modo

que as extremidades fiquem tambem colladas ao gargalo e se
inutilisem ao abrir.

Nas fabricas e- deposites de bebidas alcoolicas, que tenham
barris, pipas, quartolaS ou reservatorios Com bebidas destinadas
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a consumo nas mesmas fabricas ou depositos e suas dependen-
cias, os ditos barris, pipas, quartolas ou reservatorios terão as
estampilhas colladits cai logar visivel.

Nos barris ou pi potes com cerveja destinada a chopps, a estam-
pilha deverá ser collada sobre o batoque do °Macio por onde se
introduz a cerveja.

NO3 barris automaticos a estampilha será applieada á volta do
siphã,o ou torneira e á alavanca de movimento, de modo que,
ao extrahir-se o primeiro chopp, Sejaa mesma estampilha inuti-
lisada.

As fabricas de cerveja que produzirem este artigo serão obri-
gadas ao cumprimento das disposições do art. 30 do regula-
mento.

Nos productos, que sahirem das fabricas em barris. e que
nesse vasilhamo sejam conservados nos armazens, casas de gene-
ros alimenticios, etc., como á laranjinha e outros, para a venda
a varejo, - nos batoques dos mesmos barris.

193. Consideram•se inutllisadas as estampilhas e sem effeito
legal quando fragmentadas ou colla,das de modo a poderem1	 kr,ser novamente usadas; e devem ser coitadas antes da expo-
slçãa á venda.

199. As bebidas nacionttes em operações do compra . 0 venda
dentro da Republica deverão se achar selbdas.
- 200. Para completar a taxa legal poderão ser coitadas
estampilhas de valores diversos, comtanto • que se o faça segui-
damente e nunca sobrepondo, sob pena de só se consitlerar satis-
feito o valor da que em ultimo togar estiver collada.

Os barris com cerveja destinada a chapas, os de vinho, laran-
jinha e outras bebidas, que não saiam das fabricas engarrafadas,
devei lo ser sellados com uma só estampilha, quando houver
do valor, permittinito-Se ó emprego de duas no caso contrario.

201. As estampilhas empregadas nos casos dos §§ 2° a 40 do
art. 24 serão inatilisadas : - as dos §§ 20 84° pelos tisnes, que
sobre ellas escreverão a data em que tiver tido emaço a venda
do pro hiato ; as usadas no caso do § 3°, 1° parte, com a menção
do dia em que fizerem a fiscalisação.

202. As bebidas naeionaes não poleai ser expostas á venda:
1°, com rotulos em lingua estrangeira ;
21, com rotules que se prestem a fazal-as passar por produetos

eStratigetêos.
(Art. 1° do Decr. Leg. n. 452, da 3 de novembro de 1897.)
203. As ostampilhas para ohopps só serão fornecidas em quan-

tidade Moeu iii férior a um semestre, calculado pela producçã,o
do anu anterior.

§ I.° O calaulo para o fornecimento ás casas novas será feito
par estimativa da parto, informações do fiscal e despacho do
chefe da repartição.

§ 2.° Os fabricantes de bebidas acondicionadas pelo modo de-
clarado no art. 24 § 30 do regulamento deverão remetter á rapar .
ti0) arrecadadora do imposto, de tres em tres mezes, e nó prazo
de 30 dias, um boletim do consumo, para servir tio base ao cal-
culo de que trata aquelle artigo.

§ 3.° Esgotado pelo fabricante o fornecimento de estampilhas
para os doas seniestrea, de que trata este artigo, poderão ser-
lhe vendidas outras á medida da necessidade, observado o dis-
posto no art. 23 do regulamento.

204. A tiscallaação do imposto de bebidas será exercida pelos
fiscaes do imposto do fumo.

205. 03 tiscaes deverão apresentar, até 15 de janeiro de cada
anuo, um relatorio de sua inspecção, indicando as providen-
cias que reputarem necessarias para acatatelar os interesses da
Fazenda Nacidaal, acompanhado de um mappa demonstra-
tivo das Uh is 4ue coinmarciarem neste ramo em sua eircum-
scrip4o.

Paragrapho unieo. Este relatorio deverá ser, dentro do 15 dias,
enviado, pelo ch-tfe da repartição, á Directoria das Rendas Pu-
blicas, acompanhado de parecer emittindo opinião precisa . sobre
o assumpto.

206. Com relação á fiscalisagão se procederá de conformidade
com as clausulas 165 e 166.
• 20. Os donos ou administradores das fabricas organisarão um

livt o especial ( modelo G. do regulamento ) eseripto, por onde se
possa examinar e fisealisar, mensalmente ou diariamente, as sa-
bidas dos produtos para consumo e o movimento das estam-
pilhas.

§ 1.0 Esses livros serão .sellados e rubricados ou authenticados
nas respectivas repartições locaes.

§ 2. • A escripturação fiscal da. fabrica poderá comprehender
do deposito ou depositos pertencentes á mesma firma ou razão
social.

§ 3•s Taes livros serão examinados pelos tisnes, ou por em-
pregados coe o chefe da repartição designar, e, quando esses ti-
verem duvida sobre a exactidão da escripta especial, pedirão o
exame da escripturação geral. do estabelecimento.

§ 4. 0 Na esertpturação deve figurar, diseriminadamente, a
parte relativa á venda, de maneira a facilitar o exame de que
trata esta clausula.

208. As repartições arrecadadoras farão acompanhar a pre-
stação de contas annual das declarações de que trata o art. 33
do regulamento o de urna demonstração das estampilhas ven-
didas de accordo com o modelo n. F. do mesmo regulamento.

209. Aos infractores serão impost is as multas comminadas nos
arts. 42 a 50 do regulamento o serão extensivas ao consumi dor
que tolerar ouloccultar qualquer das infracções do mesmo re-
gulamento.

210. O prosesso para a imposição das multas será o mastim
das clausulas ns. 102 a 104.

211. Para os recursos serão observados os preceitos das clati-
aulas ns. 280 a 288.

Imposto de transmissão d.e propriedade

212. Esto imposto recahe sobre as aplicas da divida publioa
da União e sobre as embarcações, e . rege-se pelo regulamento
annexo ao decreto n. 2800 do 19 de janeirb de 1898.

213.. E' devido nos seguintes casos :
a) Transmissão causa morais de apolices nas heranças e lega-

dos, na razão do n. 1 da tabell;t annexa ao mesmo regulamento;
b) Nas doações, dotes e subrogação as taxas são as dos as. 2

e 9 da tabella ;
c)As embarcações estão sujeitas ao imposto de transmissão.

causa mon fs ; nas heranças e legados as taxas são as do n. 1
da tabolla;

d) Estão sujeitas ao mesmo imposto nas doações, compra e
venda, adjudicação, arrematação, dação in solutum e actos equi-
valentes e nas permutações: as taxas estão estabelecidas noa.
ns. 2 e 4 da tabella.

Estão isentas do imposto de transmissão as embarcações es-
trangeiras, quando adquiridas por nacionaes. ( Art. 35 da lei
n. 428 citada.) . 	 •

214. Nas transmissõe causa moreis serão devidos os jures da
mora, que serão de 6 0a sobra a importancia do imposto e *serão
contados na Watt do art. 36 do regulamento.

215. As dividas dessa proceducla devem ser extrahidas nos
talões de impostos não lançados e assim eseripturadas.

216. Das decisões sobre mataria deste imposto haverá recurso
interposto pelo contribuinte sara o Ministro da Fazenda, obsers
vedas as formalidades das clausulas 280 a 288.

Imposto sobre vencimentos e subsidies

217. Regula-se pelo Decreto n. 2775 de 29 de dezembro
de2 11889. 7.Es

tão sujeitos ao imposto as vantagens que dos cofres .
publicos thderaes percebe o pessoal activo e Inactivo, as pensões,
meios soldos, montepios e tenças, os emolumentos, custos e qual-
quer outro rendimento pago pelas partes e influentes á magis-
tratura, ás serventias ti cartorios e aos offieios de justiça de
qualquer instancia, que pertença á União :

219. Estão isentos.
§ 1. 0 Os vencimentos dos empregados estadoaes e municipaes,

03 emolumentos, custas e qualquer outro rendimento da justiça
dos Estados ;

§ 2.° Os vencimetitos do mar e terra em campanha ;
§ 3.° Os járinies ou diarios dos serventes e operarios e Outros

que não entram na cathegoria dos empregados publicos ;
§ 4.° As multas que couberem aos empregados nos termos dos

regulamentos em vigor;
§ 5. 0 E de mais casos previstos no regulamento.
220. O imposto incidirá sqbro os vencimentos.
Até 1:200$ 2 %.
Do excesso de 1:200$ até 5:000$ 4 %.
» » 5:0004 10:000$ 7 %.
o	 »10:000$	 10%.

221. O imposto sobre vencimentos provenientes de emolua
mentos, contas ou porcentagens será cobrado por lotação..

222 Estão sujeitos a este imposto os ilseaes dos -impostos de
consumo e os agentes, os quaes quando o forem dos corretas
deverão pára o calculo do imposto reunir aos seus vencimentos
as porcentagens que perceberem pela arrecadação das rendais
federaes.

223. O imposto será cobrado aos agentes pela lotação da Por-
centagem, calculando-se para esse effeito a arrecadação em oito
vezes a fianças

Imposto de transporte

224.Regula-se pelo Decreto n. 2791 de 11 de janeiro de 1898.
• 225. Coinprehende as passagens nas estradas de ferro de
tracção a vapor e embarcações a vapor.

226. Exceptuam-se : as dos tramways, ou carris urbanos de
fracção animada, a vapor e a electricidade o bem assim as
passagens interiores a 14 nas estradas do ferro de tracção a
vapor e inferiores • a 10$ nas barcas a vapor.

227. A arrecadação do ittiposto será feita pelas administrações
das estradas de ferro ou companhias de navegação o o productO
reeolhido á agencia federal da sede da companhia, dentro
dos 10 primeiros dias do moz seguinte.

238. Essa entrega se fará por meio de guias demonstrativas :
§ 1." Para as estradas de ferro do numero dos bilhetes ven-

didos e respectivas taxas ;
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§ 2.0 Para as companhias de navegação do numero de bilhetes
tendidos, nome do vapor, porto do destino, do passageiro, preço
da passagem e quota do imposto, acompanhando a relação no-
minal dos passageiros, rubricada polo Capitão do Porto.

229. As infracções são punidas com multa de 20 a 50 °/. da
mportancia a recolher.

230. As taxas são as constantes dos arts. 30 040 do regu-
lamento.

Poros e arrendamentos de proprios amimes

231. Nas eircumseripções em que houver proprios nacionaes,
cabe ao agente arrecadar os respectivos foros e arrendamentos.

232. Esta arrecadação será feita por uma relação fornecida
pela Directoria das Rondas Publicas.

233. Recebida a relação; deverá o agente transcrevei-a em
livro próprio o fazer a extracção da divida em talão de rendas
lançadas. (Mo lelo ns. 13, 14 e 16.)

234. Loas) que seja remettida a relação, -deverá ser annun-
dada com 15 dias de antecedencia a respectiva cobrança.

Das multas
235. As multas impostas por infracção dos regulamentos, que

não forem satisfeitas, deverão ser extrahidas, relacionadas e
remettidas á Directoria do Contencioso para a cobrança ex-
ecutiva, logo que esteja esgotado a prazo para reclamação, quer
á agencia quer áInstancia superior..	 .

a) Essas multas deverão ser extrahidas nos conhecimentos
•de impostos não lançados e devidamente escripturados.

230. A cebrealça das multas, quer amigavel quer executi-
tivameàte, será feita pelos talões indicados na clausula ante-

-cedente is a ronda escripturada como receita eventual.
237 1. As multas por falta de pagamento dos impostos lançados

serão; calculadas juntamente com as importancias dos impostos
e eseripturadas como receita eventual do exercido em que
forena cobradas.

Da divida activa

238. Sob a denominação de divida activa se comprehende a
cobrança das dividas pertencentes a exercido findo, feita, quer
por via executiva, quer pela propria estação fiscal, nos termos
da clausula abaixo.

239. Emquanto as dividas não forem. remettidas ao Thesouro,
os agentes poderão de 31 de março em diante arrecadar os
debites dos que se'ápréSéntatem, pela divida activa, reinettendo,
porem, juntamente com es livros, uma relação especificada
dessa 'cobrança.

240. Deverá ser 'notado nos livros respectivos o pagamento do
imposto feito pela divida activa, remettendo a guia sellada ao
Juiz competente, ficando em poder do agente a 2 s, para os effei-
tos da clausula 241.

241 1. Da divida activa cobrada, quer amigavel, quer executi-
vamente, será remettida uma relação, acompanhada das respe-
ctivid guias á Directoria do Contencioso.

242. -A renda desta procedendo, será escripl Irada e extrahida
.nos livros e talões do exercido em que for arrtJoattada.

'Proa uratorlo
243. O procuratorio será cobiado juntamente com a ditida

activa, de conformidade com a.declaração das guias, e será escri-
pturada como receita extraordinaria, no exercido em que for
cobrado.

Bens de defuntos e ausentes

244. Regula-se a arrecadação pelo decreto n. 2433 de 15 de
lenho de 1859 e diversas Ordens e Instruções.

-245. A entrega destes bens em dinheiro effectua-se como depo-
sito, para ser remettido ao Thesouro por °ocasião de prestação
de contas.

246. As entregas e pagamentos devem ser effectuados directa-
mente peio Thesoureiro. ( Portaria do Ministro da Fazenda,
st. 182, de 23 do abril de 1860.)

247. Sólnente do deposito em dinheiro é que cabe ao agente
a porcentagem.

248. Os bens moveis, corno joias, ouro em barra, prata não
amoedada, pedras preciosas e titules da divida publica, serão com
a maior brevidade recolhidos ao Thesouro.

249. Este recolhimento far-se-ha acompanhado de todos os
esclarecimentos sobre o facto, e caracteristicos dos objectes, guia
de deposito e declaração da pagina do livro em que foi escriptu-
rado na agencia.

250. Os livros destinados a esse serviço serão authenticados
pelo Director da Contabilidade. (Art. 13 do decreto n. 2433 de 15

	

de junho de 1859.)	 •

Lotaes

251. Regulam-se as lotações pelo decreto a. 7545 de 22 de
!setembro de 1879.

252. A lotação tom lugar para a cobrança dos impostos sobro
vencimentos variavois o consiste na fixação do valor dos emolir-
mentos, porcentagem e quaesquer proventos percebido %anual-
mente, tendo em attençao os prós e precalç,os doti officios.

253. As regras para o processo de lotação estão compendiadas
na circular da Directoria das rendas n. 1 de 3 de Janeiro de
1898, aqui annexa.

254. Uma vez feita a lotação, elle só poderá ser alterada aos
casos previstos na circular n. 35 de 22 de junho de 1891 s a
sabor:

1.0 Quando os rendimentos forem °levedes em virtude de
disposição legal

2.° Quando houver sido prejudicada a Fazenda Nacional
3• 0 Quando reconhecer-se que, por erro de calculo, foi ex-

cessiva a lotação feita.	 •
255. Ainda nssses casos a revisão só será feita mediante or-

dem ou autorisação do Governo. .....

Betnlos e marcas estrangeiras

256. Regula-se o serviço pela lei n. 452 de 3 de novembro
de 1897, lei n. 359 de 30 do dezembro de 1895, art. 30, e
decreto 11. 2742 de 17 de dezembro de 1897 e decrete n .. 2548
de 17 de julho de 1897.
• 257. As fabricas não deixarão sahir productos da sua manu-

factura som levarem em tinta indelevel a marca e o nome da
fabrica ou da localidade e do Estado em que funezionarern, sob
pena de serem os artigos incursos em contrafacção sujeitos os
produetos às penas dos arte. 353 e 354 do Codigo Penal
acerescidos da apprehensão dos productos. Circular n.

258. Os preductos ora contravenção às citadas disposições
serão apprehendidos.	 .•

259. A apprehensão (ar-se-lia da seguinte fôrma: •
1.0) Lavrar-se-ha um acto de aecordo com o modelo. n. 7;
2.0) Os prediletos apprehendidos, depois de relacionados serão

recolhidos a deposito, quer na propria agencia, quer em mão de
particular que assignará um termo pelo qual se obrigue pela
guarda e segurança, e conservação dos mesmos. (Modelo n. 8 )

260. Si o depositario for pessoa estranha, • deverá o agente
lavrar uma relação dos objectes em duplicata, que será assi-
gnada pelo agente depositario e testemunhas, si houver.

261. Destas relações um exemplar ficará na agencia e outro
será entregue ao depositario.

202. O lutador deverá, assignar todos os actos relativos á,
apprehensão e, caso recuse-se a fazei-o, será feita a em:ingente
declaração.

263. Quando se tratar de fabrica ou lithographia, a apprehen-
são se restringirá aos objectes em contravenção e os appare-
lhos e instrumentos empregados para esse fim.

264. O agente poderá solicitar a intervenção de autoridade
para eme fim.

265. A importação, uso, fórmula e fabricação de rotules o mar-
cas se regula pelo disposto ao Decreto n. 2742 de 17 de dezembro
de 1897.

Pagamentos, restitnitges • o entrega de deposites

266. Nenhum pagamento ou despeza poderá ser feito' pelo
.agentes sem que esteja habilitado com a competente ordem,
expedida pela directoria da contabilidade.

267. Só por ordem especial do Thesouro poderão effectuar o
pagamento de empregados e pensionistas residentes em seu dis-
tricto.

268. Os vencimentos pagos pelo agente são comprovados com
recibo da parte, passado em nome do agente devidamente od-
iado, quando exceder de 25$000.

269. As ordens de pagamento só teem vigor dentro do exerci-
do em que são expedidas.

270. Os vencimentos dos fise.aes de filmo o bebidas só poderão
ser pagos mediante ordem da directoria da contabilidade,
abrindo o respectivo credito. Os de phosphoros e de sal, porem,
eniquanto forem custeados pela renda dos impostos serão
pagos, independentes daquela formalidade a partir da data da
approvação da proposta.

271. Os impostos e multas indevidamente cobrados ou pagos
poderão ser restituidos mediante requerimento do interessado,
dirigido ao Ministro da Fazenda, por intermedio da Collectoria,
que o remetterà, dentro de 15 dias, á Directoria das Rendas
Publicas, devidamente informado, fundamentado e aprecieda a
procedencia da reclamação.

272. Este requerimento deverá ser acompanhado do conheci-
mento do imposto ou da multa cuja restituição se reclama.

273. Concedida a restituição e cornmunicada pelo Thesouro AO
conectar, deverá este attendel-a, entregando a importando, me-
diante recibo do requerente, ou seu procurador bastante e
observando o seguinte : .

e) Si se tratar de restituição de arrecadação do proprio exer-
cido cai que se opera, o colleetor entregará a importancia, escri-
pturandor,Xdospeza sob a rubrica-Receita a annullar;
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b) Si versar, porém, sobre restituiçÃo de arrecadação de exer-
cicio findo devera solicitar da Directorix de Contabilidade o respe-
ctivo credito. Concedido este, attenderá á restituição, escriptu-
rando essa despeza sob a rubrica - Repollik sões e restituições.

274. O recibo das restituições estará • sujeito ao sello do
300 reis, si a quantia for, de 25$ para cima..

275. Os papeis referentes a restituições affectuadas deverão
ser remettidos com a guia de entrega de que trata a clau-
sula, n. 11.

276. Quando as restituições forem motivadas' por engano da
collectoria ou versarem sobre deposito, deverão ser feitas inte-
gralmente; quando, porém, for por ,motivos estranhos á acção
da collectoria, se deduzirá a porcentagem devida.

277. Nenhuma restituição poderá ser feita, sem exhibição do
documento de pagamento, salvo si o contribuinte .solicitar do
Ministro da Fazenda a assignatura de termo de responsabilidade,
que, uma vez concedido e assienado, será communicacto á •cot-
lectoria, para os devidos effeite'os.

278. Si a restituição for integral, o conhecimento ou ,eertidão
ficará em poder do collector; si, porém, foi-parcial, deverá ser
notado no verso do mesmo que se realizou a restituição, decla-
rando-se a importaucia e a ordem que autorizou,. e entregue

. á parte.
279. Em relação á importancia das multas, que forem deposi-

tadas para a; interposição de recurso se procederá da seguinte
férma,:

1. a Quando . o recurso tiver provimento, o deposito será resti-
tuido integralmente a quem de direito mediante requerimento
ao proprio agente e recibo, de conformidade com . a clau-
sula ia. 274.	 .

2.a Quande, for mantida a decisão e a importancia tiver de
ser partilhada, de accordo cem os regulamentos', dever-se-ha:

a) Fazer entrega, a quem de direito da • quota parte, me-
diante requerimento e recibo sellado.

b) Levar a quota parte pertencente á Fazenda .. á receita
eventual.

Dos rediar'sõe

280. Haverá sempre recurso de qualquer decisão da agencia.
1281. O recurso será interposto pelo contribuinte que se julgar

contrariado em seu • direito, dentro de 30 dias, a contar da data
, ,ta intimação' ou conhecimento da decisão, salvo os casos em que

‘o os agentes obrigados a recorrer ex-officio, cujo prazo será
de t5 diao.	 I

28,R, sr.1$ recursos, quer voluntarios, quer ex-officio, teem
effeito

283. O prazo'' contar-se-ha de accôrdo com a circular n. 20 de
29 de junho de 18?5. isto é, por dias completos de 24 horas.

284. Os recursos ,:eluntarios serão interpostos mediante pe-
tição dirigida ao mit , istleo da Fazenda, enviada pelos agentes

(1.:.16 Rendas Publicas, dentro de oitopor interrnedio da Directoria' .	 •dias, com -todos os papeis reit: 	 ar) acto recorrido,e infor•-rti"
inações sobre a procedencia e 1 -judarn6eto do referido aeto,
podendo para este fim juntar os docurOnto$ ere julgarem neces-
sarios.

285. Os recursos ex-officio serão encaminhMos com informa-
ções do agente, justificando o acto recorrido.

286. Os processos serão -organisados em fórma: de autos fo-
renses o por ordem chronologica dos papeis, devendo as infor-
mações e decisões ser dadas em seguida aos requerimentos.
(Circular n. 45 de 9 de agosto de 1897.)

287. Os recursos peremptos, salvo a excepção cia letra b da •
tlausula seguinte, serão encaminhados da mesma fôrma, decla-
rando-se, porém, esta circumstancia.

288. Não serão encaminhados :.
a) Os recursos interpostos por pessoa incompetente, isto é, por

pessoa que não seja o interessado ou seu procurador 'bastante,
. autor ou curador ;

b) Os recursos peremptos, relativos a multas de impostos de
cotesumo ;

cy Os recursos referentes a infracções de regulamentos, quando
não t,enham feito' o deposito determinado.

)Dispo46es ilnaes

289. Emqe,anto não forem substituidos• pelos agentes do Cor
meio, os actuaes conectares continuarão a arrecadar as rendas
federaes, de conformidade com o aceiwdo de 5 de julho de 1893.

Nos lugares em que não houver agentes ou em que estes
não forem encarregados da, cobreiça das rendas, este serviço
ipodera ser desempenhado pelos collectores 0,514d0aes.

Directoria das Rendas Publicas; 30 de setembro de 1898.

Luiz eodoIpho Cavalcanti de .Albuquerque

Director das Rendas

OPP.05

Guia do entrega •
MODELO

GUIA (

EXERCICIO DE...	 ...
Rs 	

O Agente abaixo assignado recolhe ao Thesouro Federal a
j quantia da Rs.	 producto lig uido da arrecadação das
1 rendas federaes na Agencia de 	  no trimestre de. , . 	

Agencia de 	  em (data).
O AGENTE

N.2
ideio da guia do entrega do,saldo.da agencia

.... QUARTEL DE '189...

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPEZA DA AGENCIA
' DE' 	  NO 'TRIMESTRE DE 	

•

RECEITA ORDINARIA

seno adhesivo 	

» por verba 	

5 % das apolices de seguros 	

• FórJs de terrenos 	

'Renda de proprlos nacionaes 	

Imposto de transmisSào de spolices e embarcaçfies 	

»	 transporte 	

sobre vencimentos e subsidies 	

dividendos 	

Divida activa 	

IMPOSTO DE CONSUMO

Registro de fumo 	

Venda de estampilhas de fumo 	

Registro de bebidas 	
-	 .

Venda de estampilhas de bebidas 	

Registro de phosphoros 	

Venda de estampilhas de phosphoros 	

Registro de sal 	

Taxas de sal 	

EXTRAORDINÁRIA

Receita aveataal, comprehendidas as multas 	

Indemnisacão

DE POSITOS

Total

DESPEZA

Porcentagem ao agente:

30 % sobre 1:250000 	

	

go % de i:25n até 2:500000 	

	

de 2:500,3 até 3:750000	

10 % de 3:750$ até 5:500000.„„ 	

	

. 04 4E1 . 5: 0004 até 72.590$000 	

% de mais de 7:500000 	
-

el Esta verba deve ser explicada, declarando-se de alie procede a ipdem-
nisação. A' /mann verba per"21 °J)Neunit"i° 9 99/1'999. 99N 44 V:zPUq,nas execuedes fiscaes.

Bens de defuntosi_e ausentes 	

$

$‘

$

n •n•.,	 mu.	 • 0...
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DESPEZA.

Porcentagem ao Agente:
30 % de 418$838 	 8
20 % de 41651338 a 833$333 	
15 % de 8333333 a 1:250$000 	
10 % de 1:250$000 a 1:6853858 	 8
5 % de 1:668,388 a 2:500$000 	
2 % de excedente da 2:5003000 	  $ $

5 % da venda de estampilhas do sello adhesivo e
dos impostos de consumo 	 $

% da divida activa e procuratorio 	 $
1 % dos deposites de bens de defuntos e ausentes 	 $

Vencimentos do fiscal do fumo e bebidas 	
I.	 de phosphores 	

5 % da venda de estampilhas 	 $

Vencimentos do fiscal do sal 	
5 % da renda 	 $ $

RECEITA A ANNULLAR

Restituidies de impostos do exercicio, segundo a
ordem n... de 	  de 	  de 189 	

REPOSIÇÕES E RESTITUIÇÕES

Restituiçães feitas de impostos de exercidos findos,
segundo a ordem n... de.... de 	  de 139 	

Pagamentos ordenados pelo Thesouro pelas ordens
as... de.... de 	  de 189 	

	Levantamento de multas depositadas, por provi	
mento de recurso 	

Total 	

N.4

1!on10 do balancete do estado da caixa de estampilhas
do solto diluiu

o
ts4M

o
co 

ooo
te
ei

o

o

I -II 14,4ii 
44§

Ia • 3

g

e

kl
O

o	
" 1-1 e41$ã

111 UIN
I .411411 !"..À
I 1-1 LM

O.
•e=1

C.

5 % da venda de estampilhas e do sello adhesivo e
dos impostos de consumo 	

2 % da divida activa e procuratorios 	

°A) dos deposites dos bens de defuntos e ausentes.

Vencimento de $ do fiscal do imposto do fumo e
bebidas. 	

Vencimento de $ do fiscal do imposto dos phos-
phoros 	

5 % da venda de estampilhas 	

Vencimento de 8 do fiscal do imposto do sal 	

5 % da renda 	

RECEITA A ANNULLAR

Restitukties feitas, conforme os documentos

REPOSIÇÕES E RESTITUIÇÕES

Restituiçães feitas, conforme os docutentos 	

Pagamentos diversos, conforme as ordens juntas por
cbpia. 	

Total.. 	

Liquido...

Entrega o Agente F... na Thesouraria Geral do Thesouro Federal, a
quantia de ...... 	 (por extenso).

Agencia de 	  em .	 de 	  de 189...

N.3

Modelo do balancete h receita e despela

AGENCIA DE .
EXERCICIO DE 189. . .

Deinonstração da receita e despe:a do me: de...

RECEITA
Renda ord inaria:

Seno adhesivo 	
* por verba 	

5 % das apolices de seguros 	
Feros de terrenos 	
Renda de proprlos nacionaes 	
Imposto de transmissão de apolices:e:embarce.dies 	

2.	 de transporte 	
* sobre vencimentos e subsidies 	
• • dividendos 	

Divida activa 	

IMPOSTOS DE CONSUMO
Registro de fumo 	
Venda de estampilhas de fumo 	
Registro de bebidas 	
Venda de estampilhas de bebidas 	
Registro de phosphoros 	

• Venda de estampilhas de phosphoros 	
Registro de sal 	
Taxa do sal 	

EXTRAORDINARI4
Receita eventual:

Multas de fumo 	
• bebidas 	 .. .••
• phosphoros 	
• • sai 	

	 8
▪ » outras origens 	

Indemnisação 	

DEPOSITOS
Bens de defuntos e ausentes 	
Mdtas para recurso: (*)

Fnmo 	
Bebidas 	
Phosphores 	
Sal 	

Total

C) Os deposites desta origem ficarão em poder dos agentes até a solução dos
recores, quando terá legar o procedimento determinado nas ciausulas. Ti.
gullthigo nos balanços seguintes com o augmento ou diminuição que soitrerem

Sexta-feira 11
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O Agente,

C, C
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N. -5-

11110d* do termo de outreEa da Agolleia

ityriatà1 Novembro 1898
weerlownIII

N.- 7	 - •

Modelo do auto de . desacato ( ou iujurit )

Aos: .. dias da mez de... • de mil oitocentos e noventa:..,
achand)-se presentes na Agencia de... Estado do Rio de Janeiro,
F..., Agente exonerado por acto de... e seu substituto F.
nomeado por titule de..., , foi por, aquelle,entregue,a, este, na
forma, das clausifias ns... -das • instruções. da Directoria das
Rendas Publicas do :Thesouro Federal, não só o archivo das
rendas federas, constantes de...., mas tombem o saldo de
eáampilhas_ do sello adheSivo e dos impostos de consumo, exis-
tentes em ou poder até a presente data; na iniPortanCia
(por extenso), a saber: •

• a,	 •

EstamiiiihR'S- do sello asibesiso

De 10 reis 	
» 20 »

, » 100 » 	
» 200- » 	

'	 - Somma,	 •	 -`

	

Estampilhas do imposto do fumo: 	 .

Do.. s reis 	 ,	 ,	 ,	 •	 •

Somma, etc

O mesmo para os impostos de bebidas e phosphoros.-
E depois de contado e v,erificado por ambos, lavrou-se: para

os devidos effeitos,_o Rresento termo, que vai assignado pelos
dous referidos Agentes. 	 • •

N. 6

Modelo diauto . de lefraq-Ro

•

,N,74,1k0
tft"
feK,

Àvro DE' INFRACÇÃO

Aos , 	dias do mez de 	 	 de 189

	

verifiquei que em casa _ de 	

	 estabelecido com. negocio_ de

- d rua de

n.o

infringindo assino disposto iib artigo

	

Regulamento que: baixou com o Decr. n.	

	 registro.

O Fiscal do imposto •

Sciente. O proprietario
_

g
Auto do infracção e desaca:io (ou injuria), como abaixo se4.

• declara

Aos... dias dó mez de.... de mil- -oitocentos e noventa e.
pelas... horas da... (manhã ou tarde), achando-me, no exercicio
de minhas funcções de,fiscal do imposto de... (fumo .ou bebidas),
á rua... n... em casa -do cidadão, F... de tal ,. fabricante fou mér,
e,a,dor) de preparapos de fumo (ou bebidas), exigi que me fosãin
presentes os livros de sua ..escripturação especial..(ou que • me
mostrasse ou- deixasse examinar os seus preparados, para co-
nhecer si estavam sel lados de accordp cora& lei ; 	 exPOe'se
minuciosamente o °acorrido), procurou elle impedir a mesma
fiscalisaçã.p com argiimentos capciosos, e porque, insistisse eu,
no cumprimento de meu dever; começou a desacatar-me (ousa
injuriar-me). (Expõe-se com todo o desenvolvimento o facto) ;
polo que, nos termos do art... daregulatnehto 'que -baixoa com
o decreto n... de... de. .. de 18... passei a lavrar este auto
de infracção e desacato. (ou injuria), -que vae por mim o pelo:
infractor, assig,nado, e que será presente ao Sr.... (chefe da,	 .	 .repartição, arrecadadora) para os fins de direito;

O fiscal... F....

O infractor..'. S

Notas convém que em qualquer- dos casos se faça assignar
o termo por cinco testemunhas, por motivo'do processo critfilluiT;'
ainda mesmo que não o assigne o deliquente...

Si houver detenção do infractor, se redigirá assim o começo
do termo:

R Auto do infracção, desacato (ou injuria) e detenção, como
abaixo se declara. D

Depois se lavrará este coi-rib' se aehá, até ãs palavras (do
18... ); dir-se-ha então: — del-fhe voz de prisão, que tornei
eirectiva, -mediante o auxilio da força pública, que solicitei da...
estação (ou que não pode se tornar eirectiva por ter-se evadido
ou por outra qualquer razão) e,passei a lavrar ‘este , ,auto. de
infracção 	 (ou' 'injuria), e'cleteiição'ue vão por mim

' ''' —	 — •
N. 8

Modelo do auto de intraceiSo ( ou da infraccRo apprelienád )‘

Auto de infracção • ( ou -de -infracção e e:pprehensab ) • `,"

Aos....dias do mez de  - 	 de mil oitocentos o no-
venta e 	 pelas 	 horas da (manhã ou tarde ), tendo v.erk
ficado que o cidadão F 	 com lithographia ( ou fabrica de
rotulus; ou , com fabrica do marcas Rara ,productos . ,do	 ou,
ainda com, fa.bri,de dregas, pr. oductos chimicos e, pharmaceu-
ticos ), 4 -rua 	 numero 	  desta cidade do
Rio de Janeiro, Capital Federal, infringia'd disposto no art. 20
da lei n. 428, de 10 de dezembro de 1896 	  ( Expõe-se o
facto verificado, de infracção, dizendo:—. fabricando rotulas ( ou
marcas ) para bebidas, ou productos nacionaes, destinados á venda
como se fossem de origem estrangeira, ou fabricando drogas,
productos chimicos e pharmaceuticos,' que são expostos á -venda
sem trazerem estampados .nos , rotulos a indicação de' produto
e da procodencia e o preço da venda ( ou uma , destas condições,

. conforme o caso ) ; ou ainda ' expondo à zvenda mercadorias na-
, clonaes com rotulas! em lingua„ estrangeira; lavrei. o preSente.

auto do infracção.e a.pprehansão (caso em. que so.dirá : dos--refe-
ridos productos ou mercadorias), que tornei effectiva e consta de
	 (expõe-so. minuciosamente-), -e que 'vae por- mim e pelo
nfractor assignalo, o que será presente ao Sr 	 (chefe da
repartição arrecadadora ), para os fins de direita.

O fiscal	 F •
'O infractor. 	 S.

Nata-- Convém no caso do apprehensão, seja o termo aSsi-
•gnado por tres a cinco' testemunhas.' 

$
$ .
$ "

MODELO —
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N.41

Modelo h llyro h sollo por yora

N.9 -

Termo h deposito de abjectos apprehoudidos
TERMO DE DEPOSITO

Aos 	 • dias do mez de..... de mil oitocentos e noventa
	  compareceu nesta agencia o cidadão F. (profissão e re-
sidencia) e perante mitn (se houver testemunhas dirá, e mais
pessoas presentes, abaixo assig,nadas), declarou que recebia em
deposito os objectes constantes da relação existente nesta
agencia, de que se deu cópia autbentica ao depositario, os
quites objectes foram apprehendidos na forma da lei ao F. (pro-
fissão e residencia) por infracção do Decreto n... como tudo se
vê do auto de infracção lavrado contra o mesmo.

O cidadão F. declarou mais que assumia a responsabilidade
do deposito e obrigava-se bl): .) as penas da lei, a entregar o
deposito dentro de vinte e quatro horas quando lhe fossem re-
clamados por esta agencia, em boa conservação os objectes ora
entregues, sem falta alguma de qualquer e ficando obrigado a
indemnisar os que se estragassem por descuido ou negli-
gencia sua.

Para a effectiva responsabilidade do depositario o valor dos
objeetos é estimado em 	

E, para os devidos effeitos, lavrou-se o presente termo de
deposito, que vae por mim (Agente das rendas federaes em....
assignado juntamente com o depositado e as testemunhas F F.
(si houver).

Receita do saio por verba, no exercicio de 189...

F. (Agente).

F. (Depositado).

F. F. (Testemunhas).

(Seno proporcional ao valor do deposito.)

a
m

m
c. t..
E ,-

41

N io.

Modelo h Iiiro caixa geral
N.12

Mod310 h litro de estampilhas h sello afiem
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N.13
Livro de lançamento do iMposto sobre vencimentos e subsidias

IMPOSTO SOBRE VENCIMENTOS E SUBSIDIOS
Lançamentos dos funccionarios de —Justiça da União—
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N. 14

LlYrd lb lançamento dos foros da termo do manha, amidos

e nacionacs
Lançamento dos foros de terrenos 'de marinha e accrescidos ou

terrenos nacionaes do municipio de 	
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N. 15

Livro de lançamento dos arrendatarios c terrenos

Lançamento dos arrendatarios de proprios na. cionaes
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N. 16

Modelo da conhecimento deimpostos não lançados
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• • N. 19

Modelo do livro de entrada e sabida de tens de defuntos.
ausentes

N.17

• Modelo de cerlidSo tla renda laçada
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Tabella demonstrativa das Éaneas dos agentes

olunlisodop
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,	 Modolo de guia para pagamento do imposto sobre dividendo
Revisão das médias estabelecidas para a fiança dos exactores

das rendas federaes no Estado do Rio de Janeiro, no exer-
cicio de 1898

GUIA

1
Estaefies fiscaes
	 Médias estabelecida

para as fianças

•A Companhia, Sociedade Anonyma ou Banco F... vai pagar

na Agencia a quantia de 	  correspondente a 2 isr í, do divi-

dendo de 	  a razão de 	  por acção, que distribue aos

seus accionistas corno liquidação dos lucros das operações reali-

zadas no ( trimestre, semestre ou anno ) de 189—, conforme o

annuucio junto, publicado no — Jornal 	

Data.

Assignatura.

(Não está sujeito a sello.)

Angra dos Reis.  ' 	 4003000
, 

Araruama	 1:5003000

Barra Mansa 	 • 	 	 1:5003000

Barra do Pirahy. 	 	 2:0003000

Barra de S. João 	 	 8008000

Bom Jardim 	 	 2003000

Cabo Frio 	 	 1:0003000

CambucY.... , 	 	 4003000

Campos 	 	 5:0003000

Cantagallo 	 	 15003000

Capivary 	 	 6003000

Carmo 	 	 6003000

Duas Barras	 ,	 4003000

Iguassá 	 	 1:5003000

Itaborahy ,, 	 .	 ' 1:0003000,
•Itaguahy 	 	 1:0003000

Itaocara 	 	 4003000
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Itapiruna 	
Magé
Mangaratiba. 	
Maricá 	
Nictheroy	
Nova Fribtirgo
Parahyba do Sul 	
Paraty 	
Petrop-olis 	
Pirahy 	
Rezenclo 	
Rio Bonito 	
Rio Claro 	
Santa Thereza. 	
Santa Maria Magdalena. 	
Santo Antonio de Padua 	
S. Fidelis 	
S. João da Barra. 	
S. João Marcos 	
S. Pedro de Aldea 	
Sant'Anna de Macacú 	
Sapucaia 	
Saquarerna
Sumidouro 	
Valença 	
Vassouras 	

1:500$000
400$000
/003000
500$000

1:000$000
800300)

2:000'3000
300$000

6:00!4000
80)$000

1:b00$000
5003600
4003000
8003000
5006'000

1:000/3000
800$000

1000$000
13003000

I 600$000
• !600$000

800$000
L1003090
.200'000

2:0003000
2:5003000

Ministerio da Marinha
Por portaria de 7 do corrente foi exone-

rado o capitão de mar e guerra José Pedro
Alves de Barros do cargo de director da Es- •
cola de Machinistas Navaes _esta Capital,
que servia interinamente.

—Por outra de 9, tombem do corrente, foi
declarada .sem effeito a nomeação do sub en-
genheiro naval de l a classe, 1" tenente Eduar-
de Gomes Ferraz para desempenhar o cargo
do director das officinas de machinas do Ar-
senal de Marinha do Estado do Pará, sendo,
por outra da mesma data, nomeado para ex-
ercer interinamente o dito cargo o engenhei-
ro naval de 21 classe, 2" tenente Manoel Mar-
ques Couto.

—Por outras de 10 do corrente:
Foi nomeado o commissario de 4 s classe, 2°

tenente Luiz EmilioBelart para exercer o
cargo de encarregado do deposito do trem
bellico do Arsenal de Marinha desta Ca-
pital;

Foi exonerado do commando do corpo de
marinheiros nacionaes o capitã,o de mar e

.guerra Rodrigo José da Rocha, conforme pe-
diu;

Foi nomeado João de Jesus Cordeiro para
exercer o logar de enfermeiro naval, perten-
cendo á respectiva brigada .

Sob-directoria das Rendas Publicas, 10 de setembro de 1898.— O
20 escripturario Francisco dos Santos Marques.	 • ,

N. 2
%MN dosiÉnativa das ópocas de eiradas da saldo das Alumias

Tabella designativa dos dias de entradas das Agencias

10
11
12
13
14

16
17
18
19
20
21
22
23
24

26
27
28
29
30
31
32
33

36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47

34

2
3
4

7

9

5
A

Magé 	
Eguassú 	
Itaborahy 	
Sant'Anna de . Manacá 	
Itaguahy . 	
Maricá 	
Rio Bonito 	
Pirahy 	
Parahyba do Sul 	
Sapucaia 	
Bom Jardim 	
Vassouras 	
Barrado Piraby 	
Capivary 	
Valença 	
Rio Claro 	
Santa Thereza. 	
Barra Mansa 	
Sumidouro 	
Nova Fr iburgo 	
Araruama 	
Rezende 	
Saquarema 	
S. Pedro da Aldea 	
Cantagallo 	
S. João Marcos 	
Carmo 	
Duas Barras 	
S. Francisco de Paula 	
Santa Maria Magdalena. 	
S. João da Barra 	
Barra de S. João 	
Santo Antonio de Padua 	
Itaocara 	
S. Fidelis 	
Cambucy 	
Angra dos Reis 	
Cabo Frio 	
Paraty 	
Mangaratiba 	
Nicthei•ny 	
Campos 	
Raperuna 	
Theresopolis 	
8. Gonçalo 	
S. Sebastião do Abo 	
Petropolis 	

AGENCIAS'

24

7 a 10
»	 .

8 a li

9 a 12

10 a' 13
»

11 a" 14

12 a 15

1.3 a 16

14 a 17

A entrega será por

	

16 a 19	 quartais, isto é, nos
mezes de 'abril, ju-

	

17 a 20	 riho, outubro o .ja-
, a	 neiro.

18 a

•

 i

19 a 22

20 a 23

21a.21

22 a 25
• -
»

IS

a27

25 a 28
15 a 18
7 a 10

18 a 21
7 a 10

DIAS

• Expediente de 31 de outubro de 1898

Ao Ministerio da Justiça e Negocic s Inte-
riores, transrnittindo o termo de obito do
contra-mestre do patacho nacional Candeira,
Bento José Sereja, faltecido em viagem de
Mossoró para o Rio Grande do Sul.

— Ao Ministerio da Fazenda, solicitando
providencias:

Sobre o acceite ria lettra, na importancia
de 258$450, saccada pelo encarregado do mo-
vimento do material da armada, em Monte-
video, contra o Thesouro Federal e a favor
de Nery & Comp.;

Para o pagamento da folha, •na imPortan-
tancia de 200$, devida ao 1" tenente Arthur
Waldemiro da Serra Belfort, nomeado ca-
pitão do porto do Piauhy ;

No sentido de serem pagas as relações
ns. 41 e 650, na importancia de 12:786$340,
proveniente de varios artigos fornecidos a
este ministerio ;

Para o pagamento da importancia de
94:463$236, proveniente das segundas presta-
ções dos cantractos de 11 de julho e 20 de se-
tembro ultimos, celebrados com Bento ,da Cruz
Silva & Comp.;

No sentido de ser paga a folha, na impor-
tancia de 35:795$333, de que é credor Bento
da Cruz Silva & Comp., como l a prestação do
contracto celebrado cru 15 do corrente, para
execução de obras no Arsenal desta Capital;

Para que sejam pagas as facturas, na im-
portancia de 749$, provenientes de publi-
cações, artigos de expediente e livros forne-
cidos á Bibliotheca de Marinha e á Escola
Naval, nos mezes de agosto e Setembro ul-
timos ;

Afim de que á Delegacia do Thesoura em
Santa Catharina seja concedido o credito de
2:566$l10. para °ocorrer á despeza com os
concertos na barca de agua da respectiya ca-
pitania.—Comrnunicou-se à Cbntadoria e á
citada Delegacia.

—Ao Tribunal de Contas. transmittindo os
papeis relativos ás contas do commissario
João Miguel dos Santos e rogando informa-
ções sobre o cfue occorrer a respeito do jul-
gamento das mesmas contas.

— A' Contadoria, transmittindo, já appro-
'vados, os termos de despezarelati vos aos com
missarios Fanscisco Marques de Lemos Bastos,
Mauricio Helmold, Joãa Carlos dos Reis e El- .
pidio Cesar Borges.

—Ao chefe do Estado-Maior General da
Armada, declarando que, á vista ria infor-
mação é indeferido o requerimento em que
o cabo de esquadra do corpo de infantaria de
marinha, invalido, Isaac da Conceição Costa

1
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Pereira pediu um a rmo de licença com soldo
e etapa para tratar de interesses Voa do
asylo.

—Ao inspector do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro, declarando que é in leferido
o requerimento em que Ernesto Henrique
Deriquelien pediu ser readmittido no corpo
de machinistas navaes, na qualidade de sub-
ajudante.

— Ao 1 0 secretario da Camara dos Depu-
tados, remettendo a mensagem do Sr. Fre
sidente da Republica, restituindo dons dos
autographos da resolução do Congresso Na-
cional pelo mesmo sanecionada, fixando a
força naval para o armo de 1899.

— Ao Tribunal de Contas, transmittindo
cópia do termo do contracto firmado com
Bento da Cruz Silva & Comp. para execução
das obras de que carece o &tildai° onde fui:a-
ciona a °Moina de espingardeiros da directo-
ria de artilharia do Arsenal de Marinha, na
ponta da Armação em Nitheroy.

— Ao corpo de engenheiros navaes, appro-
vando a designação do engenheiro naval de
1 0 classe capitão de mar e guerrra Rodrigo
Nuno da Costa para fiscal das obras do cru-
zador Trajano, contractadas com Carlos
Moreaux.

— Ao Arsenal da Bahia, mandando indicar
as obras de que carece a Escola de Aprendi-
zes Marinheiros do mesmo Estado e enviar o
respectivo orçamento.

— A' Capitania de Santa Catharina, auto-
rizando a mandar realizar o concerto de que
carece a barca de conducção de agua,ao ser-
viço da mesma repartição, não devendo a
despem exceder da quantia de 2:560410
em que foi orçada.

— A' Contadoria, mandando providencia"
para que seja pagar ao secretario da Capita-
nia do Parto do Estado de S. Paulo, Alvaro
Bittencourt, a ajuda de casto de 200$, a que
tem direito e que deixou de receber em maio
do corrente anuo, quando desta Capital par-
tiu para desempenhar o logar que °ocupa.
—Communieou-se á referida capitania.

Dia 1 de novembro de 1898

Ao chefe do Estado-Maior General da Ar-
mada, remettendo a patente do almirante
refarinado Francisco José Coelho Netto.

Dia 4

Ao Ministerio das Relações Exteriores, ro-
gando expedição de ordens &Delegacia Fiscal
do Pará para attender ás despezas que hou-
verem de ser elfectuada.s com o pratico que
deve ser ineluido no pessoal da canhoneira
Guarany, a seguir para o Amapá.

—Ao Ministerlo da Fazenda, solicitando os
seguintes creditos

De 53$ á Alfandega de Paranaguá, para
ocorrer ao pagamento de s ;Ido de praças
invalidas da marinha, até o fim do actual
exercicio.—Commuuicou-se á Contadoria e á
citada alfandega.

De 24:400$ á Delegacia do Thesouro no
Estado do Pará, para attender ás despezas
deste ministerio até o fim do actual exer-
cido. — Communicou-se á Contadoria e á
citada delegacia.

Pedindo os seguintes pagamentos
Das dividas de exercidos findos, nas impor-

ta.ncias de 15:466$169 e 9:72502, de que
são credores officiaes e praças da armada e
diversos cuinmemiantes e emprazas desta
Capital •

Da nota na importancia de 24:441$635,
proveniente de passagens e fretes devidos á
Companhia Lloyd Brazileiro ;

Do processo, na importancia de 75$461 que
é credor o machinista Antonio Joaquim An-
drade;

Das guias de costuras, annexa á conta
n. 653, na importando. de 1:560 )00 ;.

Das folhas, na importanoia de ti806, a que
Usem direito o cirurgião, o ajudante e por-
teiro do Arsenal de Marinha desta Caoital e
delegado da Capitania do Porto do Rio de
Janeiro.

DIÁRIO OFF/CIAL

Solicitando o credito da 250000 á Delega-
cia Fiscal do Thesouro no Estado da Para-
hyba para despezas com a pintura do pha-
rol da Pedra Sueca. Communicou-se á
citada delegacia, A. Carta ~alma e á Con-
tadoria.

Ao Tribunal de Contas:
Transmittindo, afim de providenciar a re-

speito, os papeis que justificam o pedido feito
pelo oommissario Alfredo Magno Gomes para
que, na liquidação de sua conta, seja atten-
dida em despeza a quantidade de 1.718 kilos
e 930 grainmas de carne secca, não mencio-
nada na dita conta por equivoco verificado
na respectiva escripturação.

Rogando informação sobre o que tem °o-
corrido quanto ao credito de .5.; 21.279-14-2,
solicitado ao Ministerio da Fazenda em ja-
neiro do corrente anno e a que se refere o
aviso dirigido ao mesmo tribunal em 25 de
fevereiro ultimo.

—Ao chefe do Estado-Maior General da Ar-
mada:

Declarando ter autorizado o Arsenal de
Marinha do Pará a fazer as despena neces-
sarias para o preparo do aviso Jutahy, visto
ter sido posta a canhoneira Guartny ti dispo-
sição do Ministerio do Exterior, em substi-
tuição áquelle aviso ;

Autorizando a providenciar para que a
Escola de Aprendizes Marinheiros do Rio
Grande do Sul faça entrega á respectiva ca-
pitania de um escalar de quatro remos intei-
ramente inutil, que pertence á carga do
commissario da dita escola.

—Ao Commissariado Geral da Armada trans-
mittin lo as requisições de artigos neeessa-
rios ao vapor Com mandante Freitas e auto-
rizando a providenciar sobre o fornecimento
do que for rigorosamente preciso, incluindo
a louça indispensavel á praça de armas e á
°amara, e os moeda estrietamente necessarios
aos camarotes dos inferiores.

— A' Associação dos Praticos do Estado do
Paraná, declarando que, por falta de verba,
não póde ser actualmente fornecido o oeulo
de alcance de que precisa a mesma asso-
ciação.

— A' Delegacia Fiscal do Thesouro na
Parahyba, declarando que, só depois de con-
cedido pelo Congresso Nacional o delito
supplementar, poder-se-ha habilitar a mesma
delegacia com o augmento de fundos,que soli-
citou em oficio de 5 de outubro ultimo.

— Ao 1 0 tenente reformado Miguel Carlos
Corrêa Lima, deblarando que, por aviso de
31 de outubro, providenciou-se sobra o °Aceite
e pagamento do saque na importando. de
25$450, que fez a favor de Nery & Comp..
de Montevidéo, para (morrer a desp?zas com
o transparte para o Alto Uruguay de artigos
enviados pelo Commissariado Geral da Ar-
mada.

— A' Contadoria da Marinha, declarando
que é deferido o requerimento em que o en-
fermeiro naval Francisco Teixeira Pinto
Telhe pediu permissão para continuar a con-
tribuir para o Atado de Invalidos.—Commu-
nicou-se ao Quartel.General.

—Ao Ministerio da Fazenda, tra.nsmittindo,
em relação ao aviso desse Ministerio n. 79,
de 1 de junho próximo passado, a cópia da
consulta do conselho naval sob n. 7.137, de
21 de maio do mano passado, sobre a qual se
baseou o acto da aposentadoria do atalalador
da. Barra do Rio Grande do Sul, Joaquim Ro-
drigues Garcia.

- Prefeitura do Distrieto Federal, devol-
vendo, acompanhado da cópia da informação
prestada pela capitania do porto desta Capi-
tal, o processo de aforamento dos terrenos
acereseidos sobre st:crescidas de acereseidos
de marinhas, fronteiros ao camiterio da Or-
dem Terceira da Penitencia, em S. Cheias°.
vão , requerido pelo procurador geral da
mesma ordem.

—Ao Arsenal do Pará, declarando, com re-
lação á transformação do patacho Guafxr 1,
em oonstrueeão no mesmo arsen...1, para bar-
ca-pharol, que (convém aguardar o proximo
futuro exercido para resolverase o assumpto..	 .
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—A' Secretaria das Obras Publicas e In-
dustria do Estado do Rio de Janeiro, com-
munieando haver o Arsenal de Marinha des-
ta C/pital informado que não foi possivel ao
pessoal, encarregado de vistoriar as embare
cações de que tratou a mesma secretaria em
oficio n. 176, de 19 de outubro do anuo pro-
ximo passado, encontrai-as nas proximi-
dades da ilha do Carvalho, nas vezes em que
para ali se dirigiu com esse fim.

—A' Capitania do Rio de Janeiro, conca-
dando permissão a João Augusto Floréen,
piloto do vapor nacional Euelid, para nave-
gar pelo prazo de quatro meses, devendo,
logo que fanceionarem as aulas da Escola
Naval, prestar o competente exame, afim de
tirar a respectiva carta. — Communleou-se
Escola Naval.

—
Requerimentos despachados

Narciso do Prado Carvalho. — Indere.*
rido.

Companhia de Obras Hydraulicas no Bra-
zil.—Declare o fim a que destina a certis
dão.

José Martins de Faria.—Insereva-se regu-
larmente na concurrencia a que se vae pro-
ceder.

Miuisterio da Guerra
Por portaria de 10 do corrente, foi lio.

meado Luiz Manoel Fernandes da Cunha:
praticante da Contadoria Geral da Guerra.

—
Expediente de 27 de outubro de 1898

Ao Ministerio da Fazenda :
Pedindo:
Pagamento das seguintes quantias:
De 114700, proveniente de despesas Milsw

das effeetuadas em setembro findo na Se-
oretaria da Guerra e nas repartições de Aju-
dante-General e de Quartel-Mestre-General,
ao porteiro da mesma secretaria José Maria
Corrêa

'
•

De 204800, de fardamento não abonado em
tempo opportuno ao cabo de esquadra do
Asylo de Invadidos da. Patria Canuto José An-
tonio de Oliveira

'
•

Di 104300; tambern de fardamento ven-
cido e não recebido pelo sargento quartel-
mestre do 5 , regimento de artilharia Estas
nisláo Joaquim Teixeira.

Distribuição dos creditas:
De 18:684016 á Delegacia Fiscal do The--

souro Federal em Porto Alegre, para paga-
mento de etapa aos professores da Escola
Preparatoria e de Tactica do Rio Pardo, no
periodo decorrido de 26 de abril a 31 de de-
zembro deste anno .—Communicou-se áquella
delegacia.

De 156:194300 á Delegacia Fiscal do The-
genro Federal no Piauhy, para °acorrer ao
pagamento de despesas a fazer-se por conta.
das verbas 9', 1 1", 12, e 16" do corrente ex-
ercido. Coramunicou-se á referida de-
legacia.

Transmittindo, para que se digne tomar
em consideração, os papeis em que o tenente
do 190 batalhão de infantaria Antonio da
Piedade de Mattos pede pagamento da quan-
tia de 464$590, importancia de processo do
divida de exercidos findos relativo ao anuo
de 1891, já. solicitado do mesmo Ministerio.

—A' Repartição de Ajudante-General:
Permittindo ao major medico de 3a classe

do exercito Dr. Marooliato de Souza, professor
da Escola Preparatorir e de Tactica do Rio
Pardo, vir a esta CapItal, correndo por conta
propria as despena de transporte;

Transferindo proa o 380 batalhão de infan-
taria o tenente 'do 1 0 da mesma arma Cyrillo
Bernardino Fe:cnandes, e para o 2" regimento
de °avaliaria o alferes do 1 0 Victor Azam-
bu,ja;

Classificando, no 1 0 batalhão de infantaria,
o tenente Isaac da Silva Lemos, e no 3° tam-
bem da infantaria o tenente Tude Soares.
Neiva da Lima.
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Mandando:
'Providenciar para que, pelo cominando do

9 batalhão de infantaria, seja passado ao 10
sargento reformado do exercito Viuvaldo
Augusto da Costa Ferreira titulo de divida
de vencimentos não abonados em tempo
opportuno;

Rescindir o contracto celebrado com Au-
gusto Ribas Santos, para servir como mestre
da banda de musica do 14" regimento de ca-
vadiaria.

—A' Intendencia da Guerra, mandando
fornecer diversos artigos ao Laboratorio Chi-
mico Pharmaceutico . Militar e ao 7° batalhão
de infantaria.

— A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal'
no Estado do Rio Grande do Norte, declarando
que deve ser processada como de exercicios
findos a divida a que tem direito o alferes do
34° batalhão de infantaria Pedro Rufia° dos
Santos, relativamente ao mez de dezembro
do anuo proximo passado, durante o qual
serviu no 140 da dita arma.

lVljnistorio da Industria Viação c
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

.kxpediente de 9 de novembro de 1898

'Avisos expedidos ao Ministeri6 da, Pazen la,
solicitando pagamentos:

De 16:0053950 , a Ernesto D. de Albu-
querque, por fornecimentos a: Estrada de
Ferro do Sobral em 1896 (aviso 1.863)

De 1 :714$828, folha do pessoal da Directoria
Geral de Estatistica (officina typographica)
relativa ao mez de outubro ultimo (aviso
1..865);

De 2:331$660, idem do Jardim Botânico,
relativa a outubro ultimo (aviso 1.866);

De 4:500$, á Companhia Lloyd Brazileiro,
por viagem aos portos do sul pelo vapor
Aymord, em setembro ultimo (aviso 1.867);

De 1:010$520, as J. H. Lowndes & ComP. ,
por fornecimentos em maio ultimo à Estrada
de Ferro Central do Brazil (aviso'1.868); •

De 2:250$, á Companhia LlOyd Bra,zileiro,
por viagem a Santa Catharina pelo paquete
Laguna em agosto ultimo (aviso 1.869);

De 12:775$, á mesma companhia idem aos
portos do norte pelo Mandos em agosto ul-
timo (aviso 1.870);

De 4:500$, á mesma companhia, idem aos
portos do sul pelo S/ntos, em' setembro ul-
timo (aviso 1.871) ;

De 12:775$, á mesma companhia, idem aos
portos do norte era setembro ultimo (aviso
1.872).

Directoria Geral dá InclUstria

Requerimentos despachados

Dia 9 de noveinb .èo de 1898

Maria Magdalena, italiana, pedindo passa-
gens para si e troa filhos para Porto Alegre.
—Junte carta dos parentes naquella cidade.
para poder ser attendida.

Dia 10

Arthur Bulhões, pedindo ' garantia provi-
Soria.—Compareça nesta directoria geral.

João Pinto do Valle e J. Roberto de Escra-
gnolle, pedindo privilegio de invenção.—
Compareçam nesta directoria geral.

Companhia Frigorifica e Pastoril Brazi-
leira, Conrado de Struve, Virgilio Antonio de
Brito.— Compareçam nesta' directoria geral
para receber guia.

Dr. Alfredo Graça, pedindo garantia pro-
visoria. —Compareça nesta, directoria.

Companhia de Navegação a Vapor das La-
gôas Norte .e Manguaba,. — Compareça nesta
directoria para receber guia.

Directoria Geral :de Obras e Viação

Erp3diento de 10 de nov3mbr.) de 1898

Declarou-se ao engenheiro fiscal da Estrada
de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana,
para seu conhefimento e devidos effeitos, que
fica aPprovado o novo horario para os trens
da estrada que fiscaliza, o qual acompanhou
o seu officio n. 48. de 19 de outubro ultimo',
e cuja execução provisoriamente autorizou o
mesmo fiscal para vigorar de 1 do corrente
mez em diante.

—Declarou-se ao fiscal da Estrada de Ferro
de Santos a Jundiahy que foram approvadas
as contas do 2 , semestra de 1897, relativas
aos melhoramentos a duplicação  da mesma
estrada, com excepção, porém, das parcellas
referentes á ambulancia, serviços medicos e
telegraminas que ficam glosadas.

REPARTIO.0 GBRKL D3S TELEGRAPHOS

Por actos de 7 do corrente:
Foram removidos os telegraphistas de

classe Domingos Ojeda da Costa Pereira, da es-
tação de Goyaz para a de Alleinão„losé Epi-
phanio da Silva, da de Santos para a de Dia-
mantina, Anthero da Fonssca Pinto, da de
Allemão para a de Goyaz, Manoel Francisco
Loureiro e Amorico Bezerra Montenegro, este
da de Maceye para a de Camaragibe e aqUel-
le e desta estação para a.quella, a pedido.

Foi nomeado telegraphista da 4' classe o
cidadão Antonio Monteiro e designado para
a tação de Santos.

Foi dispensado da estação de Camaragibe
o auxiliar Leonilla Vaz Loureiro.

Requerimentos despachados

Gervasio Antonio Vieira.--Concedo a gra-
tificação diaria de cinco mil reis durante o
tempo da accumulação do serviço.

Alvaro Noia Soares.—Forneça-se a pas-
sagem requerida para sua senhora.

Casemiro José Ribeiro.—Aguarde oppartu-
nidade. Dos vinte collegas que o requerente
tem acima de si alguns contam serviços supe-
riores aos seus. Era geral os interessados não
são os mais proprios para avaliarem os ser-
viços proprios.

Por actos de 7 do corrente, foi Supprimida
a agencia do correio da estação da Parada,no
Estado de Minas Geraes:

Por outro de 1 0, foi restabelecida a da rua
Balia, no Districto Federal.

Officiou-se ao Sr. Ministro
Pedindo solução de um officio em que foi

solicitada a transferencia da quantia de 890$
do saldo existente no Thesouro Federal na
rubrica—Conduoção de malas por contracto—
para a Delegacia Fiscal do Piauhy, á dispo-
sição do respectivo administrador postal ;

Pedindo providencias para que, pelo Mi-
nisterio da Fazenda, seja cedido um predio
em que funcciona uma escola publica, na
villa de Brusque, Estado de Santa Catharina,
para nelle ser installada a respectiva agencia
do correio;

SECÇÃO JUDICIARIA
Côrte do AppellaçÃo

SESSX0 DA CÂMARA CIVIL EM 10 DE NOVEMBRO
DE 1898

Presidencia do Sr. desembargador Rodri'..
gues.—Secretatio o Sr. Dr . Evaristo Gon-

, zaga •
Compareceram os Srs. desembargadores

Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Sbuza
Pitanga, Salvador Muniz. Lima Drumniond;
Espinola e Dias Lima.

JULGAMENTOS

Aggraros de petiço

N. 654—Aggravantes, os syndicos da' fal;
lancha de Antonio de Mattos & Coima. ag-
gravados, José Tapio Alonzo e outros.— Ne-
garam provimento.

N. 658—Aggraavante,' Adlierbal da Costa
& Comp. ; aggravados Neves & Fernandes.*
—Idem..	 •

N. 664— Aggravantss, Manoel de Farta
Gomes de Oliveira e outros; aggravado,Fran-

Pinto.—Idem.
N. 669—Aggravs.nte, Francisco Henrique

da Silva, representante da firma Henrique
Silva & Comp ..; aggravados, Eugenio Mayer
& Comp.—Idem.

N. 672—Aggravante. Antonio José dá Car-
valho ; aggravante, Antonio Massa Pinto.—
Idem .

•N. 662—Aggravante, Jsão Varzeas ; ag-
gravada. The Leopoldina Railway Company
limited.— Negaram provimento ao aggravo,
o intria os votos dos Sra. desembargadores
Salvador Mu n iz ó Guilherme  Cintra, os Srs. •
Espinola e Dias Lima tomaram parte no jul-
gamento. por serem impedido3 os SM. Souza
Pitanga e Lima Drummond. Foi designado
o Sr. desembargador Fernandes Pinheiro
p ira lavrar o accordão.

N. 671—Aggravante.José Machado Mendes;
aggravado, Antonio Ferreira da , Rocha.—
Deu-se provimento ao aggravo, para que o
juiz a quo,reformando o despacho aggravado,
receba 03 embargos.

N. 56I—Aggravante, Nicoláo Mama; ag-
gravado, Domingos José da Motta.— Deram
provimento ao aggravo para que o juiz a quo,
reformando o despacho aggravado, receba a
appellação no effeito regular, contra os votos
dos Srs. desembargadores Fernandes Pinhei-
ro e Dias Lima; que com o Sr. desembargador
Espinola, tomaram parte no julgamento, por
serem impedidos os Srs. desembargadores
Souza Pitanga e Salvador Muniz.

Appellações civcis

N. 1.582—Appellante, Silvano Alves de
Figueiredo ; appellados, José Frineisco Fer-
reira Bastos e Outros, herdeiras do3 bens de
Domingos Ferreira Bastos.—Negaram provi-
mento á appellação.

N. 1.600—Appellantes, José Ribeiro Bastes
de Freitas e outros '• appellados, Antonio de
Oliveira Freitas e outros.—Idem.

N. 1.584 Appellante, D. jierminia' , de
Araujo Carvalho, inventariante dos bens de
seu casal - appeilado, Pedro Leandro Lam- •
berti.—Idem

SESSiO DE CAMARAS REUNIDAS EM 10 DE
NOVEMBRO DE 1898

Presidencia do Sr: desembargador Mdrigues
— Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães, Fernandes Pinheiro,
Espinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Mi-.
randa Ribeiro, Dodsworth, Souza Pi-
tanga, Salvador Munia e Lima Driim-
mond.•

DIRECTORIA GERAI, DOS CORREIOS

Pedindo transferencia da quantia de 615$
do saldo existente no Thesouro Fedoral, na
sub-consignação —Agentes, ajudantes, etc
para igual titula na repartição de fazenda do
Rio Grande do Norte, a disposição do respe-
ctivo administrador postal.
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Tambern esteve presente o Sr. desembar-
gador Vi(labaim, procurador geral do dis-
tricto.

JULGAMENTOS

Embargos de nUllidade

N. 1.213— Einbargantes appellantes. José
Ferraz Rabello e sua mulher ; embargados
appellaiha. D. Einilia Guedes Leite e outros
herdeiros habilitados dos finadas Joaquim Pe-
reira Alves de Magalhães e sua mulher. —
Desprezados os embargos. Impedidos, os Srs.
desembargadores Souza Pitanga eLima Drum-
mond.

N. 1.436 —Embargante appellante, Theo-
phile Imberti; embargado appellado, Aroiand
Dacerat.—Desprezasit a os embargos. Impedi-
dos os Srs.desambargashires Souza Pitanga e
Salvador Muniz.

DISTRIBUIOES

Cart./ testemunhava

N. Si —Aggravante, Manoel Valioso Pago;
aggravado, o Juizo. —Distribuida ao Sr. de-
sembargador Lima Drummond.

Aggravos de petiçao

N. 667 — Aggravante, Companhia Edifica-
dera; aggravada, Companhia Viação Ferres
Fluvial dó Tocantins e Araguaya.— Distri-
buída ao Sr. desembargador Lima Drum-
mond.

N. 668 — Aggravante, London Brasilian
Bank. Limited ; aggravado, Pireto da Fon-
seca & Irmão. — Distribuida ao Sr. desem-
bargador Fernandes Pinheiro.

Appellações commeraaes

N. 1.766—Appellante, Banco da Republica
do Brazil, syndico da Companhia Industrial
de Ouro Preto ; segundo appellante, Gui-
lherme A. Gonçalves ; appella.dos. os mes-
mos.-- Distribuida ao Sr. desembargador
Pitanga.

N. 1.759 — Appellante. James Pinto, sacio
solidado da firma James & Neves, em liqui-
quidação judicial ; appellado, Antonio Joa-
quim Alves Nogueira. — Distribuida ao Sr.
desembargador Salvador Muniz.

N. 1.288 — Appellante, Banco da Lavoura
e do Commercio do Brazil ; appellado, Banco
de Credito Universal em liquidação, por seus
syndicos.— Distribuida ao Sr. desembargador
Lima Drummond. .

N. 1.770 — Appellante, Companhia Agave
Americano ; appetlado, Joaquim Vieira Na-
nes.—Distribuida ao Sr .desembargador Lima
Drummond.

Appellações eiveis

N. 1.62.1 — Appelliante, Bento Furtado de
Faria, por cabeça de sua mulher e outros ;
appellado, Albino Antunes Suzano, inventa-
riante dos bens do finado Albino Pereira Su-
zano e Dr: curador geral de orphãos. Dis-
tribuida ao Sr. desembargador Fernandes
Pinheiro.

N. 1.749 — Appellante, Manoel Domingos
Lopes e outros ; appellado, Joaquim José
Eiras da Costa. — Distribuida ao Sr. desem-
bargador G. Cintra. 	 •

N. 1.772 — Appellante, Pscheco & Comp.;
appellado, D. Anna de Almeida: Pinto Tei-
xeira e outros. Distribuida ao Sr. desem-
bargador Pitanga.

N. 1.777.— O conselho do Tribunal Civil e
Criminal ; appellado, Benjamin Flores e sua
mulher.—Distribuido ao Sr. desembargador
Salvador Muniz.

N. 1.771 Appellante, o conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal ; appellado, Antonio
da Costa Patricia e sua mulher.—Distribuido
ao Sr. desembargador Fernaudes Pinheiro.

PASSAGENS

Appellaçõm commerciaes

Na. 1.535, 1.472 e L513— Ao Sr.desem-
bargador Fernandes Pinheiro.

N. 1.337 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

Na. 1.706, e 1.725 — Ao Sr. desem-
bargador Souza Pitanga.

N. 1.669—Ao Sr. desembargador Salvador
Muniz.

Na. 1.738 1.402, 1.395, 1.613 e 1.667—Ao
Sr. desembargador Lima Drummond.

AppellaçõJs eiveis

N. 1.670e 1.564 — Ao Sr. desembargador
Fernandss Pinheiro.

N. 1.529 e 1.494—Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

N. 1.710 — Ao Sr. desembargador Souza
Pitanga.

Ns. 1 . 391, 1.542 1.510, 1.587, 1.561,
1.823, 1.687 e 1.707—Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

COM DIA

Appellaçõm eiveis

Na. 1.677 e 1.524.

Ace3rdao publicado

N. 1.732.

RENDAS PUBLICAS

ALPANDBOA DO IDO DE JANEIRO

Rendimento de 1 a 9 de novembro
de i898.. 	   1.963010194

Idem do dia 10 	 255:208145
--

2.010:2104332

Em Igual periodo de 1897 	 2.078600400

RECEBEDORIA

Rendimento de 1 a 9 de novembro
de 1898... 	  284:300525

Idem do dia 10 	 118:900741

403:2158226

Em igual periodo de 1897 	 258:0038106,

RECEBEDORIA DO IMITADO DR MINAS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 10 de novembro
de 1898 	
	 1S:202$597

Idem de 1 a 1 	
	

151:8088518
Em iffial periodo de 1897 	

	
445:5378550

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 10 de novembro
de 1808 	 	 14:0851009

Idem de 1 a 10 	 	 145541$518

NOTICIARIO
Tribunal de Contas —Ordens de

pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 9 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.826, de 5 do Corrente, pagamento de
437$ á Companhia Lloyd Brazileiro. de passa-
gens concedidas a immigrantes, durante o
mez de junho ultimo ;

N. 1.827, da mesma data, idem de 181$300
a C. de C,arvalhaes, do fornecimento de obje-
ctas de expediente, feito em setembro ultimo
á Repartição Fiscal do Governo junto á Com-
panhia R;o de Janeiro City Imp-oventents ;

N. 1.828, da mesma data, idem de 917$ a
João Guimarães,do fornecimento feito á Dire-
ctoria Geral dos Cqrreios, na mez de agosto
ultimo ;

N. 1.829, d t mesma data, idem de 140$ a
Leite Gomes & Comp., do fornecimento feito
á Directoria Geral dos Correios, no moi de
agosto ultimo ;

N. 1.830, da mesma data, idem de 2:824$250
a diversos, de fornecimentos feitos, em agosto
e setembro ultimos, para a conclusão da rede
de distribuição e pennas de agua obrigatoria
a cargo da Inspecção Geral das Obras Publicas;

N. 1.831, da mesma data, idem de 292$125
a diversos, de fornecimentos feitos em setem-
bro ultimo para a conservação das florestas ;

N. 1.832, da mesma data, idem de 285$ a
diversos, dos alugueis, relativos ao mez de
setembro, dos predios °ocupados com o eseri-
ptorio e depssitos do 2s, 3' e 5" distrietos a
cargo da Inspecção Geral das Obras Publicas ;

N. 1.833, da mesma data, idem de 1:1573550
a Fortunato Pedro dos Santos Garnacho, da
reeonstrueção de calçamentos levantados, em
setembro ultimo, para reparos e melhora-
mento-4 do serviço de distribuição de agua;

N. 1.831, da mesma data; idem de 3603 é,
Companhia Industrial de Tintas Sardinha, do
fornecimento feito á Directoria Geral dos Cor-
reis, em agosto ultimo ;

N. 1.837, de 7 do corrente, idem de
2:5533765, das folhas do pessoal da Hospe-
daria de Immigrantes da Ilha das Flores,
relativas ao inez de outubro ultimo ;

N. 1.838, da mesma data, idem de 1:394512,
da folha ; de gratificação dos empregados
no serviço do recenseamento da Directoria
Geral de Esta.tistica, relativa ao mez de outu-
bro ultimo ;

N. 1.839, da mesma data, idem de 3:555$300,
das férias do pessoal empregado na conser-
vação das florestas, relativas ao mez de outu-
bro ultimo ;

N. 1.840, da mesma data, idem de 9:7023500,
das ferias do pessoal empregado em diversos
serviços do abastecimento de agua a esta
Capital ;

N. 1.841, da mesma data, idem de 3:204339,
das ferias do pessoal empregado na execução
de trabalhos urgentes além das horas do
serviço ordinario, relativas ao um de outu-
bro ultimo ;

N. 1.842, da mesma data, idem de 8:6953,
das férias do pessoal empregado nos serviços
concernentes á conclusão da rede de distri-
bui:ão do agua, a cargo da Inspecção Geral
das Obras Publicas, relativas ao mez de
outubro ultimo ;

N. 1.843, da mesma data, idem de
37:6813532, das férias do pessoal empregado
na limpeza doe encanamentos, etc., reparos
e melhoramentos da distribuição de agua e
resersatorio do Pedregulho, a cargo da
Inspecção Geral das Obras Públicas, relativas
ao mez de outubro ultimo ;

N. 1.844, da mesma data, idem de 7:6573,
das férias do pessoal empregado no deposito
central e officinas da Inspecção Geral das
Obras Public is, relativas ao mez de outubro
ultimo ;

N. 1.845, da mesma data, idem de 1:421$500,
da féria do pessoal empregado no assenta-
mento de registros de incendi°, a cargo da
Inspecção Geral das Obras Publicas, relativa
ao moz de outubro ultimo ;

N. 1.846. da mesma data. idem de 2:883$500,
da féria do pessoal empregado no serviço de
limpeza de collectores e ralos do esgoto de
aguas pluviaes, a cargo da Inspecção Geral
das Obras Publicas, relativa ao mez de outu-
bro ultimo ;

N. 1.848, de 8 do corrente, idem de 372$,
da folha dos serventes da Directoria Geral de
Estatistica„ relativa ao mez de outubro
ultimo.

—Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores
—Avisos:

N. 2.900, de 3 do corrente, pagamento de
1.8913764, da folha das gratificações e apaiari°
vencidos, no mez de outubro ultimo, pelo
pessoal de nomeação do director do Instituto
Benjamin Constant ;

N. 2.910, de 4(1') corrente, idem de 1:1303,
da folha dos vencimentcs do pessoal subal-
terno do Hospital Islaritimo de Santa Isabel,
correspondente ao mas de outubro ultimo ;



Directoria de IVieteorologia do Olinisterlo da Marinha-Re-
,sumo meteorologaeo da estação central no morro de Santo Antonio, de 9 de novembro
de 1893: (querta-fe ra):

Barometro Temperam- Tensão do Humidade Direcção do Estado da
,
Especie	 de Quantidade

Horas a 00 ra do ar vapor relativa vento atmosphera nuvens de nuvens

se/si o mim

1/2 n 757.55 26.8 13.97 76.0 S -- -- --
3 a 756.61 20.8 16 37 90.0 SSE - - -
6 a 757.07 20.8 16 37 90.0 SSE Encoberto. N. EN 10'
9 a 757.23 21.6 16.58 86.8 SE Sombrio.	 , N. EN 10

1/2 d 750.41 21.4 16.78 91.0 SM Encoberto. N 10
•	 3	 p, 754.98 20.6 16./.2 93.4 SE Nevoeiro. '.. 10

6 p 755,21 20.0 16.54 95.2 SSE Encoberto. 24 10
9 p 756.25 20.0

----- --

16.06

-

92.2

--	 _ 	
SSE Idem, I	 N 10.

Temperatura maxima exposta 	 224
a	 á sombra 	 226

minima 	  19 4
Evaporação em 24 horas á sombra 	 1M/1115

Chuva em 24 horas 	 9m/m30
•Duração do brilho solar 	 0e.21

Observações

Choveu durante o dia, continuando á noite mais copiosa.

'Quartel General do Commando Superior da
Guarda Nacional da Capital Federal em 9 de
novembro 41898.

ORDEM DO DIA N. 167'

Publico, para conhecimento da guarda
nacional sob meu commando, as seguintes
determinações e occurrencias:

Privaçao de postos

Tor decretos de 29 do mez findo, foram
privados dos respectivos postos, nos termos
do art. 65, § lada lei n. 602. de 19 de setena,.
bro de 1850, os seguintes officiaes:
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N. 2.920, de 5 do corrente, idem de 80$, do
salario do servente da Carta de Appellação,
relativo ao mez de outubro findo ;

N. 2.921, de 5 do corrente, idem de 3:269aG.11
ao capitão pagador da brigada policial El nardo
Eugenio Dordelin, da folha dos reformados da
brigada, relativa ao mez de outubro findo.
Ribliotheea Municipal - Du-

rante os 25 dias do niez proximo findo, foi
esta bibliotheca frequentada por 706 leitores,
que consultaram 810 obras, sobre:

Theologia, 27; jurisprudencia, 108; Meneias
e artes, 127; balias lettras, 220; historia,
geographia, viagens; etc., 122.

Nas linguas: portug,unza, 440; franceza,
28G; italiana, 23; he‘p inhola, 11; latina, IG;
ingleza, 13; atlemã, 14; tupy, 7.

Santa Casa da Misericordia
-O movimento da hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora doa'
Dôres, em Cascadura, foi no dia 9 de novembro
o seguinte

	

Nac.	 Est.	 Total

Ezistiam.	 787	 914	 1.704
Entraram 	 	 30	 29	 59
Sahiram 	 	 14	 19	 33
Falleceram 	 	 4	 O	 4
Existem 	 	 799	 927	 1:720

O movimento da saia do banco e dos consuWrios pu-
blicos foi, rio mem , ' dia, de 415 consultantes, para os
quites se aviaram 466 receitas.

Fizeram-se 4 extracv5n de dentes o 14 obturaçães.

. Correio - Esta repartição expedirá
malas haja pelos seguintes piquetes:

Pelo Vill3 de 'os trio, para Santos, Victoria
e Maceió, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas cem porte duplo até as 8.

Pelo Garcia. para Sepetiba, Itacurussá,
Mangaratiba, Angra dos Reis e Paraty, rece-
bendo impressos até a 1 hora da tarje,
cartas para o inteMor até a 1 1/2. clitis csai
porte duplo até as 2, objectos para registrar
até as 12 da manhã.

Peio Racolomy, para Bahia e Ara.caja, re-
cebendo impressos até as 7 horas da manhã,
cartas para o interior até as 7 1/2, ditas
com porte duplo até as 8.

Pelo Unia°. para S. Pedro do Sal, rsee-
bando impressos até as 2 horas da tarde,
cartas para o interior até 2 1/2, ditas com
porte duplo até as 3, objectos para registrar
até a 1.

Pelo G )thic, para Teneriffe, Plymonth o
Londres, rocebendo impreasos até as 2 horas
da tarde, cartas para o exterior até as 3, ob-
jectos para registrar até a 1. 	 ^

- Amanhã:
Pelo Dapacy, para ps portos do sul,

bendo impressos até as 11 horas da manhã,
cartas para o interior ata os 111/2, ditas com
porte duplo até as 12; objectos para registrar
até as 10.

Pelo Itap3mirim, para Itapemirim e Bane-
vento, recebendo impressos até as 5 horas
da manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com porte duplo até as 6, objectos para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo -.A.agaitina, para Bahia e Europa, via
Lisboa. recebendo impressos até as 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6 1/2,
dita com porte duplo 'ate as 7, objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Mozart, para Bahia e Nova York,
recebendo impressos até as 11 hsras da ma-
nhã, cartas para o interior até as 111/2,
ditas com porte duplo até as 12, objectos para
registrar até as 10.

- Afim de prestar 'esclarecimentos, con-
vida-se a comparecer na 7 secção desta re-
partição o reméttente de uma carta para
Domingos Francisco Gonçalves, correio de

,Amares por Caldeias. sobas, freguezia de
S. Lourenço de Paranhos, Portugal.

IlibliotheeadalFa.euldade de
Direis o de S. Paulo-Durante o mez
d outubro findo, foi esta bibliotheca frequen-
tada por 1.938 pessoas', que consultaram 740
obras em 1.085 volumes, sendo: em jurispru-
dencia, 733; em sciencias e artes, 02 ; •bellas
lettras, 50; historia 6 geagraphia, 50; jor-
naes e revistas, 1.013. Senda: em portuguez,
436; em francez, 263; em italiano, 13 e em
latim, 8.

Observatorio ' do ElLit) de Ja-
neiro-Resumo meteorologico- Dia 10 de
novembro de 1898
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Estado do céo

7 m. 755.8 19.1 94 SE 1.9. Encoberto.
10 me. 757.1 19.0 90 Nono. Idem.

1	 t. 756.1 19.8 91 SE 4.0. Idem.
4	 t. 755.8 20.1 88 SE 3.1. Idem.

Thermometro sem abrigo ao meio-dia : ennegrecido
37.0; prateado, 26.5. 	 1

Temperatura maxima, 25.7.
Temperatura minima, 19.1.
Evaporação em 21 horas, 0.8.
Chuva em 24 horas, 13m/,20.

Obituarlo-Sepultaram-se no 'dia 9
34 pessoas, fallecidas de:

Febre amarella . 	 	 1
Febres diversas 	  1
Variola 	 •	  '1
Outras causas 	 	  31

34
Nacionaes 	  29
Estrangeiros 	 	  5

34
Do sexo masculino 	  21
Do sexo feminino 	  13

34
Maiores de 12. annos 	  19
Menores de 12 annos 	  15

•
34

Indigentes
	 12

EDITAES E AVISOS
Côrte do A.pellavilo

Faço publico que os julgamentos das appel-
'ações eiveis:

N. 1.524 - Appellante, o bacharel Manoel
Gonçalves Lima, ex-tutor das filhas do barão
da Vista Alegre ; appellado, Canino de Mo-
raes Junior, na qualidade de tutor das filhas
do barão da Vista Alegre ;

N. 1.677-appellante, D. Luiza Barbosa
de Souza Ramos, por si e como tutora de
seus filhos ; appallado, João Antonio Galdo
terão logar no dia 14 do corrente na sessão
da Camara Civil ou nas seguintes.

Secretaria da Córte de Appellação, 10 de
novembro de 189s.-0 decretaria Evaristo
da Veiga Gonzaga.

Junta Comine veiai da Capital
Federal

Tendo a Junta Commercial designado o dia
26 . do corrente para a eleição de quatro
Deputados,que terão de servir no quatriennio
de 1899 a 1892, convoco os eleitores do colle-
gio commercial afim de comparecerem:

Os da lettra J (I a secção) no Banco Rural e
Hypothecario, rua da Alfandega n. 2; 	 •

Os da lettra A (20 secção)no Banco do Com-
mareio, rua General 'Camara n. 4.

Os das lettras B, C, e F (3' secção) no dito
Banco Commercio;

Os das lettras D, E, G, H, I e M (4e secção)
no Banco do Commercial, rua Primeiro de
Março n. 57;

Os das lettras L, N, O e P até Z (5 % secção)
no dito Banco Commercial,

A lista geral dos eleitores se acha afilxada
na praça do Commercio.

Junta Commereial da Capital Federal, 10
de novembro de 1893.-0 presidente, Joaquim
Antonio de Souza Ribeiro.

Guarda Nacional
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Por decreto de 22 do mez findo, foi con-
cedida, nos termos dos art. 60 da lei n. 602,
de 19 de setembro de 1850, a Alfredo Alves
Vianna a demissão que pediu do posto de
atreves da 40 companhia do 70 batalhão de in-
fantaria.

Por outro de 29 do mesmo mez, foi conce-
dida, nos termos do citado do art. 69. a Luiz
Evangelista de Souza a demissão que pediu
do posto de tenente da 32 companhia do
2' batalhão de infantaria.

Transferencias
-

Por decretos do 2`.2 do mez próximo findo,
foram transferidos

Apedido, como aggregado, para o 7- bata-
lhãode infantaria, o 2.0 tenente da 3, bateria
do regimento de artilharia de campanha Ma-
noel Janvrot.

Como aggregado, para o 5" batalhão de in-
fantaria, o capitão (Ia 22 comp-nhia do 4" ba-
talhão da mesma arma Antonio Tbomé de
Moura, fiando sem efeito o decreto de 11 de
junho de 1897, que o transferiu para a 1° com-
panhia do respectivo batalhão.

Por outro de 29 do Mesmo mez, foi
transferido, como aggregado, para o 70 ba-
talhão de infantaria, o major-tiscal do 6" bata-
lhão da mesma arma Homembom Justo
Cavaleanti.

Por acto deste comm-nde superior, da-
tado de 7 do corrente, foi concedida ao guarda
do regimento de artilharia de campanha
Pedro de Souza Nogueira transferencia para
o 13" batalhão de infantaria.

Decreto sem efeito

Por decreto de 7 do corrente, foi delata lo
sem effeito o de 4 de junho de 1894; pelo
qual foi privado das honras do posto de te-
nente-coronel e do posto de major-fiscal do
20 batalhão da reserva o cidadão Baldomero
Carqueja Fuentes, ficando o mesmo offi-
ciai aggregado ao estado-maior deste cola-
mando superior.

Promoções

Por decretos de 29 do mez findo, foram pro
movidos :

3" batalhão de infantarta

Estarb-maior—Ao posto Xe tenente-secre-
tario, o alferes da 20 companhia João rosé de
Bittencourt.

40 companhia — Ao de tenente, o alferes
do 1° esquadrão do 20 regimento de cavallaria
Aristides José Ribeiro.

40 batalhão da reserva

Estado-maior—Ao de tenente-secretario, o
alferes da 3' companhia Manoel José Brasil
da Silva.

1 2 companhia—Ao do tenente, o alferes da
20 companhia Pruclencio Poschoal Telles dos
Reis.

2, companhia —Ao de capitão, o tenente-
secretario Antonio Joaquim Cabral de Me-
nezes.

Nomeações

Por decretos de 29 do mez findo, foram no-
meados:

3" batalhão de infantaria

Estado-maior — Ajudante, o capitão da 42
companhia Tibureio José de Lemos;

Quartel-mestre, o tenente da 2a companhia
Joaquim Sebastião Laplace.

2, companhia — Tenente, o tenente-secre-
tario Antonio Dutra, Ju.nior.

40 batalhão (Ia reserva

20 compinhia — Alferes, Francisco Coelho
da Costa.

32 companhia — Alferes,
-
 José Gonçalves.

Mudança para fdra do District° Federal

Foi autorizado este eomrnando superior.
nos termos do art. 45 do (Ie.:reto n. 1.130, de
12 de março de 1853, a conceder guia de mu-
dança:

Ao capitão-ajudante de ordens da 20 bri-
gada da reserva José Joaquim Franco de Sá.,
que pretende fixar residuais na comarca de
kreiras.. no Estado do Piauhy (aviso ri. 893,
de 31 do mez findo);

Ao capitão da 3 0 companhia do 80 batalhão
de infantaria Honorio Pinto dos Santos, que
pretende fixar residencial. no Estado da Bahia
(aviso n. 894, da mesma data).

Licenças

Em 7 do corrente mez foram averbadas
neste quartel general as portarias:

De 24 do mez findo, concedendo seis meses
de licença ao tenente-secretario do 1- bata-
lhão de infantaria Irenio Maynart Borges,
para tratar de negocios de seu interesse ;

De.25, tambem do mesmo mez, concedenlo
um anno de lkeuça ao major honorario, aju-
dante de ordens da brigada de artilharia, Ma-
noel Jacintho Nogueira da Gama, para fim
identieo ;

De 4 do corrente mez, concedendo seis
meus de licença ao tenente do 1 0 batalhão de
infantaria Antonio Manoel de Sant'Anna,
tambem para fim identico.

Apresentação

Apresentou-se a este quartel general no
dia 4 do corrente o capitão Antonio Vieira
de Miranda Evora, por ter desistido do resto
da licença em cujo g,oso se achava.—José Pe-
reira da Graça Junior, general de brigada.

Lote si. 3

NO: 2 caixas ris. 203 e 204, com cortines
de palha grossa para chapéos, pesando li-
quido 38 kilos ; vindas do Rio da Prata no
vapor franca Porte fiai, descarregadas em 27
de novembro de 1896.

Lote st. 4

Assedonio Josetti: 1 caixa n. 295, com
diversas amostras.

FSC: t dita, sem numero, idem, idem ;
ignora se a prooedencia, vapor e descarga.

Lote n. 5
Carlos Brelaz: 1 encapado, sem numero,

com um chata de lã, pesando 2 kilos; vindo
de Buenos Aires no vapor inglez Danuim,
descarregado em 29 de dezembro de 1896.

Lote n. 6

JLC: 1 caixa' n. 1, com amostras de fer-
ragens; vinda de Bremen no vapor alienai.°
Wartliburgo, descarregada em 5 de janeiro
de 1897.

Lote n. 7
CWM: 5 pacotes ns. 1/5, com fumo em

folha, pesando 590 kilos; vindos de Monte-
video no vapor na&onal Santos, descarre-
gados em 7 de janeiro de 1897.

Lote	 8

Dr. B. de Abreu: I caixa, sem numero,
com 200 charutos ; rendas de algodão, pe-
sando 90 grammas; vinda da mesma proce-
dendo, vapor e descarga.

Lote n. 9
Sem marca: 1 rebolo, sem numero, pe-

sando 5 kilos; ignora-se a procedendo., vapor
e descarga.

Lua fs. 10
9—G—V-6: 1 barrica, sem numero, com

carbonato de soda, pesando 30 Mios; vinda
do Rio da Prata no vapor francez Brdsii,
descarregada em 18 de janeiro de 1897.

Lote n. lf
Sem marca: 30 feixes, sem numero com

ferro em verguinha, pesando liquido 800
kilos; ignora•se a proced.encia, vapor e des-
carga.

Lote n. 19
Sem marca: 1 lata, sem numero, com pa-

rafusos de ferro de qualquer qualidade, pe-
sando 65 Mios; idem, idem, idem.

Lote n. 13
Sem marca: 3 volumes, sem numero, de

ferro batido simples, em obra, pesando 78
kilt.s; 5 ferros (vergaihões) simples, pesando
600 Kiloa; idem, idem, idem.

Lote n. 14
FL—M: 1 caixa, sem numero, contendo

quatro duzim d.e collarinhos de algodão; seis
pares de punhos de dito e cintos, pesando
1 kilo; vinda de Southampton no vapor in-
glez Magdatena, descarregada em 8 de feve-
reiro de 1897.

Lote n. 15
ASC: I caixa n. 1.016, contendo 14 centos

de charutos; vinda de Rangoon no vapor no-
rueguense Kir pena, descarregado. em 26 de
fevereiro de 1897.

4- batalhão da reserva

eomp n h ia —Tenente Genesi() Euelides
de Lima Camara-

20 companhia—Capilão Carlos Pinto Bar-
reto;	 •

Alferes Christiano da Silva Torres.
30 companhia—Alferes Agenor de Souza.
42 campanhia—Alferes Augusto Campbell.
Regimento de artilharia de campanha

40 bateria-1 0 tenente José Bernardino
Silva Cordeiro.

40 batalhão de infantaria
1 0 companhia — Alferes Verano • G3M0S

Abuso de Almeida.
Demissão

Caixa. de Amortizarão
Por esta repartição se faz publico que ten-

do-se extraviado uma apolice do valor de
500$, sob n. 4.915, juro antigo de 6°/,,papel,
ernittida em 1877, vae ser expedido novo ti-
tulo, si, dentro de 15 dias, não houver recla-
mação em contrario.

Capital Federal, 31 de outubro de 1898.-
O inspector, Sebastião M. .8ormento. 	 (•

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 70

Pela Inspeetoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, no artnazem
n. 6, no dia 19 de novembro de 1898, ao
meio-dia, se hão de arrematar, livres de di-
reito e no estada em que se acharem, as
mercadorias seguintes :

Lote e. 1
Sem marca: 1 amarrado, com saceos de

aniagem, pesando 14 kilos.

BBQP: 1 caixa, sem numero, vasia.
RA: 1 dita, idem, idem.
CE: 1 dita, idem, idem.
CC—EM: 1 dita, idem, idem.
S. Pto I. M.: 1 dita, idem.
TB: 1 dita n. 3.717, idem.
SN: 1 barril, sem numero, vasto ; de tudo

ignora-se a procedencia, vapor e descarga.
Lote n. 2

MC: 1 caixa n. 1, com fumo em folha, pe-
sando* 5 kilos; vinda de Nova York no vapor
allemão Catania, descarregada em 5 de no-
vembro de 1893.
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Lote n..16
S-JA-S: 1 dita n. 24, com 150 charutos;

vinda da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 17

BCCL: 1 dita n. 55, com Ema machina
para furar; vinda de Santos no vapor alie-
mo Belgrano, descarregaria em 29 de agosto
de 1895.

Lote n. 18

HV. 2 caixas ns. 1.151 e 5.870, de folha
de Flanares simples, pesando 44 kilos; igno-
ra-se a procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 19

MA: 1 dita n. 25, com garrafas de vidro
escuro, pesando 16 kilos; ignora-se a proce-
(lenda, vapor e descarga.

Lote n. 20
ER: 1 caixa n. 7, com cachimbos turcos,

pesando 51 kilos; ignora-se a procedencia,
vapor e descarga.

Lote n. 21

Carlos Brelaz: 1 caixa, sem numero, com
papel pintado, pesando 15 kilos; idem, idem,
idem.

• Lote n. 22

CICF: 1 caixa, sem numero, com farinha
de maizena, pesando 6 kilos ; idem, idem,
idem.

Lote n. 23

Sem marca: 1 pacote, sem numero, com
16 leques de madeira e seda; 42 ditos de
dita de algodão; idem, idem, idem.

Lote n. 24

Miss. Lula Rose: 1 caixa, sem numero,
com morim de algodão branco liso, pesando
40 até 49 grammas por metro quadrado, pe-
sando liquido 9 kilos; toalhas de linho ada-
mascado, pesando 1 kilo; cobertores de algo-
dão imitando fustão, pesando 11/2 kilo;
vinda de Nova York no vapor belga Hcoelius,
descarregaria em 26 de junho d.e 1897.

Lote n. 25

A. Courtyaire: I caixa, sem numero, com
garrafas de vidro escuro, pesando 9 kilos ;
vinda de Marselha no vapor francez Hes-
penha, descarregada em 15 de setembro de
1097.

Lote n.20

MRC: 4 caixas ns. 76/9, contendo 14 cha-
pas de vidro polido sem aço de mais de 10
millimetros de expessura, medindo cada uma
de superficie 60,90 decimetros quadrados e
todas 852,60 decimetros quadrados.

Doze ditas idem, idem, medindo cada uma
32,835 decimetros quadrados e todas 39.4,02
idem.

Dezesseis ditas idem, idem, medindo cada
rama 61,915 decimetros quadrados e todas
990,64 Mem.

Nove ditas idem, idem,. medindo cada uma
29,89 decimetros quadrados e todas 269,01
idem.

Sete ditas idem, idem, medindo cada uma
h5,8 decimetros quadrados e todas 090,6 idem.)

Seis ditas idem, idem, medindo cada uma
56,84 decimetros quadrados e todas 34.1,04
idem.

Duas ditas idem, idem, medindo cada umá.
45,5 decimetros quadrados e todas 91 idem.

Uma dita idem, idem, medindo 22,32 deci-
metros quadrados, ao todo 67 chapas; vindas

•de Hamburgo, no vapor allemão Belgrano,
descarregadas em 25 de abril de 1893.

Alfandega do Rio de Janeiro, 10 de novem-
bro de 1898.-Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

Alfandegn do Rio do Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados
que, foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados, com
signaes de avarias e de falta; devendo seus
donos ou consignatarios apresentarem-se no
prazo de oito dias para providenciar a res-
peito:

Vapor a.ustriaco Pandora; procedente de
Trieste, entrado .em 24 de outubro de 1898.
-Manifesto n. 982.

Armazein n. 11 - K: 1 caixa n. 3.351,
repregada.

Idem: 1 dita n. 3.342, idem.
NFC: 1 dita n. 4.483, idem.
Idem: 1 dita a. 4.478, idem.

• FG: 1 dita n. 795, idem.
Idem: 1 dita n. 793, idem.
CT: 1 dita n. 755, idens.
Idem: 1 dita ri. 754, idem.
Idem: 1 dita n. 756, idem.
65: 1 dita, sem numero, idem.
Idem: 1 dita n. 154, idem.
Idem: 1 dita n. 156, idem.
Idem: 1 dita n. 158, idem.
Idem: I dita a. 157, idem.
LOA: 1 dita n. 5.760, idem.
Idem: 1 dita n. 5.761, idem.
B/F: 1 dita n. 8.093, idem.

• Idem: 1 dita n. 91106, idem. •
MSSM: 3 ditas ias'. 817/819, idem.

• FGC: 2 ditas na. 4.586 e 4.589, idem. .
Idem: 2 ditas na. 4.587 e 4.588, idem.
NFO: 1 dita n. 4.479, idem.
Idem: 1 dita n. 4.476, idem.
Ideia: 1 dita n. 4478, idem.
SC-C: 1 dita n. 289, idem.
JP: 1 dita n. 454, idem.
K: 1 dita n. 3.340, idem.
Idem: 1 dita n. 3.355, idem.
Idem: 1 dita ri.3.347, idem.
SCM-HG: 1 dita n. 1.902, idem.
JAGC: 1 dita a, 5.224, idem. 	 -
Despacho sobre agua - JBDC: 1 fardo, sem.

numero, roto.
MTLC: 1 caixa n. 4.588, repregada.
Idem: .1 dita u, 4.583, idem.
Vapor inglez Orissà, procedente de Liver-

pool. entrado em 25 de outubro de 1898.-
Manifesto n. 992.

Armazem n, 1 - AJP: 1 caixa n. 343,
avariada.

J-R-C: 1 dita n. 5.933, repregada.
EMC: 1 dita a. 469, idem.

, Idem: 1 dita n. 456,idein.
Idem: 1 dita n. 449, ideia.
Idem: 1 dita ri. 527, idem.
Idem: 1 dita n. 445, idem.
Idem: 1 dita n. 478, idem.
Idem: 1 dita n. 539, idem.
Idem: 1 dita n. 517, idem.
ESC: 1 dita ri. 2.228; idem.

•JT: 1 dita n. 18, idem.
OPC: 1 dita n. 2.265, idem.
Idem: 1 dita n. 2.267, ilem.
Idem: 1 dita n. 2.284, idem.
XA: 1 dita n. 501, idem.
PCB: 1 dita n. 8.203, avariada.
SC: 1 dita n. 626, idem.
Vapor inglez Mimes, procedente de Sou-

thampton, entrado em 31 de outubro de 1898,
-Manifesto n. 1.010,	 •

Armazem n. 14 - MS: 1 caixa n. 2.638,
repregada.

AAC: 1 dita n. 114, idem.
Aramem das amostras-A. L. F. de Car-

valho & Comp.:,1 pacote, sem numero, roto:
• J. C. V. Mendes: 1 dito n. 179, idem.

Vapor allernão Citta di Genova, procedente
de Genova, entrado em 1 de novembro de
I898.-Manifesto n. 1.006.

Armazem n. 16 -	 2 engradados, sem
numero, quebrados.	 •

Idem: 2 ditos, idem, idem.
Idem: 1 dito, idem, idem.
VDC: 4 saccos, Men rotcs.
Idem: 4 ditos, idem, idem.
Idem: 1 dito, idem, idem.

Vapor allemão Ware/nese; procedente de
remem entrado em 26,de outubro de 1898.

-Manifesto n. 995.	 •
Trapiche Central - SAC: 3 quintos, sem

numero, com fillta.
AP: 2 ditos, idem, idem.
Idem: 2 ditos, idem, idem.
AIO: 2 ditos, idem, idem.
Vapor austriaco Pandora, procedente de

Fiume, entrado em 23 de outubro de 1893.-
Manifesto n. 982.

Trapiche da Ordem-VDC: 1 quartola, sem
numero, com falta.

17 quintos, idem; idem.
RS-S: 3 ditos, ideia, vasios.
MPB: 5 ditos, idem, com falta.
Idem: 4 ditos, idem. vasiOs.
CR: 6 ditos, idem, com falta.
AHC: 10 ditos, idem, idem.
Mero: 4 ditos, idem, idem.
Idem: 4 ditos, idem, vasios.
CSC: 1 dito, idem, com falta.
SFC: 2 ditos, idem, idem.
MTC: 2 ditos, idem, idem.
Idem: 1 dito, idem, vasio.
FYA: 2 ditos, idem, com falta.
EBC: 3 ditos, idem, Mem.
MMC: I dito, idem, idem.
Idem: 1 dito, idem, viajo.
EBC: 3 ditos, idem, com falta.
Idem: 2 ditos, idem, vasios.
EF: 1 dito, idem, com falta.
FAV: 1 dito, idem, viajo.
MMC: 2 decimos, idem, com falta,
CSC: 1 dito, idem, idem.
XG: 2 barricas, idein;idem.
BMP: 7 taboas, idem, quebradas.
MC: 10 saceos, idem, com falta.
Idem: 3 ditos, idem. idem.
XG: meia barrica, idem, idem.
Vapor allemão Argentina, procedente de -

Hamburgo, entrado em 1 de novembro de
1898.-Manifesto ri. 1.009.

Armazem da estiva-Lara & Neves: 1 caixa
sem numero, repregada.

F.A. Painhas: 2 ditas idem; idem.
JJGC: 2 ditas idem, idem.

• Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Lara &, Neves: 1 dita idear, idem.
F.A. Painhas: 1 dita idem, idem.
FSC: 2 ditas idem, idem.	 •

• Idem: 2 ditas idem, idem.
JJGC: 2 ditas idem, idem.	 •

Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem; idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas Mem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem:
F.A. Painhas: 3 ditas ideM, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem. 	 •
Idem: 2 ditas idem, idem.
Lara & Neves: 2 ditas idem, idem.

• Idem: 2 ditas idem, idem.
AG: 1 dita idem, idem.
Armazem n. 10-LESL: 1 dita n. 800,

idem.
LC-GC: 1 dita n. 36-a, avariada.

MFS: I. caixa sem numero, repregada.
JFCC: 1 dita n. 131, idem.
Idem: 1 dita n. 130, avariada.
ZR,C: 2 ditas .sem número, repregadas.
ldern: 1 dita idem, idem.
Vapor inelez Orissa, procedente de Livèr-

pobl, entrado em 25 de outubro de 1898.
-Manifestou. 992.

Ponte do Rozario---IIonorio Bicalho-MV:
20 caixas sem numero, avariadas.

Idem: 20 ditas idem, idem. •

Idem: 4 ditas idem, idem.
Armazem n. 1-MR-CV: :1 dita n. 2.249,

idem.
44: 10 ditas sem numero, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
H: 1 dita n. 4.133, repregasia.•
Alfandega do Rio de Janeiro, 7 de novem-

bro de 1898.-0 inspector, , J. F. de Paula e,
Silva.

1
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Recebedoria da Capital Federal
IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕES

Tendo o regulamento que baixou com o decreto n. 2792, de 11
de janeiro do corrente armo, substituido o systema de lançamento
feito por escripturarios, pelo do declarações em duplicata fir-
madas e entregues pelos contribuintes em prazo determinado,
a Recebedoria da Capital Federal faz imprimir e publicar o pre••
sente aviso. afim de evitar que, por ignorancia das novas dis-
posições, venham a incorrer os interessados nas penas commi-
nadas no mesmo regulamento.

As declarações de que trata o regulamento citado devem ser
apresentadas dentro do ultimo trimestre (outubra a dezembrb)
de cada anuo.

Para melhor orientar os interessados, são transcriptas abaixo
as disposições que mais interessam ao assumpto.

Decreto n. 2792 de 11 de janeirode 1898.

CAPITULO I
Art. 1.00 imposto;de industrias e profissões é devido por todos

os que, individualmente ou em companhia, ou sociedade ano-
nyma ou conimercial, exercerem no District° Federal industria
ou profissão, arte ou officio, exceptuados os do que trata o capi-
tulo 20 deste regulamento.
e 	

CAPITULO 111

DO LANÇAMICNTO DO IMPOSTO
Art. 7.0 Ningoem poderá exercer industria ou profissão, sujeita

ou não a imposto, sem que previamente o declare á Recebedoria,
afim de ser inscripto no lançamento.

Paragraplio UlliCO. Exceptuam-se os que pela primeira, vez
tenham de exercer profissão ligada a cargos electivos, ou de
nomeação, os quaes bardo o prazo de 15 dias para promoverem
a sua inscripção.

Art. 8. 0 A falta de lançamento não isenta o contribuinte de
pagar o imposto e as multas a que estiver sujeito pela industrie,
ou profissão exercida, logo que lhe sejam exigidos.

Art. 9• 0 O lançamento do imposto de industrias e profissões
será feito pela Recebedoria da Capital Federal, meliante declara-
ções em duplicata, odiadas, datadas e assignadas pelos inter-
essados, e apresentadas no ultimo trimestre de cada anno, á
medida que forem chamados os districtos respectivos por edi-
taes publicados pela imprensa.

Essas declarações, que servirão para todos os effeitos legaes,
serão redigidas de conformidade com os modelos ns. I e 2 e
poderão ser impressas.

§ 1. 0 Os proprietarios dos estabelecimentos fabris mencio-
nados nas tabellas C e E declararão igualmente o numero de
operarios que empregarem, e o mais que possa servir de base
á fixação da taxa.

§ 2. 0 Os que fabricarem bebidas alcoolicas de qualquer espe-
cie, não comprehendidas na isenção do art. 5 0, n. 2, manifes-
tarão mais a quantidade de litros produzida annualmente pelos
seus estabelecimentos.

Art. 10...

§ 2. 0 Si do estudo das declarações reconhecer-se a inexactidão
das mesmas, informação minuciosa será prestada para que se
proceda ao lançamento por arbitramento e se imponha a multa
do art. 32.

§ 3.° Das declarações que forem sendo inscriptas se entre-
garão ás partes as segundas vias, ficando as primeiras na Re-
cebedoria, que as fará encadernar em boa e devida ordem.

Art. 11. G preço do aluguel mensal, mencionado nas decla-
rações, para base das taxas proporcionaes de 20 04, 10 0/s e
5%, será o que constar dos recibos e centrados de arrenda-
mento, ou o arbitrado pelos encarregados do lançamento.

Art. 12. O valor locativo para o lançamento da taxa propor-
cional comprehen lerá os armazena de deposito, nos quaes
mercadorias não se acharem expostas á venda ; devendo-se, no
caso contrario, cobrar tambem a taxa fixa que lhes competir.
(Decisão n. 47, de 12 de abril de 1886.)

Art. 13. A firma individual ou razão social, que tiver no
municipio diversos estabelecimentos da mesma industrie, pa-
gará a taxa lixa de um e a metade da taxa de cada um dos
outros.

§ 1. 0 SI, porém, os estabelecimentos forem de industrias dif-
ferentes, pagará a taxa integral que competir a cada um.

§ 2. 0 As companhias e sociedades anonymas pagarão a taxa
Integral de cada um dos seus estabelecimentos.

Art. 16. O adetramento terá togar
1 0, quando os doclarantes threin donos das casas em que se

acharem as lojas, deposites, armamos, consultorios e escripto-
rios, ou quando o estabelecimento não ocupar todo o predio,
avaliando-se neste caso o aluguel relativo á parte da casa em
que fôr exercida a industria ou profissão ;

20 , quando os declarantes ocuparem o precito gratuitamente;
quando, sendo-lhes exigidos, não apresentarem recibos do alu-
guel nem contractos de locação, ou quando estes manifestamente
não representarem o preço dos alugueis ao tempo do lança-
manto;

3°. quando o locatario augmentar com bemfeitorias o valor
locativo do predio;

4", quando as declarações forem julgadas inexactas, ou não
forem apresentadas.

Art. 17. No processo de arbitramento observar-se-ha o se-
guinte

•	 •
§ 2. 0 Estudado convenientemente o assumpto, lançará o dire-

ctor despacho classificando a industria e mandando intimar a
parte, que se conformará ou recorrera.

Art. 18. Para o calculo da producção anual das liebibas al-
coolici-s nas fabricas sujeit .is ao imposto por litro, tomar-se-ha
a média da predileção dos ultimos tres anus.

Paragrapho unico. Quanto aos novos estabelecimentos, o cal-
culo será feito : no primeiro anuo, por arbitramento ; no se-
•gundo, pela produção effectiva do primeiro, e no terceiro, pela
média dos dons anteriores.

Art. 19. O arbitramento para o calculo do imposto por litro
de produção nunca será inferior á quantidade de 5.000 litros em
um anuo.

Art. 20. Os contribuintes poderão exhibir os livros commer-
ciaes, auttienticados e escripturados na fôrma da lei, para con-
firmarem as suas declarações.

Art. 22. A' medida que as declarações, a que se refere o
art. 90, forem sendo estudadas, a Recebedoria fará publicar pelo
Diario Official as suas deliberaçõ is, sempre que estas se afas-
tarem das indicações feitas pelas partes.

Art. 24...

4. 0 A mudança de profissão ou industrio para outra a que
forem applicavels maiores taxas obrigará o collectado ao paga-
mento da differenca das mesmas taxas, guardada a disposição
do § 10, n. 1. deste artigo.

5.0 A mudança do estabelecimento para casa do maior ou
menor aluguel, no decurso do exer&cio, não sujeita o conectado
a augmentO, nem lhe dá direito á diminuição do imposto.

6.0 No caso de transferancia do estabelecimento, o comprador
deverá requerer dentro do prazo de 30 dias a averbação para
SM nome.

7.0 A falta de averbação não eximirá o comprador da respon-
sabilidade pelos impostos e multas em divida.

8.0 Si pelas declarações de que trata o art. 90 se reconhecer
que a industria foi transferida, e si estiver sobrecarregada de
divida de qualquer natureza, se sobrestará na inscripçao até o
pagamento da mesma divida.

§ 2.0 As companhias ou sociedades que funcolonarem no Dis-
trict° Federal estão sujeitas ao imposto, embora tenham sua
sede em paiz estrangeiro ou nos Estados. (Decisão n. 65, de 26
de abril de 1882.)

§ 3.0 Os que se acharem c,omprehendidos na -disposição do
§ 1 0, n. 4, são obrigados a communicar o facto á Recebedoria,
meliante as .declarações a que se refere o art. 90

'
 no prazo de

30 dias, afim de procederse ás necessarias averbações.

CAPITULO V

DAS MULTAS

Art. 31. Os infractores dos arts. 70 e 90 ficam sujeitos á
multa de valor igual á quota de um semestre do imposto, com-
tanto que não exceda de 200$000. (Decretos n. 5690, art. 22,
§ 2", e n. 9870, de 22 de fevereiro de 1888, art. 26, § 201.

Art. 32: Os que apresentarem declarações inexactas serão
punidos com a multa de 50$ até 200$000. (Decreto n. 5690, de
15 de julho de 1874, art. 20, e n. 9870, de 22 de fevereiro do
1888, art. 18, paragradho unico).

Art. 33. Os que infringirem o disnosto no art. 24, § 3 0, serão
sujeitos á multa igual á metade da dilTerença entre o imposto
lançado e o que se verificar ser devido, subordinado o princi-
pio ao estabelecido no art. 31:

Art. 34. Os que não pagarem o imposto nos prazos do art. 25
incorrerão na multa do 10 °/ii. que seta elevada a 15 0/,, si o
devedor não realizar o pagamento até 20 de março do trimes-
tre addicional do respectivo exercicio. (Lei n. 3348, de 20 de
outubro de 1887, art. 80, n. 1).

Art. 35. Todas as intimações por motivo deste regulamento
terão legar pelo Diario
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MODELO N. 1

estabelecido á rua 	
vem declarar, de acordo com os arts. 7 0 e 9° do regulamento
que baixou com o decreto n. 2792, de 11 de janeiro de 1898, que
sua casa commercial à do 	

vendendo na mesma 	

MODELO N. 2

declara, de accorde com marte. 70 e 9° do • regulamento que
baixou corri o -decreto n 2792 de 11 de janeiro de 1898,
que no futuro anuo de 18.... pretende exercer (ou continuar a
exercer) a profissão de 	
á rua 	 • n 	

	

Paga de aluguel annual a importancia de 	
(por extenso).

Data.,

Assignatura.

N. 13.-
Si se tratar de estabelecimentos industriaes, a declaração deve

mencionar o'nurriero de operados', machinas, utensilios e outros
meios de producção. (Art. 20.)

As fabricas ou distillações de bebidas alcoolicas mencionarão
mais, o separadamente, a quantidade de litros de sua producção,
nos tres ultimes ermos. (Arts.

'
 §§ 2° e 18.)

A declaração deve vir acompanhada dos contractos, recibos e
outros documentos pelos quaes se possa apurar o valor locativo,
e bem assim a prova de sublocação, si a houver ; documentos
b tes que serão restituido.

•N. B.

Si a profissão tiver de ser exercida depois de organisado o
lançamento, dirá 	  que. pretendendo
exercer a, profissão de 	  á rua 	
n 	 , pede a necessaria, collecta.

Paga de aluguel annual a importancia de 	
(por extenso).

Ministerio da Marinha,
REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA.

Aviso hydrographico n. 54

Oceano Allo.ntico Sul— Costa Norte do Brazil
—.No existencia de um novo banco no anco-
radouro exterior de Pernambuco.

Avisa-se aos navegantes que, em vista das
investigações feitas pelo capitão do porto do
Recife, coadjuvado pelos praticos locaes, foi
reconhecida a não existencia de um novo
banco no ancoradouro exterior do parto do
Recife, o qual foi noticiado pelos comman-
dantes do paquete Nilte da Royal Mail Steam
Packet Company e o do paquete Gallileo
Lamport Holt's, reconhecendo-se que a posi-
ção noticiada, onde tocaram estes vapores,
acha-se dentro da zona abrangida pelo banco
Inglez, demarcado pelas bolas alli existentes
e não constitue um novo banco de recente
formação.

Directoria de Hydrographia, 10 de novem-
bro de 1893. —.7osd Martins de Tolec19, capitão-
tenente, director interino. 	 (.

De ordem do Sr.chefe do Estaeo-Maior Ge-
neral da Armada, faço publico que fica
aberta na 2° secção do quartel-general, por
espaço de 30 dias, a cortar de hoje, a in-
scripção para concurso a uma vaga de alu-
mno pensionista do Hospital de Marinha,
devendo os candidatos satisfazer as con-I
dições exigidas pelo decreto n. 429,, de 29 de

maio de 1890, de combinação com as instruc-
çães do decreto n. 3.7, de 24 de outubro

•de 1866 e que são as seguintes

P, apresentação de atestados de bons cos •
tl11110S, passados pelos respectivos lentes ;

2', approvação das materiasque constituem
o quarto anno medico.

O concurso constará de prova es-
cripta e pratica, que versarão sobre exame
de doentes, applicação de apparelhos, etc.
• Segunda secção do Quartel General da Ma-
rinha, 24 de outubro de l898.—Dr. Luiz
Carneiro da Rocha, inspector de saude naval.

Hospital Central dó 'Exercito
e Andarahy

Concurrencia para fornecimente de géneros
alimenticios e outros artigos' aos dozts hos-
pitaes, durante o 1 0 semestre de 1899
De ordem do Sr. coronel Dr. director do

Hospital Central, presidente do conselho eco-
nomico dos hospitaes desta Capital, faço pu-
blico que', a 12 do corrente, ás 11 horas da
manhã, serão recebidas neste hospital, no
morro do Castello, propostas para forneci-
mento, durante o 1 0 semestre de 1899, dos
generos alimenticios de primeira qualidade e
outros artigos abaixo especificados, os qUaes
serão entregues neste estabelecimento e no
Andarahy, par conta dos fornecedores, a
saber:

Em kilo: arroz, araruta, assucar refinado
de primeira e terceira, banha americana 'em
barril, batata ingleza, biscoutos de araruta e
cutros, bolachinhas americanas, chá verde
da fedia, dito preto idem, café em pó, baça-
lha.o, carne secca, dita de vacca, dita ee
porco, dita de carneiro, goiabada e outros
doces, manteiga Demagny, tapioca, massas
para sopa, matte em folha, toucinho nacio-
nal, pão de 140 e ,150 grammas, verduras e
temperos, chocolate, peixe fresco, cêra em
velas e sabão commurn.

Em litros: leite de vacca, vinho virgem de,
barril, dito branco idem, azeite doce idem,
farinha e feijão.

Em garrafas: azeite doce fino e vinho do
Porto.

Em unidades: frangos, gallinhas, ovos,
roscas, velas de sebo, ditas de composição,
limão azedo, bananas prata e de S. Thome,
laranjas, lenha em achas de tres kilos e vas-
souras.

Lavagem e concerto de roupa, por peça,
sem distincção de qualidade.

Póde concorrer qualquer negocie nte, fade-
pendente de ser matriculado, cu.nprindo,
porém, que os- pretendentes se habilitem dtd
ao Twio-dia do dia 11 do corrente, na Wara
dos arts. 31, e paragraphos,e 34 do regula-
mento approvado por decreto n. de 9
de janeiro de 1896, e publicado a 21 do mesmo
mez e armo, devendo OS c mcorre.ntes
bere»z até aquell.3 dia e h .zr t, na smret Iria
deste liospt r/ (morro do Castello), as rei ições
impressm, dos generos e artigos necessarios,
para as propostas," que deverão ser _eia du-
plicata, sendo uma sellada e ambas assigna-

(las e apres3nt td is perante o conselho, em Carta
fechada, no dia e, hora acima designados,
pelos proprios ou por prepostos devidamente
habilitados.

Para garantia da assignatura dos COR-
tractos, os concurrentes farão, antecipada-
mente, uma caução de 5 %, calculada sobre
a importancia provavel dos generos a for-
necer durante o semestre, perdendo taes
cauções os concorrentes preferidos que zilio
comparecerem para firmar os respectivos con.
tractos:

Os fornecedores ficarão sujeitos, de accordo
cornos arts. 29 e 33 do regulamento citado,
ás multas de 25 ou 59 04, nos casos de in-
fráeções estipuladas nas propostas impressas,
obrigando-se a fornecerem a dinheiro pelos
preços do contracto aos officiaes e empregados
dos dous estabelecimentes.'
•Na secretaria deste hospital, nos diasuteis,

das 7 heras da manhã a 1 da tarde, dar-se-
hão quaesquer outras informações de que
carecerem os pretendentes á concurrencia.

Hospital Central do Exercito, 4 de novem-
bro de 1898.— O secretario, Josd Antonio de
Freitas Amaral.. 	 (.

1Laboratorio do Carapinho
VENDA DEIEMIBOI

No dia 11 do corrente, vender-se-ha em
hasta publica, no Laboratorio do Campinho,
ao meio-dia, um boi que foi julgado inuti-
lizado para •o serviço de tracção.

Leboratorio do Campinho, 4 de novembro
de 1898.-0 secretario, Vasconcellos.

•Directoria Geral dos
Correios

CONCURRENCIA PARA. O FORNECIMENTO DE UM

• COFRE DE FERRO
De ordem do Sr. director geral, faço publico

que esta sub-directoria recebe até o dia 16
do corrente propostas em carta fechada e
lacrada para o f u•necimento de una cofre de
ferro, medindo 102 ,10x 1 10,00x0/0,65, para a
Administração dos Correios do Espirito Santo,
devendo ser incluido na proposta o preço de
encaixotamento, e a entrega será feita no
trapiche.

Sub-directoria dos Correias da Capital Fe-
deral, 9 de novembro de - 1898.— O sub-
director, Feliciano Gonzaga. 	 •(.
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11,..dminisstração dos Correios
do District° Federal o Es-
tado do Rio de Janeic°
CONCURRENCIA PARA A VENDA. DE OBJECTOS

CABIDOS EM REFUGO

D ordem do Sr. adiai nistrador, faço fu
bile° que durante 30 dias, a contar dessa
data, na 1 14 secção desta administração rece-
bem-se propostas. m carta fechada,convenien-
temente estampilhadas. para a compra dos
objectos cabeara: eia refugo e conetantes dos
lotes abaixo mencionados.

Os proponentes indicará° por extenco, sem
emendas nem rasuras, os preços que (Mere-
cerem por lote, não sendo tomadas em e msi-
deração as propostas que não satisfizerem
estas condições.

A abertura e leitura das propostas apre-
sentadas terá logar no dia 6 de novembro
proximo vindouro, ao meio-dia, no gabinete
do Sr. administrador.
1 Um par de sandalias japonezas.
2 Troa peças de fio de alaodão.
3 Duas peças de tio de linho.

4- 4 Uma camisa para senhora e um retalho
• de chita.

5 Um broche de metal branco.
6 Um chapéo,_um lenço e uma bolsado lã.
7 Dons pares de meias.
8 Uma toalha.
9 Ferros para machina.

10 Seis lenços de seda (ordinaries.)
11 Duas caixas com sabonetes (Rifger.)
12 Um lenço de seda (grande.)
13 Retalhos de metim e brim.
14 Um chapéo para homem.	 •
15 Um dito e um retalho.
16 Um bonet para alferes.
17 Troa bocaes para lampa°. .
18 Uma seringa pequena, do borracha.
19 Um par de botinas para homem.

! 20 Uma pasta de oleado.
1.21 Roupa usada, para homem.
22 Amostras de fazendas.
23 Ditas de pregos.
24 Laminas para facas.
25 Treze lanternas de papel.
26 Tres pares de suadouros.
27 ihra lapiseira de metal branco e um tubo

para lapis.
28 Quatro 'Sapais com agulhas pira maehina.
29 Uma espatula.
30 Duas caixas com envellopes.
31 Amostras de puxadores de metal.
32 Tres suspensorios eserotaes.
33 Uma imagem pequenina.
34 Dons-tubos de borracha.

. 35 Seis rodisios para peada mesa.
36 Vinte e tree Cathecisrao Constitucional do

Brazil.
37 Cinco pares de cabedal de veludo.
38 Uma peça de apparelho de luz incendes-

- conte.
39 Nove pequenas medalhas de meta/.
40 Um livro de missa.
41 Uma caixa com deus tapetes de mesa, um

porta relogio e dous metros de fita.
42 Um par de chinelles de liga, desirmanados.
43 Um pacote com nove peças de cadarço e

umeanivete usado.
44 Um par de luvas e um pince-nez pare-

cendo ouro.
45 Sete rolos de fio de algodão de (Ar.
46. Quatro tesouras e tres canivetes usados.
47 Um saco° com algodão.
48 Um par de ehinellas de liga.
49 Duas torneiras.
50 Roupa usada, para senhora.
51 Deus caixotes con'sndo botes de rapé.
52 Diversos medicamento%
53 Troa blócos de metal.
54 Filmo em pacotes.
55 Musicas.
56 Amostras de fumo.

Primeira secção da Administração dos Cor-
reios do District° Federal e Estado do Rio
de Janeiro, 5 de outubro de 1898.-0 ajudan-
te do administrador, Luis M. de SerT• eira
Braga. •	 (•

CONCURSO

De ordem do Sr.administrador dos Correios
do District° Federal e Estada do Rio de Ja-
neiro, faço publico que durante 30 dias, a
contar desta data, acha-se aberta na 1' secção
desta administração, das lu horas da manhã
ás 2 da tarde, a inseripção para o con-
curso ao provimento de togares de praticso-
tos supplentes, a effectuar-se no dia 20 de
novembro proximo.

Os candidatos deverão ter de 18 a 30 annos
sle edade, gosar boa sande e estar vaccina
dos, tar bom procedimento e conhecer as
ling,uas partugueza e franceais, a geographia
geral, com desenvolvimento quanto ao Bru-
zil e arithmetica até a thearia das propor-
ções, inclusive; sendo motivo de preferencia
o conhecimento de alguma ou algumas das
seguintes matarias: desenho linear, escriptia
ração mercantil, inglez e allemão. (Art. 394,
s e", do regulamento vigente.)

O concurso será valido por tim armo, a
contar da data da ultima prova, e só serão
approvados os candidatos que tiverem nota
boa, pelo menos, na maioria das provas, bas-
tando unia nota má para inhsbilital-os.
(Art. 394. § 6" do regulamento.)

Os candidatos reprovados ou não classifica-
dos sé palerão de novo concorrer dopais ds
um anno, contado da data da terminação de
todas as provas. (Art. 394, § 7", do regula-
mento.)

l a nação. 17 de outubro de 1898.— O aju-
dante do administrador, Luis M. de Sergueira
Braga.	 (•
Estrada de Ferro Central do

Drazil
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTOS DIVERSOS

De ordem da directoria se faz publico que
ás 12 horas dos dias 21, 22, 23 e 24 do cor,
rente, na intendem-da desta estrada, na Gana,
laóts, serão recebidas propostas para forneci
meato de rnateriaes e objectes para consumo
do 1^ semestre de 1.899, da seguinte fôrma

Dia 21—Objectos de eseriptorio e expe-
diente, impressos, talões, livros, etc ;

Dia 22—Materiaes de consteueção e outros
semelhantes, utensilios e objectes diversos ;

Dia 23—Ferro e outros metaes, ferragens e
artigos semelhantes, limas, porcas, parafu-
zos, pontas de Pariz, etc.;

Dia 24—Ma teriaes diversos, tintas, drogas
e artigos semelhantes.

Os impressos para as respectivas propostas
acham-se á disposição dos Srs. coneurrentes,
na mesma Intendencia, e bem assim as con-
dições para o recebimento das propostas e as
bases para os contractos.

Os deposites para garantia das propostas
deverão ser feitos previamente na thesoura-
ria da estrada, sendo de 330$ para cada pro-
ponente, que exhibirá o recibo da caução no
acto da apresentação da sua proposta, bem
como o conhecimento do imposto de industria
e profissão.

As propostas deverão ser fechadas, eseri-
ptas com tinta preta, devidamente selladas,
datadas, •assignadas e com a indicação das
respectivas residencial, as quaes serão aber-
tis e lidas em presença dos concurrentes,
não sendo recebidas outras, nem retiradas
quaesquer das recebidas, depois de encerrada
a coneurrencia.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 10 de novembro de 1898.— O secreta-
rio, Manoel Fernandes Figueira.	 (•

1,refe1tura do Distrieto
/Federal

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇIO
De ordem do Sr. Dr. Prefeito do Districto

Federal, faço publico para conhecimento dos
interessados, que fica probibida a subida de
vehiculos , pela Mia Camerino. no trecho entre
o Largo do Deposito e a Praça Municipal,
emquente durarem os trabalhos de calça-
mento e reformadas linhas da Companhia de
Carris Urbanos, devendo a subida gs effectuar
peia rua da Sande.

Capital Federal, 9 de 'novembro de 1893.—
0 director-geral, Cornolio de Birros.

Directoria Gerai de Obras e Viação

De ordem do Sr. Dr. Prefeito do District o
Federal faço publico para conhecimento dos
interessados que, em vista da resolução do
Conselho Municipal, promulgada pelo decreto
n. 577, de 3 de outubro do corrente anuo,
fica expressamente peobibido o transito de
vehiculos pela rua Gonçalves Dias.

Capita/ Federal, 3 de novembro de 1898. —
Cornelio de Barros, director-geral.	 (.

--
EDITAES

C134 lEoretoria.
De citação ao réo ausente Horacio da Silva

Pereira, com o prazo de 20 dias
O Dr. Joaquim Moreira da Silva, juiz da

15e Preteria:
Faz saber aos que o presente edital de

citação com o prazo de 20 dias virem que,
por denuncia do Dr. 7° adjunto dos promo-
tores publieos, está sendo processado como
incurso no art. 303 do codigo penal Limado
da Silva Pereira ; e, porque não tenha sido
encontrado, pelo presente cito-o e chama-o
para, no prazo acima referido, comparecer
neste juizo. á Estrada de Santa Cruz, fre-
guezia de Campo Grande, afim de se ver pro-
cessar e julgar sob pena de revelia. As au-
diencias deste juizo temas legar ás terças-feiras
e sabbados, ás 10 1/2 horas da manhã e as
sessões da Junta Commercial ás quintas-
feiras. ás 11 horas da manhã. E para constar
mandei passar o presente, que será publicado
pela imprensa e affixado no legar do costume.
Dado e passado nesta freguezia de Campo
Grande aos 7 dias do mez de novembro de
1898. Eu, Joaquim Ignacio de Oliveira Ran-
gel, escrevente juramentado, escrevi. E eu,
Jorge Gonçalves da Penha, escrivão, o sub-
screvi. —Joaquim Moreira da Siiva. •

PARTE COMERCIAL

Camara Syndleal dos corre-
tores de *laudo" publicas da
Capitai Usa der&
CURSO OPRIMI. Os mulato • X: a lá IGHTill ICA

0041v	 A' eis o
Sobre Londres 	 	 8 15/38 • 8 7/10
Sobre Par:5 . 	 	 41128	 18130
Sobre Flamourgo.	 18390	 18393
Sobre Italia . .... ., — 	 	 —	 11071
Sobre Portukal _ . .. 	 	 8440
Sobre Nova-Tcrk:.......... • •-

	
56859

Soberanos 	  	  286850
CUIU.0 OTVICIAL UB POMBOS PUBLICOU

Apoiíess
Apollo°, geram de 1:0008, de 5 0/0....	 8896000
Ditas do Emprestirno Nacional de 1895 	

port 	 	 8658000
Ditas iáen, de 1895, nom.... .... 	 	 8956000
Ditas idem de 1897, nos 	 	 9208000

Banco•
Banco de Depoeitos e Descontos 	 	 851000
Dito da Lavoura e do Commercio .. 	 996000
Dito da Republica do Brasil. 	 	 16860(.0
Dito Nacional Brasileiro. 	 	  .	 2005.100
Dito Commereial do Rio de Janeiro... 	 8158000
Dito do Cornmercio 	 	 2158000

Companhias
Comp. Estrada de Ferro Lt opoldina.... 	 58000
Dita Estrada de Perro Oeste de Minar,

37 1/8 0/ 	 	 88000
Dita de Melhoramentos no Brasil 	 	 208500
Dita Seguros Indemnizadora 	 	 18$0t0
Dita Ferro Carril Jardim Botamco .	 	 1308000
Dita Tecidos Alijai/Ca 	 	 18(1000

• • •
	 64750

Dehontures
Debs. lindo Sorocabana e Ittlana,la serio	 606000
Ditos Tecidos Industrial Mineira.... ... 	 1808010

Vendas por aloard
1.000 aeções da Comp.. Formicida Capa-

usina 	
	

101500
Capital Federal, 10 de novembro de 1898...0 syndico

J. Claudio rin Silva.

Obrigaob'es
Obriga. da Estrada de Ferro Leopoldina,

4 n4
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Calinbio
O Banco da Republica do Brazil recebeu hoje dos

seus agentes. os Srs. N. M. Rothschild & Sons, o se-
guinte telegramma:

Londres, 10 de novembro de 1398, tts 3 horas, 20111
tarde.
Taxa do Banco de Inglaterra, 4 0/0.
Dita de desconto no mercado, 3 5/8 o/o•
Cheques s/Paris, 25.35.
Apolices de 1879, 53 Vo•	 •
Ditas externas de 1888, 54 0/,,.
Ditas idem de 1889, 53 1/2 o/e
Ditas idem do 1895, 62 °/o•

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Ferro Carril e
Hotel do Corcovado

Senhores accionistas. — Em observancla
á lei das Soledades Anonymas, cumprimos o
dever de dar-vos conhecimento dos negocios
desta Companhia e submetter ao vosso exame
a approvação das contas e balanço de 1897.

Por motivo de força maior, foi a directoria
privada dos bons serviços do Dr. Carlos Cesar
de Oliveira Sampa io, que em 1 de setembro
de 1897 embarcou para a Europa ; para
seu lugar foi convidado o 1 0 supplente Dr.
André Gustavo Paulo de Frontin, que em 2
de outubro do mesmo anno tomou posse.

Tem a companhia funccionado regular-
mente, não tendo até hoje ocsorrido acci-
dente de especie algu.saa. -

A linha e o material rodante continuam
a serem sempre motivos dos maiores cui-
dados desta directoria, que não poupa sacri-
feios para melhoral-os cada vez mais.

Pelo balanço que acompanha tereis os da-
dos precisos para bem julgardes do estado
financeiro da nossa companhia, cujos resul-
tados se approximam dos outros annos an-
teriores; para quaesquer outras informações
estaremos tambem promptos a prestar.

Ao digno conselho fiscal manifestamos os
nossos agradecimentos pelo auxilio que nos
tem dispensado.

Rio 1 de outubro de '1898 — Conrado Ja-
cob de Niemeyer, director presidente.

PARECER DO CONSELHO FISCAL
Senhores accionistas. — O conselho fiscal

da Companhia Ferro Carril e Hotel do Cor-
covado na forma da lei e dos estatutos desta
companhia examinou as contas e o balanço
encerrado em 31, de dezembeo de 1897 e ve-
rificou que se achava tudo de perfeito
accordo com a escripturação- respectiva.

Pelo que é de parecer : que sejam appro-
vados todos os actos da directoria, as contas
e o balanço encerrado em 31 de dezembro
de 1897_

Rio de Janeiro 8 de outubro de 1898.—
Theophile de Almeida. — Antonio Alves de
Carvalho.— Manoel Maria dei Castilho.

Companhia E'. C. e notei
do Corcovado

BALANÇO GERAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1897
Activo

Bens sociaes:
Saldo desta conta 	 	 878:687$332

Ernpreza Industrial de Melhoramentos no
Brazil:
Saldo da c/ es-

pecial 	  106:276$781
Idem da c/e de

movimento. 18:538$274	 124 :815$145

Caixa:
Saldo existente 	

Bemfeitorias dos
e 3:
Saldo desta conta 	

Reconstrucção do pavimento
Saldo desta conta 	

Devedores geraes:
Pelo saldo do diversos 	

Generos em deposito:
Pelos existentes 	

Passivo

Capital 	
	

706:000$000
Debentures emittidos 	

	
300:000$000

Saldo de diversos 	
Credores geraes:	

17:729$340
Fundo de reserva:

6:971$342Saldo desta conta 	
Lucros e perdas:

Saldo desta conta 	
	

13:717:5934

1.038:418$616
S. E. ou O. Rio de Janeiro, 31 de dezembro

de 1897.—Contado Jacob de Niemeyer, dire-
ctor-presideate.—C. Vianna, encarregado da
contabilidade.

Companhia Industrial de
Tintas Sardinha

Em liquidação

ACTA DA. ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA
EM 28 DE OUTUBRO DE 1898

AS 2 1/2 horas *da tarde do dia 28 de ou-
tubro do anuo de 1898, reuniram-se no eseri-
ptorio da Companhia Industrial de Tintas
Sardinha, em liquidação, á rua do Hospielo
n. 128, sobrado, nesta capital, os Srs. accio-
nistas Antonio Ferreira de Macedo Serra,
Antonio Pinto Mendes, Joaquim Anastacio
Pinto da Silva, Alfredo da Cruz Camarão,
José Rodrigues Vieira, Dr. João José da Cruz
Camarão, José Alves Sardinha, por si e por
procuração de João Moreira Portes, Dr. Al-
berto Felix Moreira Ma.c liado, João Alves Sar-
dinha, Rodolpho Fernandes de Macedo, por
si e por procuração de D. Isolina Amalia de
Campos Mac'elo e dessa como inventariante
do espolio de Manoel José Fernandes de Ma-
cedo, Francisco Casimiro Alborto da Costa,
Dr. Francisco José da Cruz Camarão e Mario
Sardinha, representando 8.220 acções com
819 votos.

O Sr. Dr. Francisco José da Cruz Camarão
declara em nome da commissão liquidante e
de accordo com os annuncios publicados nos
diarios desta capital, O Pais nos dias 23 e
2S), Gazeta de Noticias nos dias 24 e 27 e
Jornal do Commercio nos dias 25 e 28 do cor-
rente mez, que achando-se presente numero
legal de accionisras considera aberta a
assembléa.s pede a mesma que indique quem
deva presidir os seus trabalhos.

O Sr. Francisco Casemiro Alberto da Costa
indica o nome do Sr. José Rodrigues Vieira,
que é acceito pela assembléa e que convida
para secretarios os Srs. Francisco Casem iro
Alberto da Costa e Alfredo da cruz Camarão.

Constituida a mesa por, esta forma ., o Sr.
presidente declara que a presente assembléa
tem por fim deliberar ácerca de uma pro-
posta apresentada para a compra do acervo
da companhia, e tomar conhecimento das
contas e actos da commissão liquidante eleita
em 17 de setembro de 1893.

Procedida á leitura. dá acta da assembléa
geral ordinaria de 30 de maio do corrente
anno, posta em discussão, ninguem pedindo
a palavra sobre a mesma é aprovada unani-
memente.

Em seguida o Sr. secretario passa a ler o
rela.torio da commissão liquidante que é do
teor seguinte: ,

Relatorio da commissão liquidante da Com-
panhia Industrial de Tintas —Sardin h a—S rs
accionistas. Os abaixo assignados, membros
da commissão liquidante per vós eleita em
assembléa geral extraordinaria de 17 de se -
tembro proximo passado, voem apresentar-
vos todos os seus actos praticados até a pre-
sente data.

Do accordo com a clausula terceira da
proposta aceita na referida assembléa fizemos
publicar no Jornal do Commercio dos dias 5,
8 e 11, Gazeta de Noticias dos dias 6. 9 e 120
O Paiz de 7, 11 e 13 do corrente, um edital
chamando concurrencia para a compra tin
globo do activo da mesma companhia.

Tendo sido apresentada uma só proposta
ãssignada pelo Sr. José Alves Sardinha e não
havendo, portante, motivo para referencia de
que falta a clasula terceira da proposta pre-
citada, hesitamos entre o acceitar esta pro-
posta e o abrir nova coneurrencia e por isso
resolvemos convocar a presente assembléa,
afim de que baila os Srs. accionistas tomem a
deliberação que julgarem mais garantidora
dos seus interesses.

Temos mandado proceder á cobrança das
dividas da companhia, não tendo ainda tido
necessidade de agir judicialmente contra
nenhum devedor.

Temos mantidos todos os actos anterior-
mente praticados, conforme a clausula quarta
da proposta, saldando as Iettras a medida
que citas vão se vencendo.

Todo os demaes esclarecimentos que neces-
sitardes, estaremos prompto- a dar-vos. Com
data de hontem, 27 do corrente, recebemos
do nosso collega de commissão o Sr. Thomaz
José de Campos. um officio na qual dá _a sua
exoneração. Submettemos á deliberação da
assembléa essa resolução. -

Capital Federal, 28 de outubro de 1898.-s,
Dr. Francisco José da Cruz ann.trdo. — Dr.
Alberto Felix Moreira Machado.

Em seguida, lê a proposta a que se refere
o relatorio acima.

Proposta

O abaixo assignado, de accordo com os an-
nuncios publicados nos diarios desta Capital,
nos dias 5, 8 e 11 do corrente no Jornal do
Commer cio, nos dias 6, 9 e 12 na Gazeta de
Noticias' nos dias 7, 10 e 13 n'0 Paiz,
propõe- a comprar o acervo da Companhia
Industrial de Tintas Sardinha, na impor-
tancia 101:076$, mediante as seguintes con-
dições

I n , aos accionistas que tenham realizada
suas entradas de 40 0/s pagará 10$200 po2
cada acção ;

2s , aos accionistas que tenham realizado
40 0/s de entradas de suas acções pagará
2$500 por acção ;

3 4 , os pagamentos segundo as condições
primeira e segunda serão feitas do prazo
de 90 dias ;

40 , para os accionistas que não se apre-
sentem, depois de avisados por cartas regis-
tradas, no prazo acima referido para recebe--
rem as suas respectiyas quotas, proponente
depositará estas nos cofres publicos, dedu-
zindo-lhes as despezas para esse fim rea-
lizadas ;

52 , o proponente toma a si a execução de
todos os contractos celebrados pela Compa-
nhia, bem como a solução dos compromissos,
inclusive o pagamento de todo o seu passivo;

6s, o proponente será empossado de todos
os direitos e acções inherentes á Companhia,
ficando-lhe pertencendo todo o seu activo, e
para liquidação deste será constituido pro-
curador com todos os poderes inclusive os
de em causa propria.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1898—
José Alces Sardinha.

O Sr. presidente convida os membros do
conselho fiscal a ler o seu parecer sobre a
proposta, relatorio e contas apresentadas. O.
Sr. Antonio Pinto Mendes procede á leitura
do seguinte parecer:

s< Parecer da conselho fiscal da Companhia
Industrial de Tintas Sardinha, em liquidação
—O conselho fiscal, tendo sido convidado pela
commissã.o liquidante a dar seu parecer sobre
a proposta apresentada pelo Sr. José Alves
Sardinha, para a compra da companhia,. é de
opinião que seja ella acceita, deixando, po-
rém de entrar em considerações a respeito,
visto ter sido a unica proposta apresentada.
Tendo examinado as contas, balanço e livros
apresentados pela referida commissão, achou
tudo feito com clareza, ordem e exactidão,
sendo de parecer que sejam approvadas as
alladidas contas, bem como os actos pratica- •
dos pela mesma commissão.

predios do hotel ns. 1, 2

9:182$110
n. 4:

7:481$740

8:582$119

9:172$370
-------
1.038:414616

497$800
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Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1808.-
A. Pi.t Mendes.-Jutto Alr,s Sardinha.-
Antonvi Prapicisco de Azeredo e Silva.

O Sr. presidente põe em discussão õ rela-
torio, a proposta e o parecer do conselho fis-
cal; e como ninguom pedisse a palavra pro-
cedeu-se á votação, sendo approvados o rala-
torio e o parecer e acceita a proposta por
unanimidade de votos, abstendo-se de votar
o Sr. José Alves Sardinha.

O Sr. Dr. Francisco José da Cruz Camarão
pede a palavra e declara que elle o o seu
collega Dr. Alberto Felix Moreira Machado
acompanhavam o seu collega Thomaz José
de Campos no pedido de exoneraçãn de mem-
bros da commissão liquidante.

Consultada a assembléa, esta deliberou
que fosse concedida a exoneração com agra-
ilecinientoe pelos serviços prestados.

O Sr. Antonio Pinto Mendes envia v
mesa a seguinte proposta:

Proposta -A Assembléa geral extraordt-
naria resolve:

A mesa da presente assembléa geral ex-
traordinaria, eonstituida em ~missão, fica
autorizada a assignar a transferencia e dar
posse do acervo da Companhia Industrial de
tintas «Sardinhas» ao Sr. José Alves Sardi-
nha, sendo-lhe conferidos todos os poderes
pnreceja.ssarios inclusive os de em causa pro-

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1898.-
4. Pinto Mencks.

Consultada a aasembléa ácerca, dessa pro-
posta foi ela approvada por unanimidade
de votos.

Em seguida declarou o Sr. Presidente que
nada mais havendo a tratar, suspendia a
sessão para ser lavrada a acta. Lavrada esta

foi ella depois de reaberta a sessão lida pelo
Sr. secretario ; ninguem sobre ella pedindo
a palavra foi por votação unanime appro-
vada. Em seguida o Sr. Presidente agra-
dece a distincção com que foi honrado.-
José Rodrigues Vieira, presidente.-Pran-
cisco Caseiniro Alberto da Costa, secretario.
-Alfredo da Cru .4. Camardo, secretario.-Dr.
José Francisco da Cruz atinarao.-.Dr. Al-
berto Felko Moreira Machado.- A. Pinto
Mendes.-Jotto Alves Sardinha.- José Alves
Sardinha, p. p. de João Moleira Portes.-
Josd Alves Sardinha.-Mario
Jotto Camarne.-Rodolpho Fernandes &Ma-
cedo p. p. de D. Isolina Amalia . de cam-
pos Macedo.- Rodolpho Fernandes, p. p. de
D. Isolina Amalia de Campos Macedo,
como inventariante do espolio de Manoel Fer-
nandes de Macedo e Rodo/pho Fernandes de
Macedo.

Banco . 1Iypothecario do Ibrazil

BALANCETE EM 31 DE OUTUBRO DE 1898

Activo

Accionistas:

Entradas a realizar da car-
teira do credito popular 	

	
1.000:0008000

	

Idem idem da carteira hypo-	
3.000:0008000thecaria 	

Carteira de credito popular:
Fundos publicos 	
Acções e debentures de bancos

e companhias 	
Moveis e utenMlios 	
Contas correntes garantidas
Emprestimos garantidos 	
Lettras descontadas 	
Ditas a receber 	
Valores depositados 	
Cauções 	
Posse e be.afeitorias do predio

n. 27 A, á rua Primeiro de
Março.. 	

Succursal de penhores,c/ de li-
quidação 	

Diversas contas 	

Liquidação do e x-Banco de Credito 'Popular do
Brasil 	
Carteira hypothecaria :

4.729:074318

10.981:144456

Hypothecas ruraes 	
Ditas industriaes 	 	 • • •

2.366:0848310
475:3308560

Ditas urbanas 	 179:1738160
Contractos de penhor agricola 175:7068040
Auxilieis á lavoura 	 418:2518799
Lettras descontadas 	 91:3308600
Ditas hypothecarias em car-

teira 	 1.724:6008000
Valoras hypothecados 	 6.986:7928300
Aceuisições.. 	 7.817:1488663

...Diversas contas....... 	 3.915:6328313
24.050:0508245

Credito real:
Hypothecas ruraes 	
Ditas industriaes 	

891:4788880
628:4268530

Ditas urbanas 	 225:4958390
Valores hypothecados 	 3.454:1828720
Lettras	 hypothecarias a re-

em itt ir 	  	 95:8008000
Diversas contas 	 476:1858530

5.771 :564050
Carteira do ex-Banco d o

Brazil:

Pelo attivo a ligniaar 	 8.272:1618878
Valores lypotheeadus 	 19 637-8838200

27.910:0458078

Carteira do (x-Ti noo	 dos
Estados Lnidos d )

Pelo ac;i0 5.840:5:33084 -
Valores	 l(yp)the(. 10.755:W9,350

16.6C5:532$934

Carteira especial de auxilios
á lavoura:
Pelo activo a liquidar 	
Valores hypothecados 	

	 4.414:7078023
7.604:7328800

12.019:4398823
818:7353907

106.985:5898841

Da carteira de credito popu-
lar 	 	 _ 2.000 : 000000

Capital :

Da carteira hypothecaria 	 	 8.000:000.3000
	

8.000:0008000
offie.nn••n••••nnn••n••

Fundo de reserva 	
	

212:8608066
Fundo de integralizaoão do capital (5 4° art.77

dos estatutos) 	
	

514:3758532
Carteira de credito popular:

Thesouro Nacional 	 	 6.510:019$132
Contas correntes de movi-

mento 	 	 1.585:633$275
Conta de eo-participação (5 1° 	

8:0678394art. 77 dos estatutos) 	 	
11:5938770Lettras a premio 	 	

162:1448860Ditas a pagar 	 	
5:0008000Caucionados 	

80:0008000Caução da directoria 	 	
742:1968780Penhores mercantis 	
147:352$800Deposites por conta de terceiros	
174:5448580Caixa Economica 	

1.554:3378155Diversas contas 	

Carteira hypothecaria
••=. 10.980:8898736

Thesouro Nacional 	 33.343:2293050
Bonificação de lettras hypo-

thecarias (5 2", art. 77 dos
estatutos) 	 128:8458874

Garantias de hypothe,cas 	 6.986:7928300
Diversas contas 	 748:2448337

41:207.1118561
Credito real:

Lettras hypothecarias emit-
tidis 	 1.820:4008000

Garantias de hypothecas 	 3.454:1828720
Diversas contas 	 496:9868330

5.771:569$050--------------
Carteira do ex-Banco	 do

Brazil:
Pelo passivo a liquidar 	 1.344:3858500
Garantias de hypotheeas 	 19.637:88¥00

	 	 20.982:268$7 00
Carteira do ex-Banco dos

Estados Unidos do Brazil :
Pelo passivo a liquidar 	 677:0678169
Garantias de hypothecas 	 10.755:9998350

11.433:066$519
Carteira especial de auxilies

á lavoura:
Pelo passivo a liquidar 	 268:211,	 77
Garantias de hypothecas 	 7.604:73	 00

7.872:9448677
Dividendos:* saldo a pagar 	 10:5048000

-
106.985:5893841

S. E. ou O. - Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1898.-
Justo de. Azunibuja Rangel, presidente.-A. Tavares da Costa, chefe
da contabilidade.

4.000:0008000

5:1133870

1.160:8278083
30:0638070

212:4638355
208:6328380
213:8018-170
21:0808000

969:5498580
5:0008000

21:9028820

110:8908438
1.769:7478282

Caixa 	

Passivo
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11 nucleo, parando ao eixo do fardo. Nes-
tes fardos, porém, a dilatação tende a aug-
mentar seu diametro, emquanto no fardo do
nosso systema, a dilatação se dá no sentido
longitudinal. •

Nosso processo aperfeiçoado de fabricar o
fardo consiste primeiro em formar uma folha,
fita ou lamina de algodãoicontinua, de que
uma das bordas se move muito lentamente e
a outra se move com maior velocidade, de
modo a tornar, quando se estende. a fôrma
de uma helice, e segundo, em enrolar uma
ou mais dessas folhas ou laminas em fôrma
de cylindro e sob pressão.•

Podem-se empregar diversos typos de ap-
parelho para pôr a nossa : invenção em pra-
tica e construir nosso fardo apelfeiçcaelo.
' Nos desenhos an nexos, a fig. l ê uma secção
vertical de uma machina que se pôde usar
para este fim, e a figa 2 representa em pers-
ctiva um de nossos fardos aperfeiçoados, for-
mados de uma ã folha ou lamina do algodão.

1 é a armação, que se acha liga-ia á base 3
por meio de postes 2. 4 é um mancai exis-
tente na armação I, e 5 um eixo moatado -o
mesmo mancai e ao qu II se applica a força
motora.

O eixo 5 é dotado do rodete conico 6,
que engrena com 03 dentes 7 de um annel 8,
adaptado para revolver no interior da ar-
mação 1. •

Afim de supportar convenientemente esse
annel, a armação 1 pôde 'se dotar de uru ou
mais mancaes 9, nos quaes revolvem rode-
tes 10, com que engrenam os dentes 7.

O annel 8 é dotado de uma série de man-
caes 11, em que se achara montados os ei-
xos 12, cada am dos quaes supporta um rolo
de enfardamento conte° 13, occupando estes
rolos 'o espaço inteira situado acima da
cunara de enfardamento que se descreve
adiante.

Os eixos 12 se acham dispostos a angulo
conveniente para fazer com que as geratri-
zes exteriores dos rolos se apresentem em
um plano preferivelmente horizontal.

Os rolos canicos 13 são dotados em suas pe-
ripherias de grande numero de perfurações
pequenas; por cujo meio os mesmos rolos
operam como condensadores para acccurnd-
laça° do algodão.
•A face tra.zeira ou alaraala 14 de cada rolo

revolve sobre um trilho conveniente 15. si-
tuado na armação 1, de modo a ficar redu-
zida a fricção sobre os eixos 12. 16 representa
um cano pelo qual penetra, levado por cor-
rentes de ar, o algodão proveniente da ma-
china ou machinae de descaroçar, sendo o
mesmo cano adaptado para revolver á medida
que os rolas de enfardamento se movem
acima da camara de enfardamento durante a
operação.

O cano 16 é dotado de -extensões dirigidas
para, baixo 17, que se alojam exactamente
entre os diversos 'rolos para prevenir o esca-
pamento do ar.

Por baixo des rolos 13 existe uma camara
de enfardamento 18, em que se fórma o fardo.
Essa cantara é cylindrica e se compõe prefe-
rivelmente de duas partes- articuladas,em 19
e que se prendem normalmente por meio de
um MCC3.11i5M0 de fixação 20, de qualquer
typo conveniente. O fundo 21 da camara 18
é movei verticalmente dentro da mesma,
achando-se esse fundo Supportado em um
disco 22, em connexão com qualquer meca-
nismo de pressão apropriado. Na disposição
representada,o disco se acha ligado á haste de
embolo 23 de um cylindro 24, o qual pede
conter agua e de cuja extremidade inferior
parte um tubo 25, dotadb de uma valvula de
pressão 26.

O modo de funccionari do apparelho é o se-
guinte: • ,

No começo da operação ergue-se o fundo
movei 21, de modo a assentarem contra elle
os diversos rolos, Applica-se entala a força
motora aoUixo 5, afim de Põr em rotação o
anael 8 e fazer revolver conseguinterhente
os rolos relativamente á camara de enfarda-
mento. A fricção entre os rolos e o fundo 21
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PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.683 — Memorial descriptivo acompa-

nhando uni pedido de privilegio, durante
15 annos na Repub:ica dos Estados Unidos
do Brazil,para,«System a para destruir for-
migas sai,svas denominado—Sauvicida Gue-
des.» Invençao de Jorro Gonçalves Guedes,

-morador em Angustura (Estado de Minas
Geraes.)
A invenção tem par objecto um systema de

destruição das formigas nos formigueiros por
'meio do vapor de agua, sob pressão, empre-
gado para levar nas galerias e panellas dos
mesmos as: preparações insecticidas conve-
nientes quer sejam cilas solidas (sob farina
de pós), liquidas ou gazozas.

No desenho annexo, as figs. 1 e 2 repre-
sentam respectivamente uma elevação longi-
tudinal e uma vista de extremidade de um
apparelho combinado para pôr em pratica a
invenção.

Esse apparelho é constituido por uma cal-
deira A ligada a um recipiente B por uru
cano 1 provido de um registro de paratis 2.

Do recipiente B, se projecta um cano 3 que
se põe em communicrçãe com o formigaeiro
pelo tubo flexivel geralmente empregado
esse recipiente é destinado a receber a sub-
stancia formicida ou substancia, propria a
fornecer os gazes formicid.as, que se introduz
dentro do mesma por meio do funil 4, de
torneira de parada p.

A caldeira supportada pelas penas 6, é pro-
vida de uma terneira de prova, 7, de um fu-
nil 8 de torneira 9 para a introdateção da
agua. e de uma valvula de segurança 10,car-
regada com discos 11 de peso correspondente
á pressão do vapor necesseala a dar o im-
pulso conveniente ao formicida.

Modo de funccionar — Estando o ingredi-
ente, destinado a fornecer o formicida. depo-
sitado em quantidade sufficiente no recipiente
B e a caldeira provida com a quantidade de
agua conveniente, produz-se o vapor ao in-
terior da mesma, por meio de um fogo qual-
quer accesso por baixo o qual aquece tom-
bem o recipiente ao gra° necessario ao for-
micida empregado,o qual é lançado no formi-
gueiro por meio da corrente de vapor vindo
da caldeira pelo cano de com municação 1.

O apparelho que apresento, apenas a titulo
de especimen, póde ser combinado de qual-
quer fórma para produzir o resultado men-
cionado sem alterar o principio da invenção.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
• racteres -constitutivos da invenção:

•A applicação do vapor de agua, sob pressão.
empregado como vehiculo impulsor para le-
var dentro dos formigueiros os ingredientes
formicidas, ou proprios a fornecer substan-
cias formicidas, quer sejam esses ingrede-
entes solidos (em pós), liquidos ou gazozos

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1898. —
Como procuradores, Tales Gdraud Leclerc.

N. 2.684 -- Memorial deccriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, para « Um processo para formar
fardos de algodao e machiAa para esse fim.»
Invençao de William Entmet Anderson e
Franh Letais Dyer, o primeiro morador no
Estado do Teimas, e o segundo no Estado de
Neta Jersey (nos Estados Unidos da America
do Norte).
O nosso' novo fardo de algodão é de Vagira

cylindrica e consiste em uma ou mais folhas,
fitas ou laminas continuas de algodão, dis-
postas em camadas repousando uma sobre
outra, estendendo-se as folhas emum plano a
angulo recto com o eixo d) fardo, e submet-
tendo-se o conjuncto á pressão desejada.

Antes de nossa invenção, tem-se imagi-
nado fardos cylindricos de algodão, em que
se enrola uma folha dessa substancia sobre

faz com que os rolos revolvam nos .eixos 12,
mas o esforço de pressão é supportado pelo
trilho 15, de modo a supprimir a fricção nesses
eixos e evitar que se gastem. Introduz-se •
depois por meio da corrente de ar geralmente
usada, no cano 16, algodão proveniente da
machina ou michinas de descaroçar, esca-
pando-se o ar pelas perforações dos rolos fera
da madura.

O algodão, porem, que não se pôde es-
capar pelas mesmas, perforações, se accumula
nos rolos, formando em cada um deites uma
folha, fita ou lamina. Cada uma dessas la-
minas é depositada pelo seu rolo sobre o
funclo 21 e o fardo começa assim a se formar. •

A' proporção que as dimensões do fardo
rug,mentam, o fundo 21 desce, vencendo a
pressão existente no cylindro 24, obtendo-se
desse modo a compressão desejada para o
fardo.

Quando se emprega sómente um rolo co-
nico de enfardamento 13, o fardo formado •
consiste em uma unica folha ou lamina con-
tinua; no caso, porém, de se usarem mais
rolos, o fardo é constirodo por um numero
de folhas ou laminas correspondente.
, Devido á fórma conica dos rolos de enfar-

damento, a folha ou lamina produzida por-
cada rolo se move muito lentamente na bordai•
interior e com maior velocidade na borda
exterior, de modo que toma naturalmente a
fôrma cylindrica quando se comprime no cy•-•
lindro.

Depois de formado, o fardo se recobra de
qualquer mo i o conveniente e se retira da'
rnachina, abrindo-se as duas , partes da ca-

•mara de enfardamento.	 .
A fig. 2 representa o aspecto de um fardo

formado de Urna folha ou lamala unica sem
fim, de algo Ião, sendo o mesmo fardo desi-
gnado peio algarismo 27. 	 •

No centro do fardo existe um officio 28,
correspondente á distancia entre as extre-
midades interiores dos 'rolos de enfardamen te
e que offerece a vantagem de se poderem
passar por elle ataduras ou tiras 29, que
se fixam em redor da peripheria do fardo.

Em resumo, reivindicamos como pontos
caracteres constltuti ?os da in ver cão:

1. 0 Um fard ) de algodiao aperfeiçoado de
farina cylindrica, co istituido por uma oti
mais folhas, fitas ou laminas continuas de
algodão, repousando uma sobre outra e es-
tendendo-se substancialmente a angulo recto
com o eixo do fardo, subtnettendo-se o con-
juncto a compressão, per mije meie o farde
tende *a se estender longitudinalmente: sub-
stancialmente como se descreveu acima ;

2.° O proc:sso de fabricar o fardo meneio-
nado acima : o qual processo consiste em
formar urna folha, ata ou lamina sem fim,
de que uma borda se move mais rapidamen-
te do que a outra borda, e comprimir a
mesma, borda ou lamina ; por cujo meio as
camadas de aleadão assentam uma sobre ou-
tra e se estendem a ata cado recto com o eixo
longitudinal do • fardo: substancialmente .
como se descreveu acima • •. ,

3. 0 Uma machina aperfeiçoada para fabri-
car o mesmo fardo-de algodão pelo processo
descripto : a qual a ma,china consiste em
uma minara de enfardamento em- que se
forma o fardo, e um mecanismo qualquer
para produzir uma folha, fita ou lamina de
aleodão de que uma borda se move mais rapie
damente do que a outra barda, e para com-
primir a mesma folha, fita ou ;lamina, de
modo a repousarem suas camadas uma sobre
outra : substancialmente corno se descreveu
acima • '

4. 0 Uma machina aperfeiçoada para o fim
mencienado, tendo una camara de enfarda-
mento em que se fama o fardo, e uma seaie'
de rolos conicos perfurados, que cooperam
com a carnara de enfardamento do modo de-
scripto : substancialmente como se et/obeba
acima e repreSentam osalesen hos • annexos.'

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1898.—
Como procuradores, Tales Gdraud LeclereJ


